
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
Com o objetivo de informar o cidadão dos serviços prestados pela Prefeitura Municipal de 

Barbacena, a Carta de Serviços ao Usuário descreve os serviços oferecidos, as formas de acesso 

e os compromissos e padrões de qualidade de atendimento ao público.  
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1.0 - Guarda Civil Municipal 

A ser publicado 

 

 

2.0 - Secretaria Municipal de Educação, Desporto e Cultura 

A ser Publicado 

 

 

3.0 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

 

Com a finalidade de implementar o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

promovendo serviços de Proteção Básica e Proteção Social Especial aos cidadãos que dela 

necessitarem,  a Secretaria Municipal de Assistência Social atua na defesa e garantia de direitos 

dos indivíduos, famílias e comunidade, por meio de serviços, benefícios, programas e projetos.  

1. BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

São caracterizados por serem suplementares e temporários, prestados aos cidadãos e 

às famílias nas situações de nascimento, morte e de vulnerabilidade provisória e calamidade 

pública. Sendo oferecidos, no Município: 

1.1.  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO  

Se constitui em prestação temporária, não contributiva da assitência social, em bens de 

consumo, para reduzir a vulnerabilidade temporária, para enfrentamento das situações de 

riscos, perdas e danos à integridade da pessoa ou de sua família, decorrentes da falta de acesso 

a condições e meios para suprir a manutenção mínima cotidiana de alimentação do solicitante 

e de sua família.  

O benefício eventual sob a forma de Auxílio Alimentação constitui-se na oferta de 

gêneros alimentícios mediante a concessão de cestas básicas visando garantir a sobrevivência 

do grupo familiar por um período de até 6 (seis) meses. 



 
 

O Auxilio Alimentação será concedido mensalmente, após requerimento do interessado, 

visita domiciliar e emissão de parecer técnico pela equipe de referência da proteção social 

básica. 

Locais / Canais de atendimento: 

• CRAS SÃO PEDRO 

            Endereço: Praça José Serapio da Silva, 653 – Bairro São Pedro - Telefone: (32) 3339-2079 

• CRAS NOVA CIDADE 

Endereço: Rua São Paulo da Cruz, s/n, Bairro Ipanema - Pelo Telefone: (32) 3339-2025 

• DISQUE SEMAS: Atendimento via ligação ou WhatsApp – (32)988632603 

 

1.2.  AUXÍLIO FUNERAL : 

Será pago diretamente a um integrante do núcleo familiar beneficiado ou a um parente, 

nos termos estabelecidos no Código Civil, bem como aos padrastos, madrastas e respectivos 

enteados e aos companheiros que vivam em união estável. 

O membro da família beneficiária deverá requerer o benefício de auxílio funeral no dia 

do falecimento, mediante o preenchimento de formulário, devendo apresentar a Cédula de 

Identidade ou outro documento equivalente, e CPF, bem como declarar e apresentar os 

seguintes documentos: 

I – comprovante de residência e a composição da família beneficiária, mediante 

declinação do nome de todos os membros; 

II – dados bancários do requerente; 

III – o comprovante da renda bruta mensal de todos os membros da família beneficiária 

e suas fontes; 

IV – atestado de óbito; 

V – documento comprobatório do vínculo familiar. 

O benefício será prestado exclusivamente aos cidadãos e famílias que residem no 

Município, exceto nos casos de concessão à pessoa em situação de rua, sem vínculos familiares. 

O requerimento de Auxílio Funeral será avaliado pelo técnico de plantão do Órgão 

Gestor da Política de Assistência Social, que deverá verificar a existência das condições e dos 

requisitos necessários, através de relatório circunstanciado, declarando estarem ou não 

presentes os motivos da concessão e opinando pelo deferimento ou indeferimento, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

Locais / Canais de atendimento: 



 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Conde Prados, s/nº - Centro / Telefone: (32) 3339 – 2171 

 

1.3.   AUXÍLIO MORADIA: 

Visa garantir habitação digna para as famílias que tiveram imóveis interditados, 

destruídos ou parcialmente destruídos em decorrência de desastre, calamidade pública, 

situação de risco, situação de emergência, em especial em áreas de risco. Entende-se por 

calamidade pública qualquer situação anormal advinda ou decorrente de fenômenos naturais, 

acidentes ou de más condições de habitabilidade que causem sérios danos à comunidade 

afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes, tais como: 

 

I – Ocorrência de baixas ou altas temperaturas; 

II – tempestades; 

III – enchentes; 

IV – inversão térmica; 

V - grandes incêndios florestais ou urbanos; 

VI – epidemias; 

VII – presença de vetores de doenças infectocontagiosas com alto índice de letalidade; 

VIII – desmoronamento de encostas, sedimentos ou vegetação; e 

IX – condições extremas de insalubridade no imóvel ou no seu entorno imediato. 

 

A interdição do imóvel será reconhecida por ato da Defesa Civil ou órgão equivalente 

com base em avaliação técnica devidamente fundamentada. 

Na concessão do Auxilio Moradia será dada preferência à família que possua, nesta 

ordem, as seguintes condições: 

 

I – Imóvel com maior risco de habitabilidade, conforme parecer técnico emitido pela 

Defesa Civil ou órgão equivalente; 

II – presença de crianças de 0 (zero) a 12 (doze) anos e pessoas com deficiência; 

III - idosos; 

IV - mulheres vítimas de violência familiar. 



 
 

   

A contratação da locação e o pagamento mensal aos locadores serão de 

responsabilidade do titular do benefício. 

 O não atendimento, pelo beneficiário, de qualquer solicitação relativa ao Auxílio 

Moradia, oriunda do Órgão Gestor da Política de Assistência Social ou outro órgão integrante da 

Administração Pública, implicará no cancelamento do benefício. 

Perderá o benefício do Auxílio Moradia a família que: 

I – Deixar de preencher, a qualquer tempo, os critérios estabelecidos no art. 12 e 13 da 

Lei nº 4.826, de 2017; 

II – Sublocar o imóvel objeto da concessão do benefício; 

III – Prestar declaração falsa ou empregar os valores recebidos para fim diverso do 

pagamento de aluguel residencial; 

IV – O beneficiário for contemplado com alguma moradia no âmbito de qualquer 

programa de habitação, seja ele municipal, estadual ou federal, ou ainda nos casos em 

que venha a adquirir, a qualquer título, um imóvel; 

V – Desaparecerem as causas que ensejaram a concessão do benefício; 

VI – O beneficiário alcançar autonomia financeira; 

VII – Ficar comprovada a utilização indevida do benefício. 

O processo administrativo relativo ao Auxílio Moradia deverá tramitar no Órgão Gestor 

da Política de Assistência Social e será instituído com os seguintes documentos e informações: 

 

I – Relatório social circunstanciado, que deverá conter, no mínimo, número de 

residentes na mesma moradia, nomes, idades, Cédula de Identidade e CPF dos mesmos, 

composição da renda familiar, origem da renda, estimativa de renda e renda per capta; 

II – Relatório técnico elaborado pela Defesa Civil do Município, que deverá contemplar, 

além da localização e do tipo construtivo, o memorial descritivo do imóvel 

comprometido, o grau de comprometimento, a tipificação do risco, as condições físicas 

do terreno e do solo, parecer indicativo do estado do imóvel com laudo fotográfico e/ou 

outro instrumento compatível, informações sobre a titularidade do imóvel, e o período 

de permanência previsto no programa de auxílio moradia; 

III – Termo de interdição, acompanhado de autorização de demolição, se for o caso; 

IV – Cópia do CPF e da Cédula de Identidade do(a) beneficiário(a); 

V – Requerimento e declarações, devidamente preenchidos pelo requerente. 



 
 
 

Em se tratando de mulher vítima de violência familiar que tiver de se afastar de sua 

residência, deverá apresentar Boletim de Ocorrência, cópia da concessão de Medida Protetiva 

e comprovação de acompanhamento pelo Serviço de Atendimento à Mulher Vítima de Violência 

Doméstica. 

 

Locais/Canais de atendimento: 

CHEFIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS HABITACIONAIS 

Praça Conde Prados, s/n Centro / Telefone: (32) 3339 – 2024 

 

Além dos benefícios eventuais, os setores/equipamentos da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, oferecem os seguintes serviços: 

 

2. CADASTRO ÚNICO (CADUNICO) 

É a porta de entrada para vários programas sociais como: Bolsa família, tarifa social de 

energia elétrica, Minha Casa Minha Vida, isenção de inscrição em concursos públicos, dentre 

outros. Nele são registradas informações como: características da residência, identificação de 

cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda, entre outras.  

Para que a família possa ser cadastrada, é importante a presença da pessoa responsável 

pela família para responder às perguntas do cadastro. Essa pessoa deve morar na mesma casa 

e ter pelo menos 16 anos. Para o responsável pela família, de preferência uma mulher, é 

obrigatório o CPF ou Título de Eleitor. Os demais documentos necessários são: 

 

Para maiores de 18 anos:  

• certidão de nascimento ou casamento; 

• título de eleitor e CPF; 

• carteira de trabalho; 

• cédula de identidade; 

• comprovante de residência. 

 

Para os menores de 18 anos:  

• certidão de nascimento; 



 
 

• declaração de matrícula da escola; 

• CPF; 

• cédula de identidade.  

 

Não é necessário agendamento prévio para se cadastrar ou atualizar o cadastro, sendo 

atendida toda a demanda de porta.  

 

2.1.  Programa Bolsa Família 

 O Bolsa Família é um programa que contribui para o combate à pobreza e à 

desigualdade no Brasil. É um programa de transferência direta de renda direcionado às famílias 

em situação de pobreza e de extrema pobreza. Foi utilizado um limite de renda para definir esses 

dois patamares. Assim, podem fazer parte do Programa:  

• Todas as famílias com renda, por pessoa, de até R$ 89,00 mensais; 

• Famílias com renda, por pessoa, entre R$ 89,01 e R$ 178,00 mensais, desde que 

tenham crianças ou adolescentes de 0 a 17 anos.  

O programa busca garantir a essas famílias o direito à alimentação e o acesso à educação 

e à saúde.  

 

2.1.1. Requisitos e Documentos Necessários  

Para se candidatar ao programa, é necessário que a família esteja inscrita no Cadastro 

Único para Programas Sociais do Governo Federal, com seus dados atualizados até 2 anos.  

Para se inscrever no Cadastro Único, é preciso que uma pessoa da família se 

responsabilize por prestar as informações de todos os membros da família para o entrevistador. 

Essa pessoa, chamada de Responsável pela Unidade Familiar (RF) , deve ter pelo menos 16 anos 

e, preferencialmente, ser mulher. 

O Responsável Familiar é quem poderá garantir que as informações comunicadas 

durante a entrevista são verdadeiras, além de se comprometer a atualizar o cadastro sempre 

que houver mudanças na família. 

  

Documentos obrigatórios: 

- Para o Responsável pela Unidade Familiar (RF), é obrigatória a apresentação do CPF ou 

do Título de Eleitor. 

 



 
 

- Para as outras pessoas da família, é obrigatória a apresentação de qualquer um destes 

documentos de identificação: certidão de nascimento, certidão de casamento, CPF, cédula de 

identidade (RG), carteira de trabalho ou Título de Eleitor. 

A inscrição no Cadastro Único não garante a entrada imediata no Programa Bolsa 

Família. A seleção das famílias é feita por um sistema informatizado, a partir dos dados que elas 

informaram no Cadastro Único e das regras do programa. Não há interferência de terceiros no 

processo de seleção das famílias. A concessão do benefício depende de quantas famílias já foram 

atendidas no município, em relação à estimativa de famílias pobres feita para essa localidade. 

Além disso, o Governo Federal precisa respeitar o limite orçamentário do programa.  

As famílias selecionadas recebem um cartão de saque, o Cartão Bolsa Família, emitido 

pela Caixa Econômica Federal (CAIXA) e enviado para a casa delas pelos Correios. Junto com o 

cartão, a família recebe um panfleto com explicações sobre como ativá-lo, o calendário de 

saques do Bolsa Família e outras informações. No Setor de Cadastro Único são disponibilizadas 

todas as informações necessárias referentes ao programa.  

 

2.2.  Benefício de Prestação Continuada (BPC) 

 

O Benefício de Prestação Continuada – BPC, instituído pela Lei Orgânica da Assistência 

Social- LOAS, é a garantia de um salário mínimo mensal ao idoso acima de 65 anos ou à pessoa 

com deficiência, de qualquer idade, com impedimentos de natureza física, mental, intelectual 

ou sensorial de longo prazo, que o impossibilite de participar de forma plena e efetiva na 

sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas.  

No Cadastro Único, assim como é feito com o Bolsa Família, é prestado aos usuários as 

orientações e informações de tudo o que se refere ao BPC como:  Requisição, acompanhamento 

do benefício, irregularidades quanto ao recebimento, contestação e produção de defesa do 

benefício junto ao INSS e outros. Já as avaliações biopsicossociais ficam a cargo do INSS. 

 

Locais / Canais de Atendimento: 

 

             CHEFIA DO CADUNICO E DADE 

Praça Conde Prados, s/nº, Centro / Pelo Telefone: (32) 3339 – 2169 

CRAS SÃO PEDRO 

Praça José Serápio da Silva, 653 - Bairro São Pedro / Pelo Telefone: (32) 3339 – 2079  

CRAS NOVA CIDADE 

Rua São Paulo da Cruz, s/nº - Bairro Ipanema / Pelo Telefone: (32) 3339-2025 



 
 

 

2.3. Carteira do Idoso 

A Carteira do Idoso é o instrumento de comprovação para que o idoso tenha acesso 

gratuito ou desconto de, no mínimo, 50% no valor das passagens interestaduais, de acordo com 

o Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). Além do Número de Identificação Social – NIS, a carteira 

do Idoso traz informações de identificação do idoso e do Município em que ele mora e a foto. 

São elaboradas também, pelos profissionais de Serviço Social, declarações para os idosos que 

não tem comprovação de renda, para viagens intermunicipais.  

 

2.3.  Programa ID Jovem 

A Identidade Jovem, ou ID Jovem, é um documento que possibilita acesso aos benefícios 

de meia-entrada em eventos artístico-culturais e esportivos, bem como vagas gratuitas ou com 

desconto, no sistema de transporte coletivo interestadual, conforme disposto no Decreto 

8.537/2015. 

 

2.3.1. Requisitos do ID Jovem 

• Ser jovem entre 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos conforme Estatuto da 

Juventude; 

• Estar cadastrado no CadÚnico com cadastro válido e número de Inscrição Social 

– NIS; 

• Possuir renda familiar de até 2 (dois) salários mínimos. 

 

 

2.4.  Divisão de Apoio ao Deficiente 

A Divisão de Apoio ao Deficiente é responsável pela confecção de carteiras de transporte 

municipal para deficientes que se enquadram nos critérios estabelecidos pelos Decretos 

Municipais nºs: 7.902/2015 e 7.944/2016. Ao solicitar o benefício, o usuário é encaminhado para 

avaliação médica e social, realizada por profissionais do Município.  

 

2.4.1. Requisitos e documentos necessários para requerimento da carteira de 

transporte coletivo municipal à deficientes 

Farão jus ao benefício as pessoas portadoras de necessidades especiais cuja renda 

familiar não ultrapasse o teto de 02 (dois) salários mínimos, exceto se houver mais de um 

membro portador de necessidades especiais no mesmo grupo familiar, guardada sempre a 

proporcionalidade. 

 



 
 

Documentos: 

 

• Foto 3X4; 

• Folha Resumo (Cadastro Único); 

• Carteira de Identidade ou /Certidão de Nascimento; 

• Atestado Médico de especialista especificando a deficiência e o CID-10; 

• Declaração da clínica, citando o período, dias e turno de tratamento; 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de renda de todos os componentes do grupo familiar. 

 

2.5.  Serviço Social 

Além das atividades referentes aos programas citados, o Serviço Social também realiza 

atendimentos pontuais, tais como: Declaração de Hipossuficiência, confecção de Carteira de 

Trabalho Digital, orientações acerca de benefícios previdenciários, encaminhamentos diversos, 

visitas domiciliares a respeito de descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa 

Família e esclarecimentos aos usuários de qualquer demanda que venha apresentar. 

Para todos os serviços ofertados pelo Cadastro Único, Apoio aos Deficientes e Serviço 

Social, é necessário ter inscrição no Cadastro Único. 

 Locais / Canais de Atendimento: 

CHEFIA DO CADUNICO E DADE  

Praça Conde Prados, s/n, Centro - Pelo Telefone: (32) 3339 –2169 

 

 

3. CENTRO DE REFERENCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL - CREAS 

 

Considerando a definição expressa na Lei nº 12.435/2011, o CREAS é a unidade pública 

estatal de abrangência municipal ou regional que tem como papel constituir-se em lócus de 

referência, nos territórios, da oferta de trabalho social especializado no SUAS a famílias e 

indivíduos em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos. Seu papel no SUAS 

define, igualmente, seu papel na rede de atendimento. 

O CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social, em consonância 

com os níveis de complexidade estabelecidos pela Política Nacional de Assistência Social, 

compõe a Proteção Social Especial de Média Complexidade e Alta Complexidade. 

  O CREAS atua na oferta de serviços especializados e continuados a famílias e indivíduos 

em situação de ameaça ou violação de direitos, como: violência física, psicológica e negligência; 

violência sexual; afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida de proteção; 



 
 
situação de rua; abandono; trabalho infantil; discriminação por orientação sexual e/ou 

raça/etnia; cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto de liberdade assistida e 

de prestação de serviços à comunidade por adolescentes, entre outras, que demandam 

intervenções no âmbito do SUAS – Sistema Único de Assistência Social. 

  O CREAS desenvolve ações dentro de seu contexto social, objetivando a superação da 

situação de violação de direitos e/ou risco. Deve buscar a construção de um espaço para 

acolhimento e escuta qualificada dos usuários, fortalecendo vínculos familiares e comunitários, 

priorizando a reconstrução de suas relações familiares. 

  Para que exerça suas atividades, os serviços ofertados no CREAS devem ser 

desenvolvidos de modo articulado com a rede de serviços da assistência social, órgãos de defesa 

de direitos e das demais políticas públicas. Realizar ações conjuntas no território para fortalecer 

as possibilidades de inclusão da família em uma organização de proteção que possa contribuir 

para a reconstrução da situação vivida. 

  É muito importante a compreensão dos territórios onde vivem e convivem as famílias e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, por violação de direitos. 

Identificar, analisar e compreender esses territórios torna-se extremamente necessário para o 

eficaz planejamento e a organização eficiente das ações e intervenções desenvolvidas pelo 

CREAS, garantindo uma efetiva política garantidora de direitos. 

O CREAS pode ser implantado com abrangência local ou regional, de acordo com o 

porte, nível de gestão e demanda dos municípios, além do grau de incidência e complexidade 

das situações de risco e violação de direito. O CREAS de Barbacena tem abrangência local, 

garantindo cobertura e atendimento a todos que residem neste Município, tanto na área urbana 

quanto rural. 

 

3.1.  Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos 

(PAEFI):  

   É um serviço voltado para famílias e pessoas que estão em situação de risco social ou 

tiveram seus direitos violados. Oferece apoio, orientação e acompanhamento para a superação 

dessas situações por meio da promoção de direitos, da preservação e do fortalecimento das 

relações familiares e sociais. 

 

3.1.1. Requisitos, documentos e informações necessárias para acessar o serviço 

  O público alvo das intervenções do PAEFI são Famílias e indivíduos que vivenciam 

violações de direitos por ocorrência de: 

• Violência física, psicológica e negligência; 

• Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual; 

• Afastamento do convívio familiar devido à aplicação de medida socioeducativa 

ou medida de proteção; 



 
 

• Tráfico de pessoas; 

• Situação de rua e mendicância; 

• Abandono; 

• Vivência de trabalho infantil; 

• Discriminação em decorrência da orientação sexual e/ou raça/etnia; 

• Outras formas de violação de direitos decorrentes de 

discriminações/submissões a situações que provocam danos e agravos a sua 

condição de vida e os impedem de usufruir autonomia e bem estar; 

• Descumprimento de condicionalidades do PBF e do PETI em decorrência de 

violação de direitos. 

 

3.1.2. PRINCIPAIS ETAPAS PARA O PROCESSAMENTO DO SERVIÇO 

  Segundo a Tipificação Nacional, o CREAS oferta o Programa de Atenção Especializado à 

Família, que tem como objetivo contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de 

sua função protetiva; processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos 

serviços públicos, conforme necessidades; contribuir para restaurar e preservar a integridade e 

as condições de autonomia dos usuários; contribuir para romper com padrões violadores de 

direitos no interior da família; contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação 

de direitos; prevenir a reincidência de violações de direitos, dentre outros.  

 Para alcançar os objetivos, o PAEFI desenvolve trabalho social, através de equipe técnica 

composta por assistentes sociais, psicólogos, advogados e outros profissionais, sendo 

realizadas as seguintes atividades: identificação das necessidades das pessoas que buscam ou 

são encaminhadas ao CREAS; atenção especializada; orientação sobre direitos; 

encaminhamento para outros serviços da Assistência Social e de outras políticas, como: saúde, 

educação, trabalho e renda; habitação; orientação jurídica; acesso à documentação, entre 

outros. 

 

3.2.  Prioridade no atendimento 

Não há prioridades estabelecidas internamente para o atendimento/acompanhamento 

pelo CREAS. (O atendimento respeita as ordens de prioridade previstas na legislação pátria, com 

ênfase nos atendimentos referentes à primeira infância, idosos e deficientes). 

A partir da promulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), crianças e 

adolescentes brasileiros, segundo os princípios da proteção integral, passam a ser tratados como 

sujeitos de direitos e como grupo prioritário. Assim, em casos de suspeita ou confirmação de 

violência contra crianças e adolescentes, a notificação deve ser obrigatória e dirigida ao 

Conselho Tutelas e autoridade competentes (Delegacia de Proteção da Criança e do Adolescente 

e Ministério Público), de acordo com o art. 13 do ECA.   

 

3.3.  Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida 

Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade 



 
 

 

3.3.1. Descrição 

 

  As medidas socioeducativas em meio aberto estão previstas no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (Lei Nº 8.069/90) em seus artigos 112, incisos III e IV,117,118 e 119 que prevê: 

 

Art. 112. Verificada a prática do ato infracional, a autoridade 

competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes 

medidas: 

(...) III - prestação de serviço à comunidade; 

IV - liberdade assistida;  

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na 

realização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período 

não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, 

hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem 

como em programas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo Único: As tarefas atribuídas conforme as aptidões do 

adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada máxima 

de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 

em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à escola 

ou à jornada normal de trabalho. 

 Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se 

afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, 

auxiliar e orientar o adolescente. 

 

  A aplicação das medidas supracitadas é de competência do Judiciário, sendo de 

competência do Executivo Municipal, acompanhar a execução das Medidas de Prestação de 

Serviço à Comunidade (PSC) e de Liberdade Assistida (LA). 

  De acordo com a referida Tipificação, deve ser ofertado pelo CREAS o "Serviço de 

Proteção a Adolescente em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e 

de Proteção de Serviços à Comunidade", cuja finalidade é prover atenção socioassistencial e o 

acompanhamento aos adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio 

Aberto, de forma integrada à rede de Proteção Social de Média Complexidade. Deve contribuir 

com acesso a direitos e com a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos 

adolescentes. Além disso, deve primar para que seus usuários possam usufruir das seguintes 



 
 
aquisições, ao serem atendidos: segurança de acolhida; segurança de convívio ou vivência 

familiar e comunitária; segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social. 

 

3.3.2. Requisitos, documentos e informações necessárias para acessar o serviço 

  O serviço atende adolescentes que se encontram na faixa etária de 12 (doze) a 18 

(dezoito) anos (com possibilidade de execução da medida até o momento em que o jovem atinge 

vinte e um anos) domiciliados em Barbacena,  aos quais tenha sido aplicada a Medida 

Socioeducativa de Prestação de Serviço à Comunidade e/ou Liberdade Assistida. 

  No que se refere às Medidas Socioeducativas em Meio Aberto, o SINASE estabelece 

parâmetros básicos de funcionamento. Cabe referir que na Resolução do CONANDA é definido 

o corpo de profissionais necessário para sua execução, notadamente: 

• Prestação de Serviço à Comunidade: 01 técnico (assistente social, psicólogo, 

advogado ou pedagogo) para cada 20 adolescentes; 01 referência socioeducativo para 

cada 10 (dez) adolescentes; 

• Liberdade Assistida: nesta modalidade cada técnico acompanhará 

simultaneamente um grupo de 20 (vinte) adolescentes. 

•  

Há previsão de um orientador socioeducativo para o acompanhamento do cumprimento da 

medida. 

 

3.3.3. Principais etapas para o processamento do serviço 

O adolescente autor de ato infracional é responsabilizado por determinação judicial a 

cumprir medidas socioeducativas, que contribuem, de maneira pedagógica, para o acesso a 

direitos e para a mudança de valores pessoais e sociais dos adolescentes. 

 

Fixada a prestação de serviço à comunidade, será encaminhado ao CREAS para ser 

acompanhado, orientado e, posteriormente, encaminhado para entidade credenciada. De 

acordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, a prestação de serviços à comunidade 

consiste na realização de atividades gratuitas de interesse geral, por período não superior a 

seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos, bem 

como em programas comunitários governamentais. 

 

As tarefas são atribuídas conforme aptidões do adolescente, devendo ser cumpridas 

durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados, ou em dias 

úteis, de modo a não prejudicar a frequência escolar ou jornada normal de trabalho. 

 

O adolescente em medida de Liberdade Assistida é encaminhado ao CREAS, onde será 

acompanhado e orientado. A Liberdade Assistida pressupõe certa restrição de direitos e um 

acompanhamento sistemático do adolescente, mas sem impor ao mesmo o afastamento de 



 
 
seu convívio familiar e comunitário. 

 

Essa medida é fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo ser prorrogada, 

revogada ou substituída caso a Justiça determine. 

 

3.4.  Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço 

 

Encaminhado pela Vara de Infância e Juventude ou, na ausência desta, pela Vara Cível 

correspondente ou Juiz Singular, o adolescente é recebido pelo CREAS e orientado sobre as 

medidas aplicadas pelo juiz. Ele também é informado e encaminhado, caso seja necessário, a 

outros serviços da assistência social e a outras políticas públicas. 

 

Esse acompanhamento é informado por meio de relatórios à Justiça. O juiz determinará 

a substituição, extinção ou suspensão da medida conforme o caso. Em caso de 

descumprimento, o juiz pode determinar a substituição por medida mais gravosa. O 

acompanhamento ao adolescente é estabelecido de acordo com os prazos legais: até seis 

meses para a medida de Prestação de Serviços à Comunidade e no mínimo seis meses para a 

medida de Liberdade Assistida. 

 

3.5.  Serviço Especializado de Abordagem Social  

3.5.1. Descrição 

  O Serviço Especializado de Abordagem Social fundamenta-se no trabalho social de 

“abordagem e busca ativa” que identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil, 

exploração sexual de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras.  

 

3.5.2. Público Alvo 

 

Pessoa em Situação de Rua: Considera-se população em situação de rua o grupo populacional 

heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos familiares interrompidos ou 

fragilizados, a inexistência de moradia convencional regular e que utiliza logradouros públicos e 

as áreas degradadas como espaço de moradia e de sustento, de forma temporária ou 

permanente, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporário ou como 

moradia provisória. (Fonte: Política Nacional para a População em Situação de Rua)  

 

Migrante: Considera-se a pessoa na condição de migrante o indivíduo em situação de risco social 

e pessoal em um processo migratório, residente no município há um período inferior a dois 

meses e que esteja em situação de: 



 
 
 

I) Procura de trabalho;  

II)  Fixação no município;  

III) Mobilidade para outro município onde mantenha vínculo familiar e comunitário.   

 

(Fonte: Decreto Municipal N° 6.677 / Portaria nº 001, de 10/12/2008 ς SEDESE). 

 

3.5.3. Principais etapas para o processamento do serviço 

 

Principais atribuições: 

 

• Mediar o processo de saída da rua daqueles que se encontram em tal situação; 

• Identificá-los e abordá-los, e estabelecer a aproximação de modo a construir um 

vínculo de confiança, para que seja possível construir um processo em que os 

mesmos desejem mudar a sua história de vida. 

 

Encaminhamentos e articulação de rede: 

 

• Acesso à documentação civil básica: Orientação e elaboração de declaração de 

hipossuficiência para obtenção gratuita de certidão de nascimento, cédula de 

identidade, CPF e outros documentos.  

• Benefícios Socioassistenciais: Orientação e inclusão do usuário no CADUNICO para 

acesso aos benefícios socioassistenciais como o Programa Bolsa Família, BPC/LOAS e os 

demais pertinentes à Política de Assistência Social.  

• Acesso à Saúde: Orientação e encaminhamentos dos usuários para atendimento, tais 

como: Consultório na Rua, CAPS III, CAPS AD e demais serviços da Saúde.  

• Atendimento Psicossocial: O usuário que queira receber atendimento e orientações 

psicossociais poderá ser acompanhado pelos Profissionais do CREAS.  

 

3.5.4 Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço 

 

   Os casos identificados e abordados são encaminhados imediatamente para o PAEFI. 

  São objetivos do Serviço Especializado de Abordagem Social: 

 

• Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de 

serviços e a benefícios assistenciais; 



 
 

• Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as 

condições em que vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, 

desejos, e relações estabelecidas com as instituições;  

• Identificar crianças ou adolescentes em situação de trabalho infantil (até 15 anos) 

e incluir estes no Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI); 

• Identificar crianças ou adolescentes em situação de exploração sexual e incluir 

estes em programas e ou serviços de Proteção Especializada; 

• Identificar crianças ou adolescentes usuárias de crack ou outras drogas e 

encaminhar para o CAPS i e incluir estes em programas e ou serviços de Proteção 

Especializada; 

• Identificar pessoas adultas usuárias de crack ou outras drogas ilícitas e encaminhar 

para o CAPS-AD e incluir estes em programas e ou serviços especializados; 

• Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e 

necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias;  

• Promover ações para a reinserção familiar e comunitária. 

• O serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção 

na rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva 

da garantia dos direitos.  

 

3.6.  Ações estratégicas de erradicação do trabalho infantil (PETI) 

 

3.6.1. Descrição  

O PETI é um dos programas do Governo Federal, de âmbito nacional, que articula um 

conjunto de ações visando retirar crianças e adolescentes do trabalho infantil.  

 

3.6.2. Requisitos, documentos e informações necessárias para acessar o serviço 

São consideradas trabalho infantil as diversas atividades econômicas ou atividades de 

sobrevivência realizadas por crianças ou adolescentes em idade inferior a 16 anos, exceto na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, sejam elas remuneradas ou não, com ou sem 

finalidade de lucro. 

 

3.6.3. Principais etapas para o processamento do serviço 

• Informação e mobilização a partir das incidências de trabalho infantil, para o 

desenvolvimento de ações de prevenção e erradicação; 

• Identificação de crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil; 

• Proteção social para crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil e 

suas famílias;  

 

3.6.4. Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço 



 
 
  Inclusão dada a partir da abordagem e registro das situações identificadas no Serviço de 

Abordagem Social. 

 

3.7.  Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas Famílias 

 

3.7.1. Descrição 

É um serviço para pessoas com deficiência ou idosas com algum grau de dependência e 

suas famílias, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, como 

isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas, falta de cuidados 

adequados por parte do cuidador, entre outras situações que aumentam a dependência e 

comprometem o desenvolvimento da autonomia. 

 

3.7.2. Requisitos, documentos e informações necessárias para acessar o serviço 

O serviço pode ser ofertado no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

(CREAS), em Unidade referenciada ao CREAS e/ou no domicílio do usuário. 

 

São atendidos pessoas com deficiência e/ou idosas com dependência, ou seja, que 

necessitam de cuidados de outras pessoas para realizar atividades básicas diárias, que tiveram 

seus direitos violados. Também são atendidos os cuidadores e familiares. 

 

3.7.3. Principais etapas para o processamento do serviço 

• Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com 

deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias. 

• Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de 

direitos que contribuem para a intensificação da dependência. 

• Promover acesso a benefícios, programas de transferência de renda e outros 

serviços da assistência social, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema 

de Garantia de Direitos. 

• Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso 

a serviços básicos, como bancos, mercados, farmácias, entre outros. 

 

São desenvolvidas atividades para promover a defesa de direitos; de convívio e 

organização da vida cotidiana; orientação e  encaminhamento  para a  rede de serviços; 

cuidados pessoais; acesso à documentação pessoal; desenvolvimento do convívio familiar e 

social, entre outras. 

  

3.7.4. Prioridade no atendimento 

Não há prioridades estabelecidas internamente para o atendimento/acompanhamento 

pelo CREAS.  



 
 

 

3.7.5. Previsão de tempo de espera para o atendimento 

Os casos são distribuídos semanalmente à equipe técnica para acolhimento, conduta e 

tratativas. Para casos que requeiram atuação imediata são acionadas as equipes de Segurança 

Pública.  

 

3.7.6. Mecanismo de comunicação com os usuários 

Qualquer pessoa pode procurar espontaneamente o CREAS, por telefone ou 

pessoalmente, sem a necessidade de agendamento prévio. Ainda, pode ser encaminhado por 

outros serviços da Assistência Social ou de outras políticas públicas, como: saúde, educação e 

direitos humanos; por órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, como: Conselhos de direitos, 

Conselho Tutelar, Ministério Público e Defensoria Pública; ou pelo Sistema de Segurança 

Pública. Há também a previsão do recebimento de demandas vindas de qualquer cidadão seja 

por contato telefônico ou presencialmente no CREAS.  

 

Locais / Canais de Atendimento 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS  

Rua Arthur Bernardes nº 262 - Centro – Barbacena/MG. 

Contatos: (32) 3331 – 0287 / email: creas@barbacena.mg.gov.br 

Dias e horários de funcionamento: Segunda à Sexta-feira de 08h às 17h. 

 

Não Sofra Calado – (32) 3339-7983 

Campanha de combate à violência doméstica em prol da mulher, criança, adolescente, 

idoso e deficiente físico. 

 

4. CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE BARBACENA – CAIB 

 

 Unidade de Acolhimento Institucional provisório, para crianças e adolescentes afastados 

do convívio familiar, por meio de medida protetiva (Art. 98 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente) em virtude de abandono, ou cujas famílias ou responsáveis encontram-se 

temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja 

viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, em caso de impossibilidade, 

encaminhamento para família substituta. 

A casa funciona em tempo integral, possuindo capacidade para acolher 20 crianças e 

adolescentes, de 0 a 18 anos, de ambos os sexos. 



 
 
  

4.1.  Objetivos específicos 

• Preservar vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial em 
contrário; 

• Desenvolver com os adolescentes condições para a independência e o 
autocuidado. 

  

4.2. Formas de Acesso 

• Por determinação do Poder Judiciário; 

• Por requisição do Conselho Tutelar (neste caso, a autoridade competente 
deverá ser comunicada e o acolhimento aprovado pelo Juiz, conforme previsto no Artigo 93, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente). 

  

 

5. CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  - CRAS 
 
O Centro de Referência da Assistência Social é um serviço desenvolvido dentro da 

Proteção Social Básica que referencia as famílias no seu território de abrangência, constituindo-

se na principal porta de entrada da Política de Assistência Social. No município de Barbacena 

existem dois CRAS, sendo localizados nos bairros: Nova Cidade e São Pedro. 

O Centro de Referência da Assistência Social – CRAS Nova Cidade tem como finalidade 

prestar de forma gratuita Serviços de Proteção Social Básica às famílias em situação de 

vulnerabilidade social no território de sua abrangência, que envolve os bairros: Andaraí, Boa 

Vista, Caiçaras, Ipanema, Jardim das alterosas, Nossa Senhora da Penha, Nova Cidade, Nova 

Suiça, Quintas da Mantiqueira, São José e Vilela.  

Por sua vez, o Centro de Referência da Assistência Social – CRAS São Pedro, atende à 

população em situação de vulnerabilidade social, da área de abrangência dos bairros/distritos: 

Água Santa, Caminho Novo, Novo Horizonte, Pontilhão, Santa Efigênia, Santa Luzia, Santo 

Antônio, São Francisco, São Pedro, Vista Alegre, Pinheiro Grosso, Senhora das Dores e Correia 

de Almeida. 

Os CRAS prestam Serviços de Assistência Social à comunidade, buscando parcerias com 

as entidades e a rede socioassistencial, no desenvolvimento do trabalho que visa à garantia da 

segurança social prevista na Política de Assistência Social, para o desenvolvimento de 

potencialidades, fortalecimento de vínculos familiares e comunitários às pessoas e famílias em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco social. 

 Os serviços prestados pelo CRAS visam à ampliação das capacidades, a sociabilidade, o 

acesso a novos conhecimentos e a participação na vida familiar e comunitária. Sendo os 

principais serviços; Serviço de Proteção e atendimento Integral à Família – PAIF; Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários – SCFV e Programa Criança 

Feliz – PCF. 

 



 
 

5.1.  SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF   

5.1.1. Conceito 

Consiste no trabalho social com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de 

fortalecer a função protetiva da família, prevenir a ruptura de seus vínculos, promover seu 

acesso e usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o 

desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias e o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, protetivo e 

proativo. 

5.1.2. Requisitos 

Famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, do precário ou 

nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento e 

sociabilidade e qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social, residentes nos 

territórios de abrangência do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, em especial:  

• Famílias beneficiárias de programa de transferência de renda e dos benefícios 

assistenciais;  

• Famílias que atendem os critérios dos programas de transferência de renda e 

benefícios assistenciais, mas que ainda não foram contempladas;  

• Famílias em situação de vulnerabilidade, em decorrência de dificuldades 

vivenciadas por algum de seus membros;  

• Famílias com pessoas com deficiência e/ou pessoas idosas que vivenciam situações 

de vulnerabilidade e risco social.  

 

5.1.3. Documentos necessários 

• Cédula de Identidade; 

• CPF; 

• Comprovante de residência. 
 

Caso o usuário não possua documentos, será atendido e orientado para a obtenção dos 

mesmos. 

 

5.1.4. Formas de acesso dos usuários ao PAIF  
 

•   Procura espontânea;  

•   Busca ativa;  



 
 

•   Encaminhamento da rede socioassistencial;  

•   Encaminhamento das demais políticas públicas. 

 

5.1.5. Etapas para processamento do serviço  
 
O usuário chega até a unidade, por meio de procura espontânea, encaminhamento de 

outro órgão (privado ou público) ou busca ativa, realizada pelos técnicos do CRAS. É 

recepcionado, através de uma acolhida inicial, pela equipe técnica, que fornecerá informações 

a respeito dos serviços solicitados, direcionando, caso necessário, para atendimento por técnico 

de nível superior. O técnico realizará uma escuta qualificada, com levantamento dos dados 

pessoais e socioeconômicos, a fim de compreender a realidade social do usuário e, assim, 

realizar as intervenções e os encaminhamentos pertinentes à demanda apresentada. 

 

5.1.6. Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço 
 
Não há um prazo máximo estipulado para que o usuário seja atendido, no entanto, a 

equipe técnica adota estratégias para otimizar o tempo, possibilitando o atendimento em tempo 

hábil. 

 

5.1.7 - Formas de prestação do serviço: 

• Orientações diretamente com as famílias em dias úteis; 

• Reuniões e oficinas com famílias; 

• Visitas domiciliares; 

• Acompanhamento familiar; 

• Encaminhamentos. 
 

5.1.7. Prioridade no atendimento 
Pessoas com deficiência, idosos com idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, 

lactantes, pessoas com crianças de colo e obesos. 

 

5.1.8. Previsão de tempo de espera para o atendimento 
Não há previsão de espera, o atendimento é realizado de forma imediata. Contudo, para 

melhor organização dos serviços, os atendimentos por técnicos de nível superior, são realizados 

mediante agendamento. 

 

 



 
 

5.2.  SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS – SCFV 

5.2.1. Conceito 
O serviço de convivência e fortalecimento de vínculos é, um serviço realizado com 

grupos, organizado de modo a prevenir as situações de risco social, ampliar trocas culturais e 

de vivências, desenvolver o sentimento de pertença e de identidade, fortalecer vínculos e 

incentivar a socialização e a convivência comunitária. 

 

5.2.2. Requisitos 
Para acesso, se faz necessária a inscrição junto ao CRAS, podendo participar: crianças, 

jovens e adultos; pessoas com deficiência; pessoas que sofreram violência; vítimas de trabalho 

infantil; jovens e crianças fora da escola; jovens que cumprem medidas socioeducativas; idosos 

sem amparo da família e da comunidade ou sem acesso a serviços sociais, e outras pessoas 

inseridas no Cadastro Único. 

Os usuários do SCFV são organizados em grupos, a partir de faixas etárias ou 

intergeracionais, sendo: 

• Crianças até 6 anos; 

• Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos; 

• Adolescentes de 15 a 17 anos; 

• Jovens de 18 a 29 anos; 

• Adultos de 30 a 59 anos; 

• Pessoas Idosas. 
 

5.2.3. Documentos necessários 
 

• NIS (Pode ser emitido no próprio CRAS); 

• Cédula de identidade; 

• CPF; 

• Comprovante de residência dos usuários ou responsável. 
Caso o usuário ou responsável não possua documentos, será atendido e orientado para 

obtenção dos mesmos. 

 

5.2.4. Formas de acesso dos usuários ao SCFV  
 

•   Procura espontânea;  

•   Busca ativa;  

•   Encaminhamento da rede socioassistencial;  

•   Encaminhamento das demais políticas públicas. 

 



 
 

5.2.5. Etapas para processamento do serviço  
 

• Inscrição no Cadastro Único;  

• Acolhida no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS: cadastro, orientações e 
encaminhamentos;  

• Avaliação da equipe técnica de referência do CRAS; 

• Verificação da disponibilidade de vagas; 

• Inscrição no SCFV; 

• Apresentação de toda a documentação; 

• Participação nos grupos. 
 

5.2.6. Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço 
 
O tempo previsto para realização de cada matrícula é de aproximadamente 30 minutos. 

Após avaliação da equipe técnica e conclusão da matrícula o usuário inicia as atividades no 

próximo dia útil de funcionamento do CRAS.  

 

5.2.7. Forma de prestação do serviço 
 

• Cadastramento; 

• Grupos com usuários de acordo com cada faixa etária; 

• Grupos realizados por educadores sociais; 

• Acompanhamento pelo técnico de referência; 

• Encaminhamentos. 
 

5.2.8. Prioridade no atendimento 
 

Usuários em situação de: 

• isolamento; 

• trabalho infantil; 

• vivência de violência e/ou negligência; 

• fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 anos; 

• acolhimento; 

• cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto; 

• egressos de medida socioeducativa; 

• abuso e/ou exploração sexual; m 

• medidas de proteção do ECA; 

• crianças e adolescentes em situação de rua;  

• vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência. 
 

5.2.9. Previsão de tempo de espera para o atendimento 
 



 
 

Não há previsão de espera, o atendimento é realizado de forma imediata. Contudo, é 

necessário apresentar todos documentos solicitados e haver disponibilidade de vagas  para o 

grupo desejado. 

 

5.3.  PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PCF 

5.3.1. Conceito 
 

O Programa Criança Feliz é uma importante ferramenta para que as famílias, 

com crianças de 0 a 6 anos, ofereçam a seus pequenos meios para promover seu 

desenvolvimento integral, e a gestantes, para que possam se preparar para o nascimento e 

os cuidados perinatais. Focamos ainda no fortalecimento dos vínculos da criança com sua 

família. 

É uma estratégia alinhada ao marco legal da primeira infância que traz as 

diretrizes para a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância 

em atenção às especificidades e à relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento 

do ser humano. 

 

5.3.2. Público Alvo 
 

• Gestantes, crianças de até 3 anos e suas famílias, beneficiárias do CADÚNICO; 

• crianças de até 6 anos e suas famílias, beneficiárias do BPC. 
 

5.3.3. Documentos necessários 
 

• NIS (Pode ser emitido no próprio CRAS); 

• Cédula de identidade; 

• CPF; 

• Comprovante de residência 
 

Caso o usuário ou responsável não possua documentos, será atendido e orientado 

para obtenção dos mesmos. 

 

5.3.4. Formas de acesso dos usuários ao PCF 
 

•   Procura espontânea;  

•   Busca ativa;  

•   Encaminhamento da rede socioassistencial;  



 
 

•   Encaminhamento das demais políticas públicas. 

 

5.3.5. Etapas para processamento do serviço  
 

• A equipe do Criança Feliz realizará visita domiciliar às famílias beneficiárias 
do Programa Bolsa Família. 

• A família será atendida por um visitador, que realizará uma escuta 
qualificada, com levantamento dos dados pessoais, socioeconômicos e 
outros, para que haja uma compreensão da realidade social da família e, 
assim, realizar as intervenções e os encaminhamentos pertinentes à 
demanda apresentada.  

• Identificada a necessidade de inserção no Programa e adesão da família no 
mesmo, esta será acompanhada e receberá as orientações importantes para 
fortalecer os vínculos familiares, comunitário e estimular o desenvolvimento 
infantil. 

 

5.3.6. Previsão do prazo máximo para a prestação do serviço 
 

Não há um prazo máximo estipulado para que o usuário seja atendido, porém há um 

planejamento de visitas ao domicilio do usuário. 

 

5.3.7. Forma de prestação do serviço 
 

• Cadastramento; 

• Visita domiciliar;   

• Acompanhamento pelo técnico supervisor;  

• Encaminhamentos. 
 

5.3.8. Prioridade no atendimento 
 

Usuários cadastrados no Cadastro Único e beneficiários do Bolsa Família e Benefício 

de Prestação Continuada - BPC. 

 

5.3.9. Previsão de tempo de espera para o atendimento 
 

Não há previsão de espera, o atendimento é realizado de forma imediata.  

 

 

Locais / Canais de atendimento: 



 
 

 

CRAS SÃO PEDRO 

                 No endereço: Praça José Serapio da Silva, 653 – Bairro Sedro 

                 Pelo Telefone: (32) 3339-2079 

 

CRAS NOVA CIDADE 

No endereço: Rua São Paulo da Cruz, s/n, Bairro Ipanema 

Pelo Telefone: (32) 3339-2025 

 

 

6. NÚCLEO DE APOIO AO CIDADÃO DE RUA 
 

6.1. Público Alvo 
 

Pessoas em situação de rua e/ou migrantes 

 

6.2.  Serviços Ofertados 
 

• Provisão das necessidades básicas como: alimentação, higiene pessoal, e 
pernoite com segurança (limitada a 12 usuários); 

• Atendimento especializado nas áreas de Psicologia e Serviço Social; 

• Orientação e encaminhamento para aquisição de documentos pessoais; 

• Orientação e encaminhamento para o mercado de trabalho; ações educativas e 
de orientação sobre os mais diversos temas. 
 

6.3. Requisitos 
 

• Possuir documento de identificação com foto ou, em caso de perda, boletim de 
ocorrência;  

• Não possuir mandados judiciais em aberto;  

•  Estar em situação de rua e/ou migração.  
 

Para pernoite é necessário que o usuário manifeste desejo de sair da situação de 

rua e respeite as regras descritas no regulamento.  

 

6.4. Acesso 
 



 
 

Demanda espontânea ou encaminhamento da própria rede socioassistencial ou 

dos demais setores.  

 

6.5. Prestação do Serviço 
 

Para alimentação e higienização, dentro dos horários estabelecidos, a prestação 

do serviço é imediata. No caso dos atendimentos psicossociais, orientações e 

encaminhamentos, em horário comercial, o atendimento também é imediato. Já para a 

pernoite, caso as vagas estejam preenchidas, é necessário aguardar o desligamento de algum 

dos acolhidos. 

 

6.6. Forma de Prestação do Serviço 
 

Todos os serviços são ofertados dentro do Núcleo. A alimentação é fornecida por 

meio de marmitex. Para realização da higienização, o usuário recebe, de acordo com a 

necessidade: sabonete, shampoo, condicionador, pente, escova de dente, creme dental, 

esponja de banho, presto barba, absorvente e toalha de banho. Os pernoites são realizados em 

quarto coletivo, sendo disponibilizados jogos de lençol, travesseiro e cobertores, higienizados 

pelo próprio equipamento. Além disso, os usuários do serviço podem lavar e estender suas 

roupas, sendo fornecidos: sabão em pó, sabão em barra e amaciante.  

 

6.7. Prioridade no atendimento 
 

Há prioridade no atendimento para pessoa idosa ou portadora de necessidades 

especiais. 

 

6.8. Mecanismo de comunicação. 
 

A comunicação é realizada por meio de atendimentos, reuniões e rodas de conversa, 

agendadas com antecedência.   

 

Locais / Canais de Atendimento 

NÚCLEO DE APOIO AO CIDADÃO DE RUA 

              No endereço: Rua Padre Anchieta, 330, no Centro / Pelo telefone: (32) 33392164 

 

7. CHEFIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS HABITACIONAIS 
 

7.1. Serviços ofertados: 
 

A chefia de Políticas Públicas Habitacionais, presta atendimento ao público para  

tratativas referentes à questões habitacionais , realizando as seguintes atividades: 



 
 

 

• Acompanhamento da implementação das políticas públicas habitacionais 
direcionadas às populações carentes; 

• acompanhamento de programas habitacionais promovidos pelo Governo 
Federal, prestando ações socioassistenciais nas atividades inerentes ao Poder 
Público Municipal; 

• acompanhamento das ações de regularização fundiária previstas na Lei Federal 
nº 13.465, de 2017, nas áreas a serem destinadas a ocupação por população 
carente; 

• atualização de cadastro de possíveis beneficiários de programas habitacionais; 

• acolhimento e encaminhamento de denúncias de ocupações irregulares em 
áreas públicas ou unidades habitacionais destinadas a população carente; 

• Orientações quanto à transferência e lançamento de titularidade, de impostos 
e taxas. 

 

7.2.  Declaração social para emplacamento 
 

7.2.1. Público Alvo 
 

Todos os munícipes que não possuem numeração, ou seja, emplacamento em 

seus imóveis, e necessitam do mesmo para obter ligações de água e luz junto aos órgãos: CEMIG, 

SAS e COPASA, desde que atendam aos requisitos estabelecidos nos Decretos Municipais nºs:  

8.860/2021 e 8.866/2021.  

 

 

7.2.2. Documentos necessários para o requerimento:  
 

O emplacamento poderá ser requerido pelo proprietário, compromissário 

comprador, comodatário, o cessionário, conforme o caso, ou procurador. Sendo necessária a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

• Cópia do RG e CPF do requerente, que deverá ser o proprietário do imóvel, o 
possuidor, ou pessoa por ele autorizada. Em caso de autorização para terceiros 
deverá ser apresentada procuração com poderes específicos para representação 
junto ao Município e cópia reprográfica do RG e CPF do outorgado; 

• cópia do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, ou documento fornecido pelo 
Cadastro Técnico Municipal;  

• comprovante de propriedade ou posse do imóvel, mediante apresentação de um 
dos seguintes documentos:  

o cópia da escritura ou certidão de registro de imóvel atualizada (emitida 
em até 90 dias);  
o cópia de compromisso de compra e venda do imóvel, desde que 
instruído conjuntamente com os demais compromissos e o documento de 
registro do imóvel, de modo a indicar a procedência do respectivo 



 
 

compromisso;  
o cópia do contrato de comodato em nome do requerente ou termo de 
cessão de uso de domínio útil, ou documento expedido pela Chefia de 
Políticas Públicas Habitacionais, com a chancela do Secretário Municipal de 
Assistência Social; 

 

• Cadastro único do Governo Federal. 
 

7.3. Acesso aos serviços 
 

Demanda espontânea ou encaminhamento pela própria rede socioassistencial ou 

demais setores.  

 

 

Locais/Canais de atendimento: 

CHEFIA DE POLÍTICAS PÚBLICAS HABITACIONAIS 

Praça Conde Prados, s/n Centro - Telefone: (32) 3339 – 2024 

 

 

 

4.0 - Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

1.0 - SERVIÇOS DA SALA MINEIRA DO EMPREENDEDOR 

CONSULTA DE VIABILIDADE: 

Descrição- A Consulta de Viabilidade é uma verificação prévia sobre a disponibilidade, existência 

e assertividade do endereço a ser utilizado pelo empreendimento, como também das atividades 

a serem exercidas. Através da consulta de viabilidade se obtém a informação da classificação do 

grau de risco do empreendimento, considerando as atividades e características do imóvel e a 

orientação quanto aos documentos necessários para a regularização. A consulta de viabilidade 

pode ser realizada para abertura de empresas e alterações contratuais e por todos os tipos 

jurídicos, inclusive o MEI, garantindo o adequado registro empresarial, evitando-se a 

necessidade de correção futura. 

Previsão e prazo para análise: Considerando o acordo de cooperação técnica entre a JUCEMG 

e a Prefeitura municipal de Barbacena, o prazo para resposta da consulta de viabilidade é de até 

48 horas, podendo ser deferida ou indeferida para correção.  

Documentos necessários: Para protocolar uma consulta de viabilidade o interessado cria um 

Login de acesso ao portal de serviços da JUCEMG e é necessário estar de posse do documento 

de identidade dos empresários e do documento do imóvel, para informar corretamente os 



 
 
dados. O endereço correto de um imóvel pode ser consultado no carnê de IPTU, no Habite-se 

ou na certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo cartório de registro de 

imóveis, ou no ITR, caso o empreendimento esteja em área rural. 

Principais etapas do Serviço:  

Solicitação - Acessar o site: https://jucemg.mg.gov.br/  >  Portal de Serviços > Viabilidade  - E 

preencher as informações  

Análise: A análise considera as informações do cadastro imobiliário municipal e legislações 

Federais, Estaduais e Municipais que regulamentam o registro e funcionamento das atividades 

econômicas. 

Resposta ao requerente: Acontece com o deferimento já apontando o grau de risco do 

empreendimento e a documentação necessária para regularização ou o indeferimento com as 

considerações de ajustes necessárias para aprovação. 

Formas de prestação do Serviço: Virtual  

Local para informações ou dúvidas: Sala Mineira do Empreendedor – Rua Silva Jardim nº 340, 

Bairro Boa Morte, telefone (32) 3339 2015 ou email: sme@barbacena.mg.gov.br  

 

LICENCIAMENTO DE EMPRESAS: 

Descrição: É através do sistema virtual chamado de LICENCIAMENTO na REDESIM/MG –(Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios de Minas 

Gerais), que a regularização dos empreendimentos no município acontece. Considerando os 

dados cadastrais das empresas e as declarações efetuadas pelo interessado sobre as 

características das atividades e do imóvel, a Sala Mineira do Empreendedor analisa qual a forma 

mais simplificada do empreendimento obter a Inscrição Municipal e as Licenças necessárias para 

o regular exercício das atividades. Dependendo da classificação de risco do empreendimento 

serão gerados e tramitados processos para obtenção do Alvará de Localização e Provisório, ou 

o Alvará de Licença para localização e Funcionamento, o Alvará Sanitário, ou apenas a Inscrição 

Municipal para os empreendimentos classificados como baixo risco, que não dependam de 

Alvará para funcionar.  

 

Previsão e prazo: O Licenciamento é analisado em até 48 horas, para conferência das 

declarações, solicitação de correção ou algum documento que se faça necessário. Através no 

sistema de Licenciamento é fornecido o número do protocolo da solicitação e o site para o 

interessado acompanhar o andamento do pedido e resultado. 

 

Documentos necessários: Os documentos a serem apresentados podem variar de acordo com 

a classificação do grau de risco do empreendimento. Caso seja solicitado o envio de algum 

documento, o mesmo pode ser digitalizado e enviado como anexo através do próprio sistema. 

https://jucemg.mg.gov.br/


 
 
Para os empreendimentos classificados como de alto risco ou sendo necessário o Licenciamento 

Definitivo, podem ser solicitados alguns dos seguintes documentos: 

- Ato Constitutivo ou Ultima alteração (caso não esteja disponibilizado pela  JUCEMG) 

- CPF E RG ou identidade profissional de todos os sócios. 

- Documento do imóvel, podendo ser:  

• Habite-se ou; 

• Certidão de Inteiro Teor da Matricula do Imóvel, expedida pelo cartório de registro de 

imóveis, contendo a edificação averbada, com data de emissão inferior a 90 dias ou; 

• Certidão de Primeiro Lançamento, emitida pelo C.I.M/SEFAZ (Secretaria Municipal de 

Fazenda) informando que a edificação está lançada a 5 anos ou mais, no cadastro 

imobiliário Municipal. 

- Documento de prevenção e Combate a incêndio e Pânico: 

• AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro) ou;  

•  Laudo técnico sobre sistemas de prevenção e combate a incêndio e pânico com 

respectiva ART ou RRT – Elaborado por engenheiro ou arquiteto habilitado. (Somente 

aceito para atividades NÃO classificadas como alto risco de acordo com a IT-01 do 

CBMMG). 

- Licenciamento Ambiental ou protocolo desta. 

Principais Etapas do Licenciamento:  

Solicitação: O responsável pelo empreendimento deve acessar o portal de serviços do site da 

JUCEMG, clicar no ícone “LICENCIAMENTO” e aceitar o termo de responsabilidade e prestar as 

declarações, considerando sempre as características do imóvel e exercício das atividades. Site: 

https://jucemg.mg.gov.br/, Tutorial disponível em: 

https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pesso

a_juridica.pdf 

 

Analise: Ao receber o licenciamento em estudo, o servidor da Sala Mineira do Empreendedor 

analisa as declarações prestadas e informa a necessidade de correção ou apresentação de 

documento adicional, apenas se necessário. 

Etapas: Estando todas as declarações corretas e documentos necessários, apresentados, a 

solicitação da Inscrição municipal e/ou dos Alvarás, seja provisório ou de Licença para 

Localização e Funcionamento ou Alvará Sanitário, é protocolada e encaminhada para os setores 

responsáveis pela atendimento. 

Resposta ao Requerente: Através do Sistema de Licenciamento o requerente recebe todos os 

links para acompanhar o andamento do seu protocolo, ler os pareceres lançados, fazer 

download das taxas geradas, e também download do documento liberado, Inscrição e/ou 

Alvará. 

https://jucemg.mg.gov.br/
https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pessoa_juridica.pdf
https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pessoa_juridica.pdf


 
 
Previsão e prazo: Abertura de empresas: 

Empreendimentos de baixo risco, ou nível de risco I – 2 dias,  

Empreendimentos de médio risco, ou nível de risco II – 3 dias. 

 Empreendimentos de Alto risco ou nível de risco III, em até 60 dias 

 

Conclusão: Depois de atendida a solicitação o processo é concluído no sistema, informando 

sobre a existência de taxas, site para emiti-las e site para Download do Alvará de Funcionamento 

e/ou Inscrições Municipais, sendo tudo de forma virtual. 

Formas de prestação do Serviço: Virtual ou presencial. Links: 

Site: https://jucemg.mg.gov.br/ 

 Tutorial disponível em: 

https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pesso

a_juridica.pdf 

Sala Mineira do Empreendedor – Rua Silva Jardim nº 340, Bairro Boa Morte, telefone (32) 3339 

2015 ou email: sme@barbacena.mg.gov.br  

 

 

ATENDIMENTO AO MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

Descrição dos serviços:  

• Formalização: A formalização como Microempreendedor Individual é realizada de 

forma instantânea, em atendimento presencial, quando o empreendedor decide 

formalizar o seu negócio como Pessoa Jurídica e busca auxílio e orientação da Sala 

Mineira do Empreendedor. 

Ao cidadão interessado em registrar-se como Micro Empreendedor Individual, primeiramente 

será dada a orientação sobre a regulamentação do MEI, suas obrigações, benefícios e direitos. 

Da formalização efetivada resultam a emissão do CNPJ e o Certificado da Condição de MEI.  

• Alteração: A alteração de dados ocorre quando o Micro Empreendedor Individual 

necessita atualizar o seu registro empresarial, podendo ser alteradas as informações de 

endereço, contatos, atividades, forma de atuação e nome fantasia.  

• Baixa: A Baixa é realizada quando o empreendedor decide encerrar suas atividades. 

• Declaração anual de Faturamento: Serviço prestado aos MEIs para os auxiliarem na 

declaração anual de faturamento, uma das obrigações do Microempreendedor 

Individual. A declaração deve ser enviada até o dia 31 de maio de cada ano, informando 

https://jucemg.mg.gov.br/
https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pessoa_juridica.pdf
https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pessoa_juridica.pdf


 
 

o valor do faturamento bruto obtido no ano anterior, com o exercício da atividade, 

estando sujeito a multa e sanções quando não efetuada dentro do prazo. 

• Emissão do DAS: A emissão das guias de recolhimento previdenciário e tributário para 

os Microempreendedores Individuais que precisem de auxilio para tal. 

Documentos necessários para acesso aos serviços acima: O cidadão deve estar portando o RG, 

CPF, Titulo de Eleitor, Carteira de Trabalho (em alguns casos), endereço válido de acordo com o 

cadastro imobiliário municipal (ou ITR, se rural). O Interessado também precisa possuir telefone 

celular em mãos para receber códigos de verificação, como também endereço de e-mail válido. 

Formas de prestação do Serviço- Todos esses serviços estão disponíveis para o MEI no site:  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor e a Sala Mineira do 

Empreendedor auxilia os empreendedores que desejarem ou necessitarem de suporte, 

de forma presencial. 

Contatos: Sala Mineira do Empreendedor – Rua Silva Jardim nº 340, Bairro Boa Morte, telefone 

(32) 3339 2015 ou email: sme@barbacena.mg.gov.br  

  

Previsão e prazo: Imediato 

Conclusão: Após o registro, alteração ou baixa do Microempreendedor Individual, a Sala Mineira 

do Empreendedor também poderá efetuar o Licenciamento da Redesim/MG para os que assim 

desejarem e providenciar o protocolo para obtenção da Inscrição Municipal, inscrição esta, 

necessária para emissão de nota fiscal. 

Serviço - Protocolo para os licenciamentos Sanitários 

1- Descrição: Alvará Sanitário para Pessoa Física: Solicitado por pessoa física, geralmente 

profissional autônomo, para exercício regular de atividades passíveis de fiscalização 

sanitária. 

Documentação: Para solicitar Alvará Sanitário como pessoa Física é necessário apresentar os 

seguintes documentos:  

CPF E RG de todos os sócios, 

- Documento do imóvel podendo ser: Habite-se ou Certidão de Inteiro Teor da Matricula do 

Imóvel ou Certidão de primeiro lançamento emitida pelo C.I.M/SEFAZ informando que a 

edificação está lançada a mais de 5 anos no cadastro imobiliário do Município. 

- AVCB Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro ou Laudo técnico sobre prevenção e combate a 

incêndio e pânico (o laudo técnico somente se aplica para atividades NÃO classificadas como 

alto risco de acordo com a tabela H.1.2, IT-01 do CBMMG com respetiva ART ou RRT). 

 

2- Alvará Sanitário Pessoa Jurídica: Solicitado para empreendimentos passiveis de 

fiscalização sanitária, geralmente mediante as declarações no Licenciamento na 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 

Redesim/MG, protocolado em regularização conjunta ao Alvará de Licença para 

Localização e Funcionamento. 

Documentação: Para solicitar Alvará Sanitário como pessoa Jurídica é necessário apresentar os 

seguintes documentos:  

- Ato Constitutivo 

- CPF E RG de todos os sócios, 

- Documento do imóvel podendo ser: Habite-se ou Certidão de Inteiro Teor da Matricula do 

Imóvel ou Certidão de primeiro lançamento emitida pelo C.I.M/SEFAZ informando que a 

edificação está lançada a mais de 5 anos no cadastro imobiliário do Município. 

- AVCB Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiro ou Laudo técnico sobre prevenção e combate a 

incêndio e pânico (o laudo técnico somente se aplica para atividades NÃO classificadas como 

alto risco de acordo com a tabela H.1.2, IT-01 do CBMMG com respetiva ART ou RRT). 

 

3- Alvará Sanitário para Veículo: Solicitado tanto por pessoa física ou Jurídica que utilizam 

veículos em suas atividades passíveis de fiscalização sanitária, como transporte de 

alimentos, medicamentos ou pacientes. 

Documentação 

Para solicitar Alvará Sanitário para veículo é necessário apresentar os seguintes documentos:  

- CNPJ (quando se tratar de pessoa jurídica) 

- RG E CPF dos sócios, 

- Documento do Veiculo (CRLV) 

 

4- Renovação de Alvará Sanitário: Solicitado anualmente por todo empreendimento 

passível de fiscalização sanitária. Uma vez que o Alvará Sanitário tem validade de 01 

ano. 

Documentação: 

- Cópia do Ultimo Alvará Sanitário 

- RG E CPF do responsável legal especificado de acordo com o documento do ultimo alvará, ou 

documento que comprove o vinculo do requerente com a empresa. 

- CNPJ (quando se tratar de pessoa jurídica) 

 

Previsão e Prazo para análise: As solicitações são enviadas para a Vigilância Sanitária, onde 

haverá análise e fiscalização. O prazo depende do setor da Vigilância Sanitária. 



 
 
 

Formas de prestação do Serviço – A renovação dos Alvarás Sanitários e os alvarás 

sanitários para veículos podem ser solicitados através do AUTOATENDIMENTO no site 

da Prefeitura municipal de Barbacena: 

https://e-gov.betha.com.br/protocolo/01038-153/abertura_externa.faces 

O primeiro Alvará sanitário para pessoa física deve ser solicitado presencialmente na Sala 

Mineira do Empreendedor – Rua Silva Jardim nº 340, Bairro Boa Morte. 

O Alvará Sanitário para Pessoa Jurídica pode ser solicitado através do Sistema de licenciamento 

da Redesim/MG, conforme tutorial:  

https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pesso

a_juridica.pdf 

Ou, caso o Licenciamento já esteja concluído, pode ser solicitado presencialmente na Sala 

Mineira do Empreendedor – Rua Silva Jardim nº 340, Bairro Boa Morte. 

 

 

ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA DE PATRIMÔNIO 

 

• Dirigir as ações de assessoramento na política de administração do patrimônio 

mobiliário e imobiliário do Município; 

• Manter o controle do uso dos bens patrimoniais do Município; 

• Elaborar periodicamente o demonstrativo global de bens móveis e imóveis do 

Município; 

• Propor normas para a classificação e codificação dos bens patrimoniais do Município; 

• Acompanhar junto ao setor de Tecnologia da Informação, o funcionamento do sistema 

de gerenciamento disponibilizado nas áreas sob sua responsabilidade; 

• Acompanharas atividades referentes aos registros dos bens patrimoniais do Município. 

• Acompanhar processos administrativos que alterem os bens imóveis do Município; 

• Acompanhar as vistorias dos imóveis a serem locados, bem como na devolução de 

imóveis quando do término do contrato de locação; 

• Dirigir a execução dos procedimentos de aquisição, de transferência, de baixas e demais 

movimentações dentro do sistema operacional de bens móveis, para fechamento do 

Inventário Geral; 

• Dirigir o levantamento de áreas do Município com os respectivos croquis e documentos 

correspondentes; 

• Acompanhar e dirigir a identificação das áreas públicas disponíveis; 

• Ocupar-se do levantamento dos bens inservíveis (sucatas de móveis, veículos e 

utilitários do Município) para a realização de leilão público de alienação; 

• Executar outras tarefas que lhe forem delegadas pelo Diretor de Administração. 

• Dar apoio na manutenção e identificação dos cadastros de bens móveis e imóveis da 

Instituição; 

https://e-gov.betha.com.br/protocolo/01038-153/abertura_externa.faces
https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pessoa_juridica.pdf
https://www.redesim.mg.gov.br/arquivos/Tutorial_do_usuario_para_licenciamento_de_pessoa_juridica.pdf


 
 

• Preparar os processos de alienação de bens móveis da Instituição considerados em 

desuso ou inservíveis, na forma da Lei; 

• Registrar, carga, relatório e demais documentações no que se referem a bens móveis 

imóveis; 

• Confeccionar o balanço do estado dos bens móveis e imóveis; produzir relatórios de 

pendências sobre troca e aquisição de bens móveis e imóveis solicitados. 

 

DEMANDAS EXTERNAS 

 

1 — TRAMITAÇÃO DE IMÓVEIS (ITBI E ITCD) FOREIRO X NÃO FOREIRO 

 

Serviço realizado: Estudo e consulta de foros para tramitação de Imposto de 

Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) e Imposto de Transmissão de Bens Causa Mortis e 

Doações (ITCD) nas transações de imóveis e sua regularização. 

 

O que é foreiro? — Aforamento, enfiteuse ou emprazamento, é a relação jurídica, por 

via da qual o proprietário, senhorio direto (na grande maioria é Município ou União) 

autoriza outra pessoa (o foreiro ou enfiteuta) a usar, gozar e dispor do terreno, com certas 

restrições e obrigações, dentre estas a de pagamento do foro ou pensão anual. A área de 

terras antes pertencente ao Império (Município) é repassada até os dias de hoje; assim o 

particular tem domínio útil e o Município domínio direto; o particular paga taxa pelo uso, 

que é inserida no IPTU (foros). Para exercer o domínio útil sobre o bem alheio, além do 

foro anual, o foreiro deverá também pagar ao senhorio, nas transferências, o laudêmio, 

que é uma porcentagem de 2,5% calculado sobre o valor atualizado da propriedade 

(terreno) quando o detentor do imóvel deseja resgatá-lo e 2,0% caso não tenha resgate. O 

laudêmio só é pago em caso de transferência de domínio útil, por venda ou doação. Assim, 

as enfiteuses particulares já registradas existirão enquanto não consolidados os domínios 

diretos e úteis - ou não extintas/resgatadas. 

 

O que é Não Foreiro? — Nunca pertencente ao Município (Nunca aforado) ou houve a 

remissão de foros. 

Certidão Emitida — Certifica-se em formulário próprio se o imóvel é Foreiro ou Não Foreiro. 

 

O QUE PRECISA? 

Atendimento a solicitações feitas por e-mail ou formulário próprio de Confecção 

de certidões para comprovação de aforamento ou não aforamento: 

 

SÃO NECESSÁRIAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: endereço completo do imóvel, dados 

completos do proprietário atual e do futuro (nome, RG, CPF, Filiação, Estado Civil, telefone 

e e-mail); 

DOCUMENTOS NECESSARIOS: 03 Guias de ITBI preenchidas, Certidão/Matricula do Imóvel 

emitida à pelo menos 90 dias, Certidão negativa de Débitos (CND) SAS/ COPASA.; 

 

 



 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS E IMPORTANTES: Requerimento deve vir acompanhado de 

todas as informações sobre o imóvel em questão como por exemplo, Insc. Cadastral (IPTU), 

Contrato de Compra e Venda/Escritura, certidão de registro/matrícula do imóvel ou a 

Certidão Negativa do CRI, bem como todos os dados dos proprietários anteriores; 

 

 

ATENÇÃO: Esclarecemos que quanto mais informações sobre o Imóvel: seu proprietário, 

proprietários anteriores, confrontantes (fundo e lados), planta e memorial descritivo, etc., 

forem fornecidos, mais célere e preciso será o fornecimento e teor da certidão. 

 

Após a emissão da guia foreiro/não foreiro e do resgate quando for o caso, o contribuinte 

deve fazer requerimento de abertura de processo junto ao DAP (Diretoria de Atendimento 

ao Público) — Anexo ao prédio da Prefeitura na Rua Silva Jardim, nº 340, Boa Morte, no 

protocolo da Secretaria Municipal de Fazenda para posterior tributação; 

 

PRAZO para realização do Serviço:  

• Imóvel não foreiro, ou foreiro identificado na planilha: 7 dias úteis. 

• Imóvel não foreiro ou foreiro em área complexa: nesse caso será necessário pesquisar 

em vários processos administrativos, sendo o prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

2 — REMISSÃO DE FOROS 

 

Serviço realizado: Após o levantamento de Foreiro X Não Foreiro, nos casos que o 

imóvel é foreiro, pode ser feito o pedido de resgate/remissão dos foros, assim o requerente 

manifesta se deseja ou não resgatar e é analisado se há possibilidade. Nos casos positivos o 

valor é calculado e é anotado em requerimento próprio do requerente. 

 

O que é Resgate? — O resgate é requerido pelo proprietário do imóvel, no caso de 

compra e venda, doação ou a qualquer tempo, sem necessidade de tramitação, por desejo 

do proprietário. De acordo com o Código Civil de 1916, art. 693: “Todos os aforamentos, 

inclusive os constituídos anteriormente a este Código, salvo acordo entre as partes, são 

resgatáveis 10 (dez) anos depois de constituídos, mediante pagamento de um laudêmio, 

que será de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor atual da propriedade plena, e de 10 

(dez) pensões anuais pelo foreiro...”. A remissão do aforamento deverá ser averbada no 

Cartório Registro de Imóveis (CRI), mediante apresentação do termo de remissão 

 

Certidão Emitidas — Certifica-se em formulário próprio o valor dos foros anuais e da taxa 

de remissão de foros. 

 

O QUE PRECISA? 

o Certidão de que o Imóvel é foreiro. 

o SÃO NECESSÁRIAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: endereço completo do imóvel, dados 

completos do proprietário atual (nome, RG, CPF, Filiação, Estado Civil, telefone e e-mail) 

quando em tramitação e; do proprietário atual e do futuro quando em transmissão; 



 
 

o DOCUMENTOS NECESSÁRIOS QUANDO EM TRANSMISSÃO: 03 Guias de ITBI 

preenchidas, Certidão/Matricula do Imóvel emitida à pelo menos 90 dias, CND (Certidão 

Negativa de Débitos) SAS/ COPASA; 

o DOCUMENTOS NECESSÁRIOS QUANDO O IMÓVEL NÃO IRÁ SER TRASMITIDO: 

Certidão/Matricula do Imóvel emitida à pelo menos 90 dias ou memorial descritivo e croqui 

(Quando não existe matrícula do imóvel) ou Certidões negativas de registro; ou ainda, 

Termo ou contrato de aforamento fornecido por esta municipalidade. 

o INFORMAÇÕES ADICIONAIS E IMPORTANTES: Requerimento deve vir acompanhado de 

todas as informações sobre o imóvel em questão como, por exemplo, Insc. Cadastral (IPTU), 

Contrato de Compra e Venda/Escritura, certidão de registro/matrícula do imóvel ou a 

Certidão Negativa do CRI e etc; bem como todos os dados do proprietário anterior. 

o ATENÇÃO: Esclarecemos que quanto mais informações sobre o Imóvel, seu proprietário, 

proprietários anteriores, confrontantes (fundo e lados), planta e memorial descritivo, etc.. 

forem fornecidos, mais célere e preciso será o fornecimento e teor da certidão. 

 

PRAZO para realização do Serviço: 

• Imóvel não foreiro, ou foreiro identificado na planilha: 7 dias úteis. 

• Imóvel não foreiro ou foreiro em área complexa: nesse caso será necessário pesquisar 

em vários processos administrativos, sendo o prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

 

 

3 — INFORMAÇÕESSE O IMÓVEL PERTENCE OU NÃO PERTENCE AO MUNICÍPIO 

(DEMANDAS EXTERNAS) 

 

Serviço realizado: Estudo e consulta nos livros de concessão e transferências em 

aforamento, em processos administrativos, nos registros cartorários, documentos judiciais 

ou equivalentes para esclarecimentos quanto à propriedade de imóveis à prefeitura; 

Quando Pertence? Pertencem ao município os imóveis com escritura, registro, contratos de 

aforamento ou outros documentos formais que à época conferia a propriedade legalmente 

ao Município; 

 

Quando Não Pertence? — Não pertence quando se localiza registro cartorário em nome de 

terceiros, quando se localiza escritura ou contrato de doação do Município para terceiros 

ou quando não constantes em contratos de aforamento; 

 

Certidão Emitidas — Emite-se uma Certidão informando se o imóvel Pertence ou não 

pertence ao município. 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

o Atendimento a solicitações de Confecção de certidões para comprovação de 

pertencimento ao município ou não; 

o Fazer requerimento de abertura de processo junto ao DAP (Diretoria de 

Atendimento ao Público) - Anexo ao prédio da Prefeitura na Rua Silva Jardim, nº 340, Boa 

Morte; 



 
 

o SÃO NECESSÁRIAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: endereço completo do imóvel, dados 

completos do proprietário atual (nome, RG, CPF, Filiação, Estado Civil, telefone e e-mail), 

explicação de motivos do requerimento 

 

o DOCUMENTOS NECESSARIOS: Matrícula/Registro ou certidão negativa dos Cartórios de 

registro de Imóveis; Inscrição Cadastral ou certidão negativa de cadastro; Informações sobre 

o imóvel, histórico, forma de aquisição, proprietário anterior, dentre outros. 

 

o INFORMAÇÕES ADICIONAIS E IMPORTANTES: Requerimento deve vir acompanhado de 

todas as informações sobre o imóvel em questão como por exemplo, Insc. Cadastral (IPTU), 

Contrato de Compra e Venda/Escritura, certidão de registro/matrícula do imóvel ou a 

Certidão Negativa do CRI; bem como todos os dados dos proprietários anteriores, Planta e 

memorial descritivo (Obter medições — Não é fornecido pela Prefeitura — Realizado por 

profissional habilitado, engenheiro, arquiteto, e afins). 

 

o ATENÇÃO: Esclarecemos que quanto mais informações sobre o Imóvel, seu proprietário, 

proprietários anteriores, confrontantes (fundo e lados), planta e memorial descritivo, etc... 

forem fornecidos, mais célere e preciso será o fornecimento e teor da certidão. 

 

o PRAZO para realização do Serviço: 20 dias úteis. 

 

4 — INFORMAÇÕES SE O IMÓVEL NÃO PERTENCE AO MUNICÍPIO OU SE É FACULTADO 

AO PARTICULAR CONSTRUIR SOBRE IMÓVEL DO MUNICIPIO (DEMANDAS EXTERNAS) 

 

Serviço realizado: Estudo e consulta nos livros de concessão e transferências em 

aforamento, em processos administrativos, nos registros cartorários, documentos judiciais 

ou equivalentes para esclarecimentos quanto à propriedade de imóveis à prefeitura; 

 

Quando Pertence? Pertencem ao município os imóveis com escritura, registro, contratos de 

aforamento ou outros documentos formais que à época conferia a propriedade legalmente 

ao Município; 

 

Quando Não Pertence? — Não pertence quando se localiza registro cartorário em nome de 

terceiros, quando se localiza escritura ou contrato de doação do Município para terceiros 

ou quando não constantes em contratos de aforamento; 

 

Certidão Emitidas — A emissão dessa certidão encontra-se prevista na Lei Municipal nº 

4.224/2009, que altera a Lei Municipal nº 3.247/1995 — Código de Obras e Edificações do 

Município de Barbacena, dando ao artigo 12, inciso Il e parágrafo único do Código de Obras 

a seguinte redação: 

 

“Art. 12 — Para aprovação do projeto arquitetônico serão exigidos: (...) 

 

II - Apresentação de cópia do título de propriedade do terreno, que tenha valor legal ou, 

na impossibilidade de apresentação desta, de certidão expedida pelo Município de 



 
 

Barbacena atestando que o imóvel não pertence ao patrimônio público municipal ou, se 

pertencente, é facultado ao particular construir sobre ele. 

 

Parágrafo único — A impossibilidade de apresentação da cópia do título de 

propriedade do terreno deverá ser justificada e comprovada pelo interessado no 

requerimento de aprovação do projeto arquitetônico.” 

 

Portanto, a emissão da certidão de que o imóvel pertencente ao Município e é facultado ao 

particular construir sobre ele está restrita aos requisitos previstos em lei, ou seja, para 

finalidade de aprovação de projeto arquitetônico, e condicionada à justificativa e 

comprovação da impossibilidade de apresentação de cópia do título de propriedade do 

terreno pelo interessado. 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

Atendimento a solicitações de Confecção de certidões para comprovação de pertencimento 

ao município ou não; Fazer requerimento de abertura de processo junto ao DAP (Diretoria 

de Atendimento ao Público) - Anexo ao prédio da Prefeitura na Rua Silva Jardim, nº 340, Boa 

Morte; 

 

SÃO NECESSÁRIAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: endereço completo do imóvel, dados 

completos do proprietário atual (nome, RG, CPF, Filiação, Estado Civil, telefone e e-mail), 

explicação de motivos do requerimento; 

 

DOCUMENTOS NECESSARIOS: Matrícula/Registro ou certidão negativa dos Cartórios de 

registro de Imóveis; Inscrição Cadastral ou certidão negativa de cadastro; Informações sobre 

o imóvel, histórico, forma de aquisição, proprietário anterior, dentre outros. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS E IMPORTANTES: Requerimento deve vir acompanhado de 

todas as informações sobre o imóvel em questão como por exemplo, Insc. Cadastral (IPTU), 

Contrato de Compra e Venda/Escritura, certidão de registro/matrícula do imóvel ou a 

Certidão Negativa do CRI; bem como todos os dados dos proprietários anteriores, Planta e 

memorial descritivo (Obter medições — Não é fornecido pela Prefeitura — Realizado por 

profissional habilitado, engenheiro, arquiteto, e afins). 

 

ATENÇÃO: Esclarecemos que quanto mais informações sobre o Imóvel, seu proprietário, 

proprietários anteriores, confrontantes (fundo e lados), planta e memorial descritivo, etc... 

forem fornecidos, mais célere e preciso será o fornecimento e teor da certidão. 

 

PRAZO para realização do Serviço: 15 dias úteis. 

DEMANDAS INTERNAS 

 

5 — INFORMAÇÕESSE O IMÓVEL PERTENCE OU NÃO PERTENCE AO MUNICIPIO 

(DEMANDAS INTERNAS) 

 



 
 

Serviço realizado: Estudo e consulta nos livros de concessão e transferências em 

aforamento, em processos administrativos, nos registros cartorários, documentos judiciais 

ou equivalentes para esclarecimentos quanto à propriedade de imóveis à prefeitura; 

 

Quando Pertence? Pertencem ao município os imóveis com escritura, registro, contratos de 

aforamento ou outros documentos formais que à época conferia a propriedade legalmente 

ao Município; 

 

Quando Não Pertence? — Não pertence quando se localiza registro cartorário em nome de 

terceiros, quando se localiza escritura ou contrato de doação do Município para terceiros 

ou quando não constantes em contratos de aforamento; 

 

Certidão Emitidas — Emite-se uma Certidão informando se o imóvel Pertence ou não 

pertence ao município. 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: 

o Atendimento a solicitações de Confecção de certidões para comprovação de 

pertencimento ao município ou não; 

o Envio a esta Diretoria de Patrimônio, ofícios e memorandos internos para elucidação 

dos casos, vindo de diversos setores da Prefeitura Municipal (Habitação, Obras, 

Geoprocessamento, Cadastro Técnico Municipal, Advocacia Geral do Município (Demandas 

judiciais como Usucapiões). 

o SÃO NECESSÁRIAS AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: endereço completo do imóvel, dados 

completos do proprietário atual (nome, RG, CPF, Filiação, Estado Civil, telefone e e-mail), 

explicação de motivos do requerimento; 

o DOCUMENTOS NECESSARIOS: Matrícula/Registro ou certidão negativa dos Cartórios de 

registro de Imóveis; Inscrição Cadastral ou certidão negativa de cadastro; Informações sobre 

o imóvel, histórico, forma de aquisição, proprietário anterior, dentre outros. 

o INFORMAÇÕES ADICIONAIS E IMPORTANTES: Requerimento deve vir acompanhado de 

todas as informações possíveis sobre o imóvel em questão como por exemplo, Insc. 

Cadastral (IPTU), Contrato de Compra e Venda/Escritura, certidão de registro/matrícula do 

imóvel ou a Certidão Negativa do CRI; bem como todos os dados dos proprietários 

anteriores, Planta e memorial descritivo (Obter medições — Não é fornecido pela Prefeitura 

— Realizado por profissional habilitado, engenheiro, arquiteto, e afins). 

o ATENÇÃO: Esclarecemos que quanto mais informações sobre o Imóvel, seu proprietário, 

proprietários anteriores, confrontantes (fundo e lados), planta e memorial descritivo, etc... 

forem fornecidos, mais célere e preciso será o fornecimento e teor da certidão. 

 PRAZO para realização do Serviço: 15 dias úteis. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Informações para o usuário 

 

Conceitos básicos 

 

Bens patrimoniais: São os bens móveis ou imóveis incorporados ao patrimônio da Prefeitura 

Municipal de Barbacena, bem como, os bens de consumo de uso duradouro, levando-se em 

consideração o parâmetro de durabilidade, a quantidade em uso e o valor monetário 

relevante. 

 

Bens Móveis: São móveis os bens suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por 

força alheia, sem alteração da substância ou da destinação econômico-social. Um bem 

móvel não pode ter suas características alteradas e nem ser danificado, pois constitui crime 

de acordo com o artigo 163 do DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 

Bens Imóveis: São bens imóveis o solo e tudo quanto se lhe incorporar natural ou 

artificialmente. 

 

Bens de consumo e bens permanentes: Para diferenciação desses bens será utilizada a 

PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 elaborada pelo ministério da fazenda. 

 

 

Procedimentos desejáveis  

 

É desejável que os termos sejam de preenchimento online, assim que finalizados devem ser 

direcionados ao e-mail institucional do patrimônio. 

(patrimonio.pmb@barbacena.mg.gov.br). 

 

 

 

5.0 - Secretaria Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana 

 

5.1 - CREDENCIAL DE ESTACIONAMENTO ESPECIAL PARA IDOSO E DEFICIENTE. 

Trata-se de uma Autorização Especial para o estacionamento de veículos conduzidos por idosos, 
pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida ou que os transportem em 
estacionamentos públicos e particulares de uso coletivo, em vagas especiais devidamente 
sinalizadas para este fim. Nas vagas especiais nos estacionamentos particulares de uso coletivo, 
o usuário deverá usar a Credencial, sendo que a cobrança pelo estacionamento ficará a critério 
do próprio estabelecimento. 

Prazo entrega:  

10 dias úteis após entrada do pedido. 



 
 
Requisitos e documentos: 

• Residência comprovada por cópia de comprovante do município de Barbacena-MG 

• Ter mais de 60 anos (no caso da credencial de Idoso) 

• Cópia de documento de identidade oficial com foto. 

• Cópia do CRLV/CRV de um dos veículos 

• Original e copia do Laudo médico atualizado nos últimos 6 (seis) meses (no caso da 
credencial de Deficiente) 

Etapas: 

• Apresentar documentação requisitada ao setor de Atendimento da SETRAM 

• Assinar o formulário emitido pelo atendente. 

• Caso o requerente não seja o beneficiário, o mesmo deve apresentar o formulário 
específico disponível no site da SETRAM, previamente preenchido e assinado pelo 
beneficiário. 

• Não havendo possibilidade da coleta da assinatura do beneficiário, o requerente deve 
apresentar o documento de identidade e documento(s) que comprovem sua 
representação legal em nome do beneficiário. 

• Em caso de perda, roubo ou furto da credencial, para emissão da segunda via é 
necessário apresentar os mesmos documentos básicos de solicitação e a copia do 
boletim de ocorrência de perda roubo ou furto da documentação 

• Para renovação de credenciais vencidas é necessário apresentar os mesmos 
documentos básicos de solicitação. 

• Será encaminhado o pedido para a confecção da credencial. 

• Após a confecção o documento estará disponível no Atendimento da SETRAM para 
retirada. 

Formas de apresentação: 

A solicitação deverá ser feita de forma presencial no endereço: Avenida Dom Pedro II, 1.480 - 3º 
Piso (Terminal Rodoviário de Barbacena) São Pedro Barbacena – MG. 

 

5.2 - FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR (FICI) 

Descrição: Sendo a infração de responsabilidade do condutor, quando este não for identificado 
no ato do cometimento da infração, o proprietário do veículo poderá apresentá-lo por meio do 
Formulário de Identificação do Condutor Infrator conforme artigo 5º da Resolução 619/2016 do 
CONTRAN. 

Prazo entrega:  

Até a data de limite de defesa descrita na notificação conforme determinado pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

Requisitos e documentos: 



 
 
Pessoa Física 

• Formulário de Identificação do Condutor Infrator (FICI) impresso e com assinaturas 
originais do proprietário (ou representante legal) e do condutor infrator; 

• Cópia legível do Documento de habilitação (Carteira Nacional de Habilitação, Permissão 
Para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor) do condutor identificado, para a 
comprovação da assinatura aposta no FICI; 

• Cópia legível de um documento oficial de identificação atualizado do proprietário do 
veículo, para a comprovação da assinatura aposta no FICI; 

• Cópia legível do CRLV. 

Pessoa Jurídica 

• Formulário de Identificação do Condutor Infrator (FICI) impresso e com assinaturas 
originais do proprietário (ou representante legal) e do infrator; 

• Cópia legível do documento de habilitação (Carteira Nacional de Habilitação, Permissão 
Para Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor) do condutor identificado, para a 
comprovação da assinatura aposta no FICI; 

• Cópia legível de um documento oficial de identificação do representante legal que 
comprove a assinatura aposta no FICI; 

• Cópia legível do documento que designa a representação (a última alteração contratual) 
para a comprovação da legitimidade e da assinatura no FICI; 

• Cópia legível do CRLV. 

Etapas: 

• Apresentação da documentação 

• Análise da documentação apresentada 

• Entrada do pedido de identificação 

• Emissão do protocolo do pedido. 

Formas de apresentação: 

A solicitação poderá ser feita de forma presencial no endereço: Avenida Dom Pedro II, 1.480 - 

3º Piso (Terminal Rodoviário de Barbacena) São Pedro Barbacena – MG CEP: 36204-190 ou 

encaminhada através de carta registrada para o mesmo endereço. 

5.3 - SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ 

Descrição: Obras, mudanças, e outros eventos que aconteçam ou impactem diretamente ou 
indiretamente solo público no que tange a assuntos relacionados ao trânsito de veículos e 
pedestres, precisam de autorização especial para realização. Esta autorização é emitida pela 
autoridade de trânsito do município. 

Prazo entrega:  

No mínimo 72 horas úteis variando para mais de acordo com a complexidade e impacto do 
evento conforme analisado pelo setor de análise de trânsito. 



 
 
Requisitos e documentos: 

• Cópia do documento de identidade da pessoa física responsável pelo evento 

• Formulário de requerimento de alvará preenchido (disponível no site) ou ofício 

• Data e hora de início 

• Data e hora de final 

• Endereço do evento 

• Alvará de Obras (quando o evento for uma obra) 

• Outras documentações solicitadas pelo setor de análise de trânsito conforme o tipo de 
solicitação. 

Etapas: 

• Apresentação da solicitação e documentação 

• Análise da documentação apresentada 

• Emissão do alvará. 

• Entrega do alvará. 

Formas de apresentação: 

A solicitação poderá ser feita de forma presencial no endereço: Avenida Dom Pedro II, 1.480 - 

3º Piso (Terminal Rodoviário de Barbacena) São Pedro Barbacena – MG CEP: 36204-190 ou 

encaminhada através do e-mail: atendimento.transito@barbacena.mg.gov.br. 

 

5.4 - SOLICITAÇÃO DE SINALIZAÇÃO 

Descrição: Quando há demanda pública por correção, implantação ou reparo de alguma 
sinalização para melhora do trânsito, aumento da segurança pública e que possam trazer outros 
benefícios a população, a mesma poderá ser requerida através desta solicitação 

Prazo entrega:  

Não há um prazo devido à alta especificidade de cada caso 

Requisitos e documentos: 

• Cópia do documento de identidade do requerente. 

• Formulário de requerimento de sinalização preenchido (disponível no site) ou ofício 

• Endereço a ser sinalizado 

• Motivação da solicitação 

Etapas: 

• Apresentação da solicitação e documentação 

• Análise da documentação apresentada 

• Análise de engenharia de trânsito 



 
 

• Deliberação dos setores de análise de trânsito e logística 

• Realização do serviço. 

Formas de apresentação: 

A solicitação poderá ser feita de forma presencial no endereço: Avenida Dom Pedro II, 1.480 - 
3º Piso (Terminal Rodoviário de Barbacena) São Pedro Barbacena – MG CEP: 36204-190 ou 
encaminhada através do e-mail: atendimento.transito@barbacena.mg.gov.br. 
 

5.5 - SOLICITAÇÃO GERAL, SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES 

Descrição: Quando há alguma demanda pública não específica, denuncias ou reclamações sobre 
a atuação do departamento de trânsito e transportes públicos do município, a população poderá 
protocolar uma solicitação geral sinalizando os ocorridos e solicitando soluções. 

Prazo entrega:  

Não há um prazo devido à alta especificidade de cada caso 

Requisitos e documentos: 

• Cópia do documento de identidade do requerente. 

• Formulário de solicitação geral preenchido (disponível no site), ofício ou formulário 
eletrônico da Ouvidoria Geral do Município 

• Descrição do fato e da demanda a ser analisada 

• Motivação da solicitação 

Etapas: 

• Apresentação da solicitação e documentação 

• Análise da documentação apresentada 

• Deliberação da autoridade de trânsito 

• Encaminhamento da solicitação ao setor competente 

• Solução da demanda. 

Formas de apresentação: 

A solicitação poderá ser feita de forma presencial no endereço: Avenida Dom Pedro II, 1.480 - 
3º Piso (Terminal Rodoviário de Barbacena) São Pedro Barbacena – MG CEP: 36204-190, 
encaminhada através do e-mail: atendimento.transito@barbacena.mg.gov.br ou através dos 
canais de atendimento da Ouvidoria Geral do Município: 

• E-mail: ouvidoria@barbacena.mg.gov.br 

• Telefone: 3339-2086 

• Site: www.barbacena.mg.gov.br/2/ouvidoria 
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5.6 - TIPOS DE TRANSPORTES DA SECRETARIA DE TRÂNSITO – SETRAM 

• MOTOFRETE 

• TÁXI 

• TRANSPORTE COLETIVO ÔNIBUS 

• TRANSPORTE ESCOLAR 

• FRETAMENTO 

•  PROPAGANDA VOLANTE SONORIZADA 

 

Á PARA CADASTRAMENTO SERÁ NECESSÁRIO AS SEGUINTES DOCUMENTAÇÕES: 

ü MOTOFRETE;  

“Regulamenta a atividade de transporte de pequenas cargas 

remunerada ou vinculada ao trabalho de entrega por motoentrega 

(motofrete) em motocicleta, motoneta ou triciclo no Município de 

Barbacena e dá outras providências. 

 

• Para cadastramento conforme DECRETOS MUNICIPAIS:  Nº 7.576 publicado em 

15/02/2014; Nº 8.887 publicado em 30/04/2021, Nº 8.889  publicado em 03/05/2021. 

 

ü TÁXI;  

“Regulamenta a prestação de serviços de transporte de passageiros por 

automóveis de aluguel tipo Táxi no Município de Barbacena.” 

 

1. Para cadastramento conforme DECRETOS MUNICIPAIS: Nº 8.443 publicado em 

01/04/2019; Nº 8.720 publicado em 11/09/2020; Nº 8.740 publicado em 26/10/2020. 

 

ü TRANSPORTE COLETIVO ÔNIBUS: 

“Regulamenta os serviços de transporte público coletivo de passageiros 

por ônibus do Município de Barbacena.” 

 

1. Para Registro conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 8.440 publicado em 27/03/2019. 



 
 

 

ü TRANSPORTE ESCOLAR: 

“Dispõe sobre o Serviço de Transporte Escolar no Município de Barbacena 

e dá outras providências.” 

 

1. Para Cadastramento, é necessário participação de Credenciamento com publicação de 

abertura no DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO  DO MUNICIPIO DE BARBACENA – e-DOB, conforme 

DECRETO MUNICIPAL Nº 7.555 publicado em 08/01/2014. 

 

 FRETAMENTO; 

“Regulamenta o inciso III do § 2º do art. 6º da Lei Municipal nº 4.293, 

de 2010, relativamente ao transporte privativo mediante fretamento 

para execução de contratos de prestação de serviço firmados por 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, e dá outras 

providências” 

 

1. Para cadastramento conforme DECRETO MUNICIPAL Nº 8.564 publicado em 

18/12/2019.  

 

 PROPAGANDA VOLANTE SONORIZADA  

 

1. Para cadastramento conforme a LEI MUNICIPAL Nº 4326 de 10/05/2011 

 

Principais Etapas do Serviço 

 

• RECEBIMENTO- Os cadastramentos são feitos PRESENCIAL no Setor de ATENDIMENTO 

ou pelo E-MAIL ;  

• ANÁLISE: É feita pelo Setor de TRANSPORTES; 

• RESPOSTA AO DEMANDANTE – Após conferência da documentação e aprovação da 

vistoria será entregue a AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO para o requerente. 

 

5.6.1 - ONDE REALIZAR O CADASTRO 



 
 

 

• No E-MAIL ATENDIMENTO.TRANSITO@BARBACENA.MG.GOV.BR e/ou 

PRESENCIAL no endereço: AVENIDA DOM PEDRO II Nº 1480, 2º ANDAR, SÃO 

PEDRO, BARBACENA/MG, CEP: 36.204-190  

      TELEFONE: (32) 3339-2028 

 

5.7- CDA – COMISSÃO DE DEFESA DE AUTUAÇÃO 

 

O que é a CDA? 

A Comissão de Defesa de Autuação é um órgão colegiado que têm por finalidade assegurar aos 

litigantes em um processo administrativo de trânsito o direito ao exercício de defesa frente a 

autuação de trânsito realizada, previamente à imposição de penalidade. 

 

Quem pode apresentar a Defesa de Autuação? 

De acordo com a Resolução 299 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, é parte legítima 

para apresentar Defesa de Autuação a pessoa física ou jurídica proprietária do veículo, o 

condutor, devidamente identificado, o embarcador e o transportador, responsável pela 

infração. 

 

Qual o prazo para apresentá-la? 

Da Notificação da Autuação constará a data do término do prazo para a apresentação da Defesa 

da Autuação pelo proprietário do veículo ou pelo condutor infrator devidamente identificado, 

que não será inferior a 30 (trinta) dias, contados da data da notificação da autuação ou 

publicação por edital em Diário Oficial. 

 

Quais os documentos/requisitos necessários? 

• Formulário de Defesa de Autuação preenchido para cada auto de infração; 

• Cópia da Carteira Nacional de Habilitação- CNH ou outro documento de identificação que 

comprove a assinatura do proprietário ou do condutor infrator, se realizada a sua identificação 

no momento oportuno; 

• Cópia de documentação que comprove a representação se o recorrente for pessoa jurídica; 

• Cópia da Notificação (frente e verso); 
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• Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV); 

• Exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; 

• Data e assinatura legível do requerente, que dever ser a mesma da cópia do documento de 

identificação pessoal apresentado; 

• Procuração se for o caso; 

 
5.7.1 - JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO - (JARI) E RECURSO À MULTA DE 

TRÂNSITO 

 

• Descrição do Serviço: A JARI é um órgão colegiado, componente do Sistema Nacional de 

Trânsito, formado para julgar as multas de trânsito de competência do Município em 1º 

instância. 

   O recurso administrativo à multa de trânsito é o meio cabível ao cidadão para o 

questionamento administrativo sobre a a imposição da penalidade de multa de trânsito. 

   Da Notificação da Penalidade constará a data do término do prazo para a apresentação do 

recurso respectivo que não será inferior a 30 (trinta) dias, contados da data da notificação ou 

publicação por edital em Diário Oficial. 

• Custo do serviço: Gratuito. 

• Quem pode apresentar o recurso à JARI: De acordo com a Resolução 299 do Conselho 

Nacional de Trânsito - CONTRAN, é parte legítima para apresentar o recurso em 1º instância 

contra a imposição de penalidade a pessoa física ou jurídica proprietária do veículo, o condutor, 

devidamente identificado, o embarcador e o transportador, responsável pela infração. 

• Onde e como apresentar o recurso frente à multa:  

1. Para acessar o modelo de requerimento de recurso à multa de trânsito, estão 

disponíveis as opções: I- Acesso online pelo site da SETRAM 

http://barbacena.mg.gov.br/setram/ >> Formulários >> NAP – Notificação por Aplicação 

de Penalidade; II- Comparecimento na sede da Secretaria de Trânsito e Mobilidade 

Urbana – SETRAM, na Avenida Dom Pedro II, nº 1480, São Pedro, Barbacena – MG, CEP 

36204.190.   

2. O requerimento de recurso à multa de trânsito deverá ser apresentado na sede da 

Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana – SETRAM, acompanhado de assinatura 

legível do requerente, contendo os seguintes dados: I - nome do órgão/entidade de 



 
 

trânsito responsável pela autuação; II - nome, endereço completo, com CEP, número do 

documento de identificação - CPF/CNPJ, do requerente; III - placa do veículo e número 

do auto de infração de trânsito; IV - exposição dos fatos, fundamentos legais e/ou 

documentos que comprovem a alegação; V - data e assinatura do requerente ou de seu 

representante legal. 

3. Devem ser apresentados os seguintes documentos mínimos para a recepção do seu 

requerimento: I- Formulário do Recurso preenchido para cada auto de infração; II- Se 

PROPRIETÁRIO OU CONDUTOR INFRATOR: cópia da Carteira Nacional de Habilitação ou 

outro documento de identificação pessoal oficial, que comprove a assinatura do 

requerente; III- Se REPRESENTANTE LEGAL: cópia do documento de identificação 

pessoal oficial, que comprove a assinatura do requerente, e de documentação que 

comprove a representação legal (Ex.: Procuração, 

Contrato Social); IV- Cópia da Notificação (frente e verso); 

V- Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos (CRLV); VI- Exposição 

dos fatos, fundamentos legais e/ou documentos que comprovem a alegação; 

4. O próprio órgão de trânsito irá remeter o recurso à JARI.  

 

• Dúvidas frequentes sobre o serviço: 

1. O que não é objeto do recurso: A JARI não possui como atribuição a análise e julgamento 

das seguintes questões: • Solicitação de transferência de pontuação; • Indicação de 

condutor fora do prazo e sem formulário próprio; • Solicitação de restituição de multa 

paga; • Solicitação de Advertência por Escrito. 

2. Efeito suspensivo: De acordo com o Código de Trânsito Brasileiro, se por motivo de força 

maior o recurso não for julgado no prazo de 30 (trinta) dias, a Autoridade de Trânsito 

que impôs a penalidade, de ofício ou por solicitação do recorrente, poderá conceder-

lhe o efeito suspensivo. 

3. Da oportunidade de recurso da decisão da JARI: Das decisões da JARI cabe recurso a ser 

interposto no Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados da publicação ou da notificação da decisão. Os Recursos ao Conselho Estadual 

de Trânsito - CETRAN igualmente deverão ser apresentados à Secretaria de Trânsito e 

Mobilidade Urbana – SETRAM. 



 
 

• Principais etapas para o processamento de serviço: Instrução do processo 

administrativo, análise e julgamento do recurso. 

• Canais de acompanhamento do serviço: Os recursos de multa de trânsito e a situação 

do veículo em âmbito municipal poderão ser acompanhados pelo site da SETRAM em: 

http://www.gctnet.com.br/barbacena/MULTAS/. 

• Prioridade de atendimento pela Secretaria Executiva da JARI: As pessoas portadoras de 

deficiência, os idosos com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes 

e as pessoas acompanhadas de crianças, de colo, terão atendimento prioritário, nos termos da 

Lei N º 10.048, de 08 de novembro de 2000, alterada pela Lei Nº 10.741/2003. 

• Mecanismo de comunicação com os usuários: a Junta Administrativa de Recurso de 

Infração de Barbacena – MG coloca à disposição para o esclarecimento de dúvidas o e-mail 

jari@barbacena.mg.gov.br. Ressalta-se que a apresentação de recurso deve ser endereçada ao 

órgão de trânsito, o qual remeterá a JARI posteriormente. 

 

 

5.7.2 - CONVERSÃO DE INFRAÇÃO LEVE E MÉDIA EM ADVERTÊNCIA POR ESCRITO 

 

• Descrição do serviço: De acordo com o art. 167 do Código de Trânsito Brasileiro, a infração de 

natureza leve ou média passível de ser punida com multa será substituída pela advertência por 

escrito caso o infrator não tenha cometido nenhuma outra infração nos últimos 12 (doze) meses. 

• Custo do serviço: Gratuito. 

• Prazo para execução do serviço: imediato, através do sistema de gerenciamento de multas da 

SETRAM. 

• Local, horário, forma de acesso e eventual manifestação sobre o serviço: Para o esclarecimento 

de dúvidas e demais consultas ao órgão de trânsito, a sede da SETRAM se encontra na Avenida 

Dom Pedro II, Nº 1480, São Pedro, Barbacena - MG 

CEP: 36204-190; telefone de contato: (32) 3339-2028 e através do e-mail 

atendimento.transito@barbacena.mg.gov.br. 

 

 

 



 
 
 

5.8 - TERMINAL RODOVIÁRIO DE BARBACENA - MG 

 

• Finalidade do Serviço: Embarque e desembarque de usuários; disponibilização de 

espaço para guarda volumes e banheiros; acessibilidade com elevador; atendimento em geral 

no Guichê de Informações. 

• Requisitos, documentos e informações necessárias para acesso ao serviço: Em casos 

especiais serão solicitados o CPF e o RG para a identificação do passageiro e a respectiva 

passagem. 

• Locais e formas para o usuário consultar informação e apresentar eventual manifestação 

sobre a prestação de serviço: As dúvidas em geral, consulta a horários de embarque e 

desembarque, sugestões e reclamações estão à disposição no Guichê de Informações na 

plataforma principal do Terminal Rodoviário de Barbacena – MG, na Avenida Dom Pedro II, nº 

1480, São Pedro, Barbacena – MG, CEP 36204.190. 

• Prioridade de Atendimento ao usuário: As pessoas portadoras de deficiência, os idosos 

com idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas 

acompanhadas de crianças, de colo, terão atendimento prioritário, nos termos da Lei N º 10.048, 

de 08 de novembro de 2000, alterada pela Lei Nº 10.741/2003. 

 

 

5.8.1 - CENTRAL DE CONTROLE OPERACIONAL- CCO 

•  Atendimento à ocorrências de trânsito através do número 156. 

 

 

6.0 - Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

A ser publicado 

 

7.0 - Secretaria Municipal de Obras Públicas 



 
 
A ser publicado 

 

8.0 - Secretaria Municipal de Saúde 

A Carta de Serviços ao Usuário é o instrumento que informa os cidadãos sobre os serviços 

prestados pelo órgão público. Neste documento, o cidadão poderá conferir diversas 

informações, entre elas os serviços de seu interesse, a sua descrição e finalidade, as formas de 

acesso disponíveis, a previsão do prazo máximo para a sua prestação, os requisitos e 

documentos exigidos, os endereços e horários de atendimento e as taxas cobradas, caso haja. 

Além de aproximar a Administração dos cidadãos, a Carta de Serviços ao Usuário tem como 

objetivo proporcionar mais transparência sobre os serviços públicos oferecidos, simplificar a 

busca por informações e aumentar a eficácia e efetividade dos atendimentos. 

A Secretaria Municipal de Saúde – SESAP compete: 
I. Planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades relativas à saúde no 

Município; 
II. Manter, diretamente ou através de convênios, serviços de assistência médica e 

odontológica no Município; 
III. Desenvolver programas de apoio às atividades relativas à medicina preventiva; 
IV. Promover campanhas de vacinação e de esclarecimento público; 
V. Realizar estudos e pesquisas relacionadas à saúde pública municipal; 
VI. Desenvolver atividades e programas relacionados à vigilância sanitária e 

epidemiológica no Município, visando à saúde coletiva; 
VII. Prestar orientação técnica a Secretaria de Educação SEDEC nos programas de 

assistência ao escolar; 
VIII. Desenvolver atividades visando a geração de emprego; e 

Executar outras tarefas correlatas e determinadas pelo Prefeito Municipal. 

Secretário: Arinos Brasil Duarte Filho 

Diretora Adjunta: Ana Cristina Almeida Rigotti 

Contato: Telefone:(32)3339-2144 
E-mail: arinos.brasil@barbacena.mg.gov.br 
E-mail: ana.rigotti@barbacena.mg.gov.br 
Rua Baronesa Maria Rosa, 378 Boa Morte 

 

Segunda a sexta de 8h as 17h 

 

A Secretaria de Saúde SESAP tem a seguinte estrutura: 

 

I. Órgãos de Direção e Assessoramento Superior 
II. Órgãos de Execução 
III. Órgãos de Cooperação: Conselho Municipal de Saúde – CMS 
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LEI Nº 5.003 

“Dispõe sobre a nova estrutura orgânica e as atribuições dos cargos comissionados da 

Secretaria Municipal de Saúde - SESAP ”  

O POVO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, por seus representantes decretou, e eu, em 

seu nome, sanciono a seguinte Lei: Art. 1º A Secretaria Municipal de Saúde - SESAP tem por 

finalidade planejar, organizar, dirigir, executar, controlar, elaborar e avaliar as políticas e 

programas relativos à área de Saúde Pública no Município e gerir o Fundo Municipal de Saúde, 

podendo articular-se com órgãos e entidades federais, estaduais e de outros municípios com 

vista à melhor realização dos objetivos do Sistema Único de Saúde - SUS, além de outras 

atribuições que a legislação vier a determinar. 

 DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA Art. 2º A Secretaria Municipal de Saúde 

compreende: I - Órgãos Superiores: a) Secretaria Municipal de Saúde Pública - SESAP 1 - 

Assessoria de Gabinete; 2 - Assessoria Executiva; 3 - Assessoria de Auditoria da Saúde; 4 - 

Assessoria de Imunização; b) Diretoria Adjunta da SESAP; c) Diretoria do Fundo Municipal de 

Saúde; 1 - Chefia de Tesouraria; e 2 - Chefia de Empenhos; II - Unidades Organizacionais: a) 

Diretoria de Vigilância e Ações de Saúde; 1 - Assessoria Executiva; 2 - Chefia de Atenção Primária; 

2.1 - Assessoria Executiva; 2.2 - Chefia de Assistência Farmacêutica; 2.3 - Chefia de Apoio a 

Atenção Primária; 3 - Chefia de Atenção Especializada; 4 - Chefia de Saúde Mental; 4.1 - Chefias 

dos Centro de Atenção Psicossocial - CAPS (3); 4.2 - Chefia das Residências Terapêuticas e da 

Unidade de Acolhimento; 5 - Chefia de Vigilância Sanitária; 6 - Chefia de Vigilância em Saúde; 

6.1 - Chefia do Centro de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST); 7 - Chefias dos Distritos 

Sanitários (9); b) Diretoria do Sistema de Auditoria, Controle, Regulação e Avaliação (SIMACRA); 

1 - Assessoria Executiva; 2 - Chefia de Regulação em Saúde; 2.1 - Assessoria de Controle de 

Internação Hospitalar; 2.2 - Assessoria de Procedimentos Eletivos e Exames; 2.3 - Chefia do 

Complexo Regulador; 3 - Chefia de Planejamento; 3.1 - Chefia de Informação em Saúde; c) 

Diretoria de Logística; 1 - Assessoria de Contratos e Convênios; 2 - Assessoria Executiva; 3 - 

Chefia de Almoxarifado e Patrimônio; 4 - Chefia de Transporte Sanitário; 5 - Chefia de 

Tratamento Fora de Domicílio; e 6 - Chefia de Infraestrutura.  

 



 
 

 

 

Na Secretaria de Saúde o cidadão pode acessar os serviços: 

 

I. Assistência Farmacêutica 
II. Setor de Epidemiologia - VIEP 
III. Atenção Primária à Saúde 
IV. Alvará Sanitário - VISA 
V. TFD – Tratamento Fora de Domicílio 
VI. Urgência e Emergência 
VII. Saúde Bucal 
VIII. Imunização 
IX. Exames Laboratoriais 
X. Centro de Especialidades Multiprofissional 
XI. CTA – Centro de Testagem e Aconselhamento 
XII. CEREST – Centro de Referência Saúde do Trabalhador 
XIII. Núcleo do Câncer 
XIV. Transporte Sanitário 
XV. CAPS AD, TM e CAPSi – RAPS 

 
 

I. Serviço ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Público alvo: Cidadãos (pessoa física) 

Requisitos necessários: Cadastro SIGAF (sistema integrado 
gerenciamento assistência 
farmacêutica)  
Documentos para cadastro: CPF, RG, 
CARTÃO DO SUS, COMPROVANTE DE 
ENDEREÇO. Triagem de pacientes 
portadores de doenças crônicas 
HIPERDIA (hipertensão arterial e 
diabetes melittus)  
Documentos para triagem: CPF, RG, 
CARTÃO DO SUS, receituário, 
comprovante de endereço do 
paciente. Aquisição de glicosímetro e 
tiras para medição da glicemia: 
triagem do paciente, relatório médico 
constando quantas aferições diárias.  
Apresentação de documento de 
identidade (do retirante), ou 
equivalente, (habilitação, carteira de 
trabalho) para retirada dos 
medicamentos referentes a RDC 



 
 

20/2011 (antimicrobianos) e portaria 
344/98 (Psicotrópicos). 

Etapas do processo: Cadastramento no programa 
FARMÁCIA DE TODOS.  
Participação e controle dos pacientes 
HIPERDIA através dos PSFs, com 
posterior dispensação no SIGAF. 
Formulação da REMUME (relação 
municipal de medicamentos 
essenciais) baseada na RENAME 
(relação nacional de medicamentos 
essenciais)  
Aquisição dos medicamentos do 
Componente estratégico da assistência 
farmacêutica, seguindo protocolos 
clínicos previamente estabelecidos 
pela SES (Superintendência Estadual 
de Saúde) 
 Aquisição dos medicamentos do CBAF 
(componente básico da assistência 
farmacêutica). 
Aquisição e montagem de processos 
referentes ao CEAF (COMPONENTE 
ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA) observando 
primeiramente o CID, (código 
internacional de doenças) e 
posteriormente a participação do 
paciente e do clínico ESPECIALISTA na 
montagem dos mesmos. 

Acesso ao serviço: Presencial 

Prioridade do atendimento: Atendimentos preferenciais a 
portadores de necessidades especiais, 
a idosos (superior a 80 anos – 
prioridade especial); idosos (superior a 
60 anos), gestantes, lactantes, pessoas 
com crianças de colo e obesos. (Lei 
Federal 10.048/2000; Lei Municipal 
1194/2005; Estatuto do Idoso: 
13.466/2017) 

Endereço de atendimento: Rua José Francisco Paes, 320 Vilela 

 

Segunda a sexta de 7h às 17h 

Telefone de atendimento: (32)3333-4355 

 

I. Serviço SETOR DE EPIDEMIOLOGIA - VIEP 



 
 

Descrição: A Vigilância em Saúde tem o 
propósito de identificar agravos, riscos 
e determinantes, e fazer intervenções 
no sentido de proteger, prevenir e 
promover a saúde da população. Com 
esse OBJETIVO reúne as ações de 
vigilância epidemiológica, de agravos 
transmissíveis e não transmissíveis, 
sanitária, ambiental, saúde do 
trabalhador, controle de zoonoses e 
imunizações. 

A Vigilância Epidemiológica das 
doenças e agravos transmissíveis, bem 
como as ações de imunização e as ações 
para a vigilância epidemiológica das 
infecções sexualmente transmissíveis 
necessitam de constante integração 
com a Atenção Primária, visando a troca 
de informações e a execução efetiva 
das ações propostas, tendo como 
resolutividade das ações a identificação 
de fatores de riscos, as ações de 
prevenção com a vacinação, o foco no 
diagnóstico precoce, a contenção de 
surtos e a realização do tratamento 
adequado. 

Público alvo: Cidadãos (pessoa física e jurídica); 
Instituições/empresas 
Públicas/Privadas, comércios e imóveis 
em geral 

Acesso ao serviço: Visitas domiciliares ou demanda 
espontânea no setor 

Endereço de atendimento: Rua Baronesa Maria Rosa, 378 Boa 
Morte 

Telefone de atendimento: (32)98867-3320 

 

Segunda a sexta de 8h às 17h 

 

I. Serviço ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 

  

Descrição: No município de Barbacena temos 
disponíveis 19 unidades de saúde, 
sendo 25 equipes e 3 unidades de apoio 
para atender a demanda de usuários 
com área de cobertura e abrangência, 



 
 

separados por referência e número de 
famílias assistidas.  
Unidades Básicas de Saúde: 
Enfermagem: Promover o controle e 
acompanhamento de diabéticos e 
hipertensos;  
Executar procedimentos básicos da 
enfermagem tais como:  
Inalações  
Administração de medicações 
conforme prescrição médica  
Curativos  
Visitas a acamados e /ou pessoas que 
necessitarem orientação 
Auxiliar o médico  
Aferição da PA  
Retirada de pontos  
Hidratação oral  
Odontológico: 
 Extrações  
Tratamento Limpezas  
Ações educativas nas escolas 
(escovação)  
Retirada de pontos  
Médico: Consultas  
Suturas  
Encaminhamentos 

Público alvo: Usuários do SUS, Cidadãos (pessoa 
física) 

Requisitos necessários: Documento de identidade e Cartão SUS 

Etapas do processo: Abordagem na recepção para 
preenchimento da ficha para 
atendimento, ressaltando que é 
“necessário apresentar cartão SUS e 
documentos pessoais” do usuário para 
consultas e/ou qualquer procedimento 
que venha ser feito na unidade. 
Triagem com o/a enfermeiro (a) para 
avaliar grau de risco, sendo assim 
podendo ser atendido como 
urgência/emergência, aguardar 
atendimento prévio agendado em data 
disponível de acordo com a 
classificação de risco. 
Atendimento médico, usuário será 
examinado e avaliado. Na necessidade 
é ofertada ao usuário sala específica 
para curativos e sala de observação 



 
 

para procedimentos venosos e 
intramusculares para uma melhor 
avaliação e acompanhamento do 
quadro clínico. 

Prazo para prestação do serviço: Imediato 

Acesso ao serviço: O acesso dos usuários na UBS ocorre 
conforme agendamentos prévios pelo 
ACS ou na recepção da ESF pelo 
usuário. A demanda espontânea passa 
pelo acolhimento com a enfermeira, 
que avalia a necessidade do paciente, 
incluindo para o atendimento médico 
de acordo com as possibilidades do 
serviço. Quando não é possível realizar 
o atendimento na ESF, é feito 
encaminhamento por escrito lançado 
no sistema via SISREG para Atenção 
Especializada. 

Previsão de atendimento: Ordem de chegada, critérios de risco. 

Prioridade de atendimento: Atendimentos preferenciais a 
portadores de necessidades especiais, 
a idosos (superior a 80 anos – 
prioridade especial); idosos (superior a 
60 anos), gestantes, lactantes, pessoas 
com crianças de colo e obesos. (Lei 
Federal 10.048/2000; Lei Municipal 
1194/2005; Estatuto do Idoso: 
13.466/2017) 

Endereço de atendimento e telefone: Rua Baronesa Maria Rosa, 378 Boa 
Morte – (32)3339-2155 

Endereço de atendimento e telefone: UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Nove de Março – 3339-2110 

Atual- Maria da Piedade,62 - Bairro 
Santa Maria                      Rua Paulo 
Coelho S/N, Bairro Nove de Março  
(em reforma) 

João Paulo II – 3339-2130  
Praça Fortaleza, S/N, Bairro João Paulo 
II 

Grogotó – 3339-2139 
Rua José sete Pinheiro, S/N , Bairro 
Grogotó 

São Francisco – 3339-2133 
Rua Emília Vidigal Soares, 85, Bairro 
São Francisco 

Santa Luzia   ( APOIO) – 3339-2137 
Rua Fernando Antônio Grossi, 260, 
Bairro Santa Luzia 

Santo Antonio – 3339-2138 
Rua São Francisco de Assis, 63, Bairro 
Santo Antônio 

Santa Efigênia – 3339-2112 
Praça Conego Nelson de Souza, 68 - 
Bairro Santa Efigênia 



 
 

São Pedro – 3339-2111 
Rua Antônio Alves De Oliveira, S/N, 
Bairro São Pedro 

Boa Vista – 3339-2125 
Alameda George Bernanos, 423, Bairro 
Boa Vista 

Vilela – 3339-2158  
Rua Dr. Francisco José de Oliveira 
Leite, S/N, Bairro Vilela 

Nova Suíça – 3339-2129 
Rua Major Suckow, 49 , Bairro Nova 
Suíça 

Nossa Senhora do Carmo – 3339-2131 
Rua João Batista Cantaruti, S/N, Bairro 
do Carmo 

Santa Cecília – 3339-2113 
Rua Ten. Aloir Amaral Nogueira, 200, 
B: Santa Cecília 

Funcionários – 3339-2127 
Praça Comendador Tompson 
Scafuto,62, Bairro Funcionários 

Guido Roman – 3339-2128 
Alameda Rocha Lagoa, 3200, Colônia 
Rodrigo Silva 

Correia de Almeida – 3330-9106 
Rua José Rufino, S/N, Correia de 
Almeida 

Torres – 3393-3023 
Rua Principal, S/N, Torres de São 
Sebastião 

Senhora das Dores - 3393-8026 

Atual - Rua Zé Luiza, 167, Senhora das 
Dores                              Rua Manoel 
Pedro, 102, Senhora das Dores (em 
reforma) 

Pinheiro Grosso - 3393-7062 
Rua São Vicente de Paulo, S/N , 
Pinheiro Grosso 

Margaridas (não tem contato) 
Próximo a Igreja Sagrado Coração de 
Jesus, Br 040 (ponto de referência 
Roselanche) 

Padre Brito - 3393-1061 
Rua Emília Augusta de Oliveira, S/N, 
Padre Brito 

Ponte do Cosme (APOIO) - 3693-9098 Rua João Simões, S/N, Ponte do Cosme 

 

Segunda a sexta de 7h às 17h – Zona 
Rural de 8h às 16h 

 

I. Serviço ALVARÁ SANITÁRIO - VISA 

Descrição: Entende-se, por vigilância sanitária, um 
conjunto de ações capaz de eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde e 
de intervir nos problemas sanitários 
decorrentes do meio ambiente, da 
produção e circulação de bens e da 
prestação de serviços de interesse da 
saúde, abrangendo: o controle de bens 
de consumo que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com a 



 
 

saúde, compreendidas todas as etapas 
e processos, da produção ao consumo; 
e o controle da prestação de serviços 
que se relacionam direta ou 
indiretamente com a saúde." 

Público alvo: Cidadãos (pessoa física/jurídica); 
Instituições/empresas 
Públicas/Privadas 

Requisitos necessários: No momento da inspeção é avaliado a 
documentação especifica, condição de 
limpeza e infraestrutura que devem 
preencher aos critérios exigidos pela 
vigilância sanitária. 

Etapas do processo: Na inspeção sanitária são avaliadas as 
condições e documentos do 
estabelecimento; é feito relatório da 
inspeção sanitária, nele consta 
irregularidades encontradas e seus 
respectivos prazos para a devida 
correção. Realiza-se a reinspeção para 
avaliação das correções apontadas no 
relatório de inspeção sanitária. Feita a 
correção das irregularidades é emitido 
o alvará sanitário com vigência de 1 
ano. 

Endereço de atendimento: Rua Baronesa Maria Rosa, 378 Boa 
Morte 

Telefone de atendimento: (32)3339-2186 -  

 

Segunda a sexta de 8h às 17h 

 

I. Serviço TFD – TRATAMENTO FORA DE 
DOMICILIO 

Descrição: Agendamento de consultas, exames, 
cirurgias e transporte de pacientes. 

Público alvo: Todos os cidadãos que precisarem do 
serviço do TFD. 

Requisitos necessários: Encaminhamentos médicos (para 
consultas, exames, cirurgias) 
acompanhados de xerox de 
documentos pessoas, cartão SUS e 
comprovante de endereço. Em alguns 
casos, xerox de exames feitos 
anteriormente. 

Etapas do processo: Os encaminhamentos são deixados no 
TFD para marcação e posteriormente 



 
 

os pacientes são avisados da mesma 
(dia, local e horário) onde será 
realizado o procedimento ou a 
consulta. 

Prazo para prestação do serviço: Não há uma média de prazo para a 
marcação dos encaminhamentos, à 
medida que as vagas são ofertadas 
esses encaminhamentos são marcados 

Endereço de atendimento: Rua Baronesa Maria Rosa, 378 Boa 
Morte 

 

Segunda a sexta de 8h às 17h 

Telefone de atendimento: (32)3333-4796 

 

I. Serviço URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Descrição: O atendimento de urgência 
emergência deve ocorrer em todas as 
unidades de atendimento, da mais 
simples a mais complexa, formando 
uma rede articulada e integrada 
(referências pré-estabelecidas, SAMU, 
Central de Regulação).  
Precisam ser integrados os: Serviços 
de atenção básica, Serviços de atenção 
especializada, Pronto atendimentos, 
Unidades hospitalares gerais, 
Unidades hospitalares especializadas e 
Unidades hospitalares universitárias 
com alta densidade tecnológica e de 
recursos altamente especializados. 

Público alvo: Cidadãos (pessoa física); instituições 
públicas/privadas); empresas (pessoa 
jurídica) 

Requisitos necessários: Documento de identidade original. 
Cartão nacional de saúde ( cartão 
SUS), acompanhante de maior idade 
para menores de 18 anos, acima de 60 
anos e portadores de alguma 
necessidade, para realização de 
consultas e procedimentos 

Etapas do processo:  Realização de ficha de atendimento 
individual. Análise e verificação do 
atendimento a ser realizado (triagem). 
Realização do procedimento 
detectada necessidade de assistência 
de maior complexidade, paciente 



 
 

direcionado para os hospitais do 
município de referência.  
Avaliação do nível de complexidade 
para disposição de suporte 
multidisciplinar. 

Prazo para prestação do serviço:  Imediato de acordo com a necessidade 
do atendimento  
* urgência: imediato  
* emergência: imediato  
* eletivo: de acordo com demanda 

Endereço de atendimento: Hospital IMAIP: Largo Mal. Deodoro, 
s/nº - Centro 
Hospital Ibiapaba CEBAMS: R. Silva 
Jardim, 580 - Boa Morte 
Hospital Santa Casa de Misericórdia: R. 
Padre Tolêdo, s/n - São Sebastião 
Hospital Regional Dr. José Américo 
(HRB): Av. Quatorze de Agosto, S/n - 
Floresta  

 

Atendimento 24 horas por dia 

Telefone de atendimento: IMAIP: 3339-5656 
Ibiapaba CEBAMS: 3339-3500 
Santa Casa de Misericórdia: 3339-2400 
Hospital Regional: 3339-1600 

 

I. Serviço SAÚDE BUCAL 

Descrição: As ações de Saúde Bucal se baseiam 
nos princípios do SUS que 
contemplam a universalidade, a 
integralidade da assistência, a 
utilização da epidemiologia, a 
participação da comunidade, a 
descentralização político-
administrativa e a divulgação das 
informações. 

Público alvo: Usuários do SUS e escolares Pacientes 
de Necessidades Especiais 

Requisitos necessários: Documento de identidade do usuário. 
Cartão SUS  
Cartão de vacinação 

Etapas de processo: Inscrição na lista de espera nas 
unidades da Equipe de Saúde da 
Família- setor odontológico - da região 
a qual o usuário pertence. Nos 
usuários em idade escolar 



 
 

matriculados na rede pública 
Municipal e Estadual do ensino 
fundamental e creches é realizado um 
levantamento das necessidades 
odontológicas anualmente, e o 
agendamento é realizado conforme o 
risco no setor odontológico das 
unidades da Equipe de Saúde da 
família a qual o aluno pertence. Casos 
de Urgências ou Emergências 
odontológicas os usuários é atendido 
prontamente no setor odontológico 
das unidades de Saúde da Família sem 
agendamento e posteriormente 
inscrito na lista de espera. 
Necessidades de atenção secundária o 
usuário é encaminhado ao Centro de 
Especialidade Multiprofissional (CEM) 
e/ou Santa Casa de Misericórdia. Os 
pacientes de necessidades especiais 
são atendidos no setor odontológico 
da Santa Casa de Misericórdia. 

Previsão de atendimento: Urgências e emergências 
prontamente. 
Demanda diária por agendamento 
prévio. 

Prioridade de atendimento: Atendimentos preferenciais a 
portadores de necessidades especiais, 
a idosos (superior a 80 anos – 
prioridade especial); idosos (superior 
a 60 anos), gestantes, lactantes, 
pessoas com crianças de colo e 
obesos. (Lei Federal 10.048/2000; Lei 
Municipal 1194/2005; Estatuto do 
Idoso: 13.466/2017) 

Endereço de atendimento: Unidades Básicas de Saúde 
CEM - Av. Pereira Teixeira, 524 – 
Ibiapaba. 

 

Segunda a sexta 8h às 16h 

 

I. Serviço IMUNIZAÇÃO 

Descrição: A imunização é uma das 
medidas mais eficazes para a 
prevenção de doenças infecciosas. Os 
programas de imunização têm 



 
 

contribuído para reduções 
significativas nas taxas de morbidade e 
mortalidade por várias doenças 
infecciosas e, consequentemente, 
aumentam a expectativa de vida da 
população. 

O município possui atualmente 
21 salas de vacina ativas, sendo 18 salas 
de vacina distribuídas nas Unidades 
Básicas de Saúde e três salas de vacina 
vinculadas a Rede de Frio Municipais, 
realizando a rotina de vacinação de 
crianças, adolescentes, adultos, 
gestantes e idosos conforme 
calendário de Imunização do Programa 
Nacional de Imunizações.   

Público alvo: Universal 

Requisitos necessários: Documento de identidade. 
Cartão SUS. 
Cartão de vacina. 

Etapas do processo: No acolhimento na sala de vacinação, 
a equipe deve garantir um ambiente 
tranquilo e confortável, assegurar a 
privacidade e estabelecer uma relação 
de confiança com o usuário, 
conversando com ele e/ou com o 
responsável sobre os benefícios da 
vacina. Antes da administração do 
imunobiológico, os seguintes 
procedimentos devem ser adotados:  
Se o usuário está comparecendo à sala 
de vacinação pela primeira vez, abra 
os documentos padronizados do 
registro pessoal de vacinação (cartão 
ou caderneta de vacinação) e cadastre 
o usuário no SI-PNI; 
No caso de retorno, avalie o histórico 
de vacinação do usuário no sistema e 
cartão de vacina, identificando quais 
vacinas devem ser administradas; 
Obtenha informações sobre o estado 
de saúde do usuário, avaliando as 
indicações e as possíveis 
contraindicações à administração dos 
imunobiológicos, evitando as falsas 
contraindicações;  
Questione o usuário sobre o uso de 
medicações, dose e tempo de 



 
 

tratamento. Em caso de dúvida, 
solicite avaliação médica antes da 
vacinação;  
Na administração das vacinas Triviral, 
Febre Amarela e HPV, questione sobre 
a possibilidade de gravidez e explique 
sobre a contraindicação das vacinas 
neste caso, orientando também sobre 
a necessidade de evitar a gestação um 
mês após a vacinação;  
Oriente o usuário sobre a importância 
da vacinação e da conclusão do 
esquema básico de acordo com o 
grupo-alvo ao qual o usuário pertence 
e conforme o calendário de vacinação 
vigente;  
Faça o registro do imunobiológico a 
ser administrado no espaço reservado 
nos respectivos documentos 
destinados à coleta de informações de 
doses aplicadas;  
Na caderneta de vacinação, date e 
anote no espaço indicado: a dose, o 
número do lote completo, a unidade 
de saúde onde a vacina foi 
administrada e o nome legível do 
vacinador;  
O aprazamento deve ser calculado ou 
obtido no SI-PNI e a data deve ser 
registrada com lápis na caderneta de 
saúde/cartão de vacinação do 
indivíduo;  
Faça o registro da dose administrada 
no boletim diário específico, conforme 
padronização;  
Reforce a orientação, informando o 
usuário sobre a importância da 
vacinação, os próximos retornos e os 
procedimentos na possível ocorrência 
de eventos adversos. 

Previsão de atendimento: Ordem de chegada, priorizando os 
atendimentos preferenciais com base 
na legislação vigente. 

Endereço de atendimento: Unidades Básicas de Saúde 
Central de Vacina: Praça Conde de 
Prados, s/nº - Centro 



 
 

 

Segunda a sexta de 7h às 16h. 
A vacinação de emergência, (contra 
raiva e tétano) a aplicação de 
Imunoglobulinas e os soros são feitos 
no setor hospitalar. 

Telefone de atendimento: (32)3339-2123 
(32)3339-2165 

 

I. Serviço EXAMES LABORATORIAIS 

Descrição: Realizam-se estudos do material 
biológico retirado do paciente do qual 
se quer diagnosticar alguma doença. 
Cada um dos exames pedidos tem sua 
função e por isso o material biológico 
é tão importante: ele dá informações 
precisas de setores que estão sob 
suspeita de ser a causa do problema 
de saúde. 

Público alvo: Cidadãos (pessoa física). 

Requisitos necessários: Documento de identidade. 
Cartão SUS do paciente. 
Pedido médico. 

Etapas do processo: AGENDAMENTO DOS EXAMES: Após 
autorização feita pela Unidade Básica 
de Saúde pelo sistema via SISREG, 
comparecer a recepção do laboratório 
com pedido médico e documentos de 
identidade com foto (carteira de 
identidade ou carteira de trabalho), 
Cartão do SUS. Se menor de idade 
cartão do SUS e certidão de 
nascimento.  
REALIZAR EXAMES (COLETA DE 
MATERIAL): Na data agendada 
comparecer ao laboratório com 
pedido médico e protocolo contendo 
instruções de jejum e exames que 
serão realizados e documentos de 
identidade (jejum solicitado, urina e 
fezes) 
RESULTADOS DOS EXAMES 
REALIZADOS: na data prevista para 
entrega comparecer ao laboratório 
munido de protocolo de entrega para 
retirar resultados. 
HORÁRIO DE COLETA DE MATERIAL: 
de segunda a sexta das 7h às 9h. 



 
 

Previsão de atendimento: Ordem de chegada. Mediante 
distribuição de senhas normal e 
preferencial. 

Prioridade de atendimento: Atendimentos preferenciais a 
portadores de necessidades especiais, 
a idosos (superior a 80 anos – 
prioridade especial); idosos (superior a 
60 anos), gestantes, lactantes, pessoas 
com crianças de colo e obesos. (Lei 
Federal 10.048/2000; Lei Municipal 
1194/2005; Estatuto do Idoso: 
13.466/2017) 

Endereço/telefone de atendimento:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro Ambulatorial Dr. Agostinho 
Paolucci (Hospital Escola) 
CAM FAME 
R. José Francisco Paes, 320 ·  
(32)3333-6915 
7h às 17h 
Laboratório Itamar Pinto 
R. Pres. Kenedy, 591 - loja 1 
(32) 99971-2822 
7h às 17h 
Laboratório Dr Moura Brasil 
Av. Pereira Teixeira, 482  
(32)3331-2603 
7h às 17h 
Laboratório Santa Terezinha 
R. Padre Tolêdo, 138  
(32) 3332-1165 
7 às 17h 
Laboratório Santa Clara 
R. São Leonardo, 210  
(32) 3332-8373 
7h às 17h 

 

I. Serviço ATENÇÃO ESPECILIAZADA - CEM 

Descrição: Referência no atendimento 
médico eletivo especializado para 
usuários do Sistema Único de Saúde, o 
Centro de Especialidades 
Multiprofissional (CEM) está situado na 
Av. Pereira Teixeira nº 524, Bairro 
Ibiapaba em Barbacena-MG. A 
estrutura física possui, pediatria, duas 
salas odontológicas e 15 consultórios 
médicos, garantindo um ambiente 
favorável ao usuário e possibilitando 



 
 

uma assistência adequada para cada 
tipo de atendimento. 

São oferecidos atendimentos 
em diversas especialidades médicas 
como: angiologia, cardiologia, cirurgia 
geral, dermatologia, endocrinologia, 
gastroenterologia, geriatria, 
ginecologia, mastologia, oftalmologia, 
otorrinolaringologia, neurologia adulta 
e pediátrica, ortopedia, obstetrícia, 
psiquiatria, reumatologia, urologia e 
exames complementares como 
ultrassonografia, doppler e 
eletrocardiograma. 

Público alvo: Usuários do SUS 

Etapas do processo: O atendimento é feito de forma 
gratuita a toda população de 
Barbacena, através de 
encaminhamento feito pelas Unidades 
Básicas de Saúde do município e 
também à população referenciada das 
microrregiões de saúde pactuadas ao 
município. 

Endereço de atendimento e telefone: Av. Pereira Teixeira nº 524, Bairro 
Ibiapaba – 3339-2087 
Pediatria: 3339-2098 

 

II. Serviço CENTRO DE TESTAGEM E 
ACONSELHAMENTO - CTA 

Descrição: O Centro de Testagem e 
Aconselhamento/Serviço de Assistência 
Especializada (CTA/SAE) tem papel 
estratégico na ampliação do diagnóstico 
e tratamento de Infecções Sexualmente 
Transmissíveis IST, HIV/AIDS e Hepatites 
virais, atendendo a toda macrorregião 
Centro-Sul. 
Utilizando-se da estratégia de 
Prevenção combinada, que visa garantir 
ao indivíduo o respeito à autonomia do 
mesmo na escolha dos métodos 
preventivos que melhor se adéquem às 
suas condições de vida 

Público alvo: Cidadãos (pessoa física), Universal 

Requisitos necessários: Documento de identidade. 
Cartão SUS. 



 
 

Etapas do processo: Todos os usuários que desejarem 
realizar os testes rápidos podem entrar 
em contato com o CTA pessoalmente ou 
através do telefone para agendar o 
horário, ao realizar o contato o usuário 
recebe a orientação de que caso se 
enquadre em uma das opções abaixo 
deverá aguardar ou comparecer ao CTA 
para atendimento imediato, o usuário 
que não se enquadra nos critérios de 
atendimento imediato é agendado para 
o primeiro horário disponível. Como são 
muitos horários ofertados em geral os 
atendimentos são agendados para o 
mesmo dia.  

• Critérios para atendimento 
imediato no aconselhamento e 
teste rápido  

• Acidente com material biológico 
• Violência sexual 
• Relação sexual desprotegida 

com menos de 72h (tempo 
máximo para liberação de PEP) 

Para realização do teste o usuário 
deverá comparecer ao CTA portando 
CNS e documento de identidade para 
realizar o aconselhamento pré-teste, o 
teste rápido e aconselhamento pós 
teste. 

Endereço de atendimento e 
telefone: 

Av. Pereira Teixeira nº 524, Bairro 
Ibiapaba – 3333-4787 

 

I. Serviço CENTRO DE REFERÊNCIA SAÚDE DO 
TRABALHADOR - CEREST 

Descrição: O Centro de Referência em Saúde 

do Trabalhador CEREST é um 

serviço especializado no 

atendimento à Saúde do Trabalhador 

e tem como principal objetivo a 

implantação da Atenção Integral à 

Saúde do Trabalhador no SUS, que 

tem como função dar subsídio 

técnico para o SUS, nas ações de 

prevenção, promoção, diagnóstico, 

tratamento, reabilitação e vigilância 



 
 

em saúde dos trabalhadores urbanos 

e rurais, independente do vínculo 

empregatício e do tipo de inserção 

no mercado de trabalho. 
Público alvo: Todos os Cidadãos  

Requisitos necessários: Documento de identidade 
Cartão SUS 

Endereço de atendimento e telefone: Av. Pereira Teixeira nº 524, Bairro 
Ibiapaba – 3339-2190 

 

ETAPAS DO PROCESSO 

 

 

I. Serviço REDE DE ATENÇÃO À PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – ÓRTESE E PROTESE - 
OXIGENOTERAPIA 



 
 

Descrição: O setor de Órtese e Prótese 

funciona no Centro de Especialidades 

Multiprofissional (CEM), através do 

contrato nº 028/2018 firmado entre a 

Clínica Escola Vera Tamm (Unipac) e a 

Secretaria Municipal de Saúde de 

Barbacena – Sesap.  

O setor de Órtese e Prótese é a 

porta de entrada para o atendimento para 

os serviços de reabilitação física, saúde 

auditiva, ostomia, oxigenoterapia 

domiciliar. 
Público alvo: Usuários do SUS 

Endereço de atendimento e telefone: Av. Pereira Teixeira nº 524, Bairro Ibiapaba 
– 3339-2191 

 

ETAPAS DO PROCESSO 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

I. Serviço NÚCLEO DO CÂNCER 

Descrição: O Centro de Atendimento 
Multiprofissional aos Portadores de 
Câncer Santa Terezinha, foi inaugurado no 
dia 27 de dezembro de 2019, na 
oportunidade foi assinado um documento 
oficializando a entrega em regime de 
comodato ao Município à gestão da 
instituição por um período de 20 anos, 
objetivando o atendimento à população 
por meio do Sistema Único de Saúde – 
SUS. 

Público alvo: Usuários do SUS 

Etapas do processo: Os pacientes podem iniciar o atendimento 
no Centro de duas formas, a primeira delas 
é sendo convidado através de um 
telefonema feito pela secretaria de saúde 
a todos que iniciam o tratamento 
oncológico, a segunda, é via demanda 
espontânea, quando o paciente toma 
conhecimento, por si mesmo, dos serviços 
prestados no estabelecimento e entra em 
contato procurando pelo atendimento. 
Os serviços oferecidos são de assistência 
social, psicologia, fisioterapia, 
fonoaudiologia, nutrição, odontologia e 
enfermagem, que visam o acolhimento 
ético e humanizado, o cuidado e o 
acompanhamento dos pacientes 
oncológicos. 

Endereço de atendimento e telefone: R. Honório Ferreira Armond, 02 - 
Monsenhor Mario Quintão – 3331-6485 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

ETAPAS DO PROCESSO 

 

 

 

9.0 - Secretaria Municipal de Fazenda 

 

1 – A Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ tem por finalidade planejar, 

organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar a política tributária e fiscal 

do Município de Barbacena. Além disso, é responsável pela gestão dos recursos 

econômicos e financeiros, responsabilizando-se por sua implantação, provimento, 

controle e administração dos recursos financeiros necessários à consecução dos 

objetivos da administração pública municipal. Promove ainda o planejamento e a 

coordenação em conjunto com as demais Secretarias, atuando na política de 

desenvolvimento do Município, estabelecendo planos, programas e projetos 

relativos à questão fazendária; 

2 – No âmbito da Diretoria de Receita – DIRE, que presta serviços externos aos 

usuários, subordinada diretamente ao Secretário Municipal de Fazenda, possui a 

estrutura formal assim organizada: 

 

 

Diretoria de 
Receita

Chefia de 
Cadastros

Chefia de 
Cadastros 

Imobiliários

Chefia de 
Geoproces-

samento

Chefia de 
Tributação

Chefia de 
ISSQN e do 
Cadastro 

Econômico e de 
Pessoas

Chefia de 
ITBI

Chefia da 
Dívida Ativa

Chefia de 
Parcelamentos 
E Cobranças da 

Dívida Ativa

Chefia de 
Fiscalização

Chefia de Planejamento 
Fiscal e do 

Acompanhamento do VAF 
e do Simples Nacional

Chefia de 
Concessões e 

Posturas



 
 

I. Serviço TRANSPORTE SANITÁRIO 

Descrição: Os veículos da Secretaria Municipal de 
Saúde – SESAP deverão ser utilizados 
exclusivamente a serviço da unidade e 
subunidade que compõem a estrutura 
organizacional, ciência da subunidade 
de Serviço de Transporte Sanitário, 
responsável pelo controle do uso e 
manutenção da frota.  
A Gerencia do Serviço de Transporte 
Sanitário - GEST é a unidade 
responsável pela elaboração das 
escalas e rotas de viagem, inclusive as 
relativas ao Transporte Fora do 
Domicílio – TFD em ambulâncias, 
vans, automóveis e também veículos 
terceirizados, bem como pelo 
abastecimento dos veículos 
pertencentes ou incorporados à frota 
da Secretaria Municipal de Saúde– 
SESAP e pela emissão da Ordem de 
Serviço no que tange aos serviços de 
manutenção nos veículos. 
O Setor de Transporte Sanitário - 
SESAP, hoje conta com 34 servidores 
(motoristas), 31 veículos, sendo 5 
para viagens TFD(Transporte Fora 
Domicílio), 2 Micro Ônibus CISALV e 
26 veículos para demandas diversas 
no município de Barbacena. 

Público alvo: Usuários do SUS 

Endereço de atendimento e telefone: Rua Baronesa Maria Rosa, 378 – Boa 
Morte - 3339-2031 

 

I. Serviço REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – 
CAPS AD, TM E CAPSi 

Descrição: Art. 4o - A internação, em qualquer de 
suas modalidades, só será indicada 
quando os recursos extra-hospitalares 
se mostrarem insuficientes. 
Art. 5o - O paciente há longo tempo 
hospitalizado ou para o qual se 
caracterize situação de grave 
dependência institucional, decorrente 
de seu quadro clínico ou de ausência 
de suporte social, será objeto de 



 
 

política específica de alta planejada e 
reabilitação psicossocial assistida, sob 
responsabilidade da autoridade 
sanitária competente e supervisão de 
instância a ser definida pelo Poder 
Executivo, assegurada a continuidade 
do tratamento, quando necessário. 

Público alvo: População em geral 

 

 

CAPS CENTRO DE ATENÇÃO TRANSTORNO MENTAL 

O Centro de Atenção Psicossocial, tipo III, consiste em um serviço de saúde mental aberto e 

comunitário destinado a atender pessoas com sofrimento mental grave e persistente. 

Proporciona serviços de atenção contínua, com funcionamento 24 horas, incluindo feriados e 

finais de semana, ofertando hospitalidade noturna, com 8 (oito) leitos de observação à crise de 

saúde mental, além de retaguarda clínica; 

Acolhimento: 07:00 às 19:00 horas todos os dias da semana, incluindo finais    de semana e 

feriados; 

 

CAPS CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL EM ALCÓOL E OUTRAS DROGAS 

Caracteriza-se por um serviço destinado a atender pessoas em uso prejudicial de álcool e outras 

drogas, com 8 (oito) leitos para hospitalidade noturna. 

Funcionamento: 24 horas 

Acolhimento: 07:00 às 19:00 horas todos os dias da semana, incluindo finais de semana e 

feriados; 

 

CAPS CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTOJUVENIL 

Responsável por realizar o acolhimento, tratamento e reabilitação psicossocial de crianças e 

adolescentes, moradores de Barbacena, com idade entre 0 e 17 anos e 11 meses, que tenham 

transtornos mentais graves e persistentes e/ou façam uso de crack, álcool e outras drogas. 

Funcionamento: Segunda à sexta-feira, de 08 horas às 17 horas 

Principais demandas: Ideação e tentativa de autoextermínio, automutilação, 

Quadro de depressão e ansiedade, uso de substâncias, demandas psicossociais. 

 



 
 

ETAPAS DO PROCESSO 

 

Elaborado por Michele B. G de Oliveira 

 

9.0 - Secretaria Municipal de Fazenda 

 

1 – A Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ tem por finalidade planejar, organizar, 

dirigir, coordenar, executar, controlar e avaliar a política tributária e fiscal do Município 

de Barbacena. Além disso, é responsável pela gestão dos recursos econômicos e 



 
 

financeiros, responsabilizando-se por sua implantação, provimento, controle e 

administração dos recursos financeiros necessários à consecução dos objetivos da 

administração pública municipal. Promove ainda o planejamento e a coordenação em 

conjunto com as demais Secretarias, atuando na política de desenvolvimento do 

Município, estabelecendo planos, programas e projetos relativos à questão fazendária; 2 

– No âmbito da Diretoria de Receita – DIRE, que presta serviços externos aos usuários, 

subordinada diretamente ao Secretário Municipal de Fazenda, possui a estrutura formal 

assim organizada: 

 

 

3 – Os serviços desta SEFAZ disponibilizados aos cidadãos constam da TABELA I 

abaixo: 

Tabela I: Solicitações requeridas junto a SEFAZ 

SOLICITAÇÕES REQUERIDAS JUNTO À SEFAZ, NO ÂMBITO DA DIRETORIA DE RECEITA. 

Revisão Cálculo IPTU - Área Edificada 

CPF (Original e Cópia) 

RG (Original e Cópia) 

Projeto Arquitetônico ou Quadro de Áreas 

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa 

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Área de Terreno 

CPF (Original e Cópia)  

Diretoria 
de Receita

Chefia de 
Cadastros

Chefia de 
Cadastros 

Imobiliários

Chefia de 
Geoproces-

samento

Chefia de 
Tributação

Chefia de 
ISSQN e do 
Cadastro 

Econômico e de 
Pessoas

Chefia de 
ITBI

Chefia da 
Dívida 
Ativa

Chefia de 
Parcelamento
s E Cobranças 

da Dívida 
Ativa

Chefia de 
Fiscalização

Chefia de Planejamento 
Fiscal e do 

Acompanhamento do 
VAF e do Simples 

Nacional

Chefia de 
Concessões 
e Posturas



 
 

RG (Original e Cópia) 

Croqui, Memorial Descritivo ou Escritura Pública 

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Área homogênea 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Laudos técnicos motivando a análise 

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Utilização Principal 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Lançamento do Imóvel 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Projeto Arquitetônico, Croqui ou Escritura Pública 

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Lote vago 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Procuração se for o caso 

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

 
Revisão Cálculo IPTU - Titularidade do Imposto 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Escritura Pública, Contrato de Compra e Venda ou de Comodato 

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Serv. Iluminação Pública inexistente 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 



 
 

Revisão Cálculo IPTU - Serv. Coleta de Lixo inexistente 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 
Revisão Cálculo IPTU - Delimitação/Benfeitoria no imóvel 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Demonstração da benfeitoria realizada 

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 
Compensação Tributária 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Comprovante de Pagamento Indevido ou em duplicidade  

Procuração se for o caso 

 
Alvará para Realização de Eventos 

AVCB-Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros  

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Negativa para Ligação de Água (SAS) 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Certidão de Emplacamento  

 Documento de Posse ou Registro Público  

Procuração se for o caso 

 
Certidão de 1º Lançamento Cadastral 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Doc. Identificação do imóvel solicitado (IPTU, Escritura) 

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Informação Cadastral 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Cópia do IPTU 



 
 

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Inscrição Cadastral  

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Escritura atualizada Registro Imóveis e Cópia do IPTU 

Procuração se for o caso 

 
IPTU/TSU - Transferência de Titularidade de Impostos e Taxas 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Certidão do Cartório e Registro e Imóvel (Validade até 60 dias)  

Demais Documentos Referentes à Solicitação em Causa  

Procuração se for o caso 

 
CND -Certidão Negativa de Débito - Pessoa Física 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Procuração se for o caso 

 
Inscrição do ISS -Pessoa Física 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Registro Profissional  

Procuração se for o caso 

 
ITBI Foreiro e Não Foreiro- Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 

 Formulário do ITBI Preenchido (3 VIAS)  

 Certidão do Patrimônio  

 CND - SAS  

CPF e RG do Contribuinte (Beneficiário)  

 CPF e RG do Outorgado  

Certidão do Imóvel Emitida pelo CRI (Validade de 90 dias)e  

Contrato de Financiamento  

Procuração se for o caso 

 
Ortofotos e Mapas - Geoprocessamento 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Informações de Localização Imóvel Solicitado  

Procuração se for o caso 

 



 
 

Prescrição de Débitos - Pessoa Física 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Doc. Identificação do imóvel – Solicitado(IPTU, Escritura) 

Procuração se for o caso 

 
Relação de Escritura (Apresentados por cartórios) 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Relação das Escrituras  

 

 
Remição de Foros 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Certidão do Cartório e Registro e Imóvel, com validade de até 60 dias 

Certidão da Diretoria de Patrimônio para Remição de Foros  

Procuração se for o caso 

 
IPTU - Lançamento de Imóvel 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Projeto Arquitetônico Assinado pelo ART  

Formulário para Emplacamento e/ou Lançamento  

Certidão de Emplacamento  

Documento de Posse ou Registro Público  

Doc. Transferência do Setor Competente (Se Doação)  

Procuração se for o caso 

 
Revisão e Atualização Cadastral 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Documentação comprobatória da solicitação (Projeto Arquitetônico, Quadro de Áreas) 

Escritura Pública ou Contrato de Compra e Venda 

Procuração se for o caso 

 
Limpeza de Lotes - Identificação do Proprietário 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Informações precisas acerca do imóvel da solicitação  

 
Autorização para Uso de Solo Público 



 
 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

 Descrição do Pedido e Local a ser Utilizado  

Procuração se for o caso 

 
Alteração de Dados do ISS - Pessoa Física 

CPF (Original e Cópia) 

RG (Original e Cópia)  

Comprovante de Residência  

Procuração se for o caso 

 
Paralisação de Inscrição do ISS - Pessoa Física 

Contrato Social - Cópia  

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Procuração se for o caso 

 
Extinção (BAIXA) de Inscrição do ISS -Pessoa Física 

Contrato Social - Cópia  

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Procuração se for o caso 

 
Reativação de Inscrição do ISS -Pessoa Física 

Contrato Social - Cópia  

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Registro Profissional  

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Baixa e Inscrição do ISS - Pessoa Física 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Procuração se for o caso 

 
ITBI RURAL- Imposto de Transmissão de Bens Imóveis 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Formulário do ITBI Preenchido (3 VIAS)  

Certidão do Cartório e Registro e Imóvel-Válida até 60 dias 

Formulário Específico do Agente Financiador  

Contrato Assinado  



 
 

Declaração de Recursos: Próprio e Financiado (se houver) 

Procuração se for o caso 

 
Isenção Fiscal 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Documentos Exigidos no Código Tributário  

Procuração se for o caso 

 
Incentivo Fiscal 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Documentos exigidos na Lei 3.453/97  

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Valor Venal 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Informações precisas acerca do imóvel da solicitação  

Procuração se for o caso 

 
Renovação de Alvará Sanitário - Pessoa Física 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Copia do último Alvará Sanitário  

Procuração se for o caso 

 
Cancelamento de ITBI 

 CPF (Original e Cópia)  

 RG (Original e Cópia)  

Formulário original do ITBI 

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Contribuição do ISS 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

 

  

 
Certidão de Confrontantes 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Procuração, se for o caso



 
 

Cópia do IPTU 
 

  

 
Certidão de Negativa para Ligação de Água (SAS)- Lote Vago 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

 Documento de Posse ou Registro Público  

 

  

 
Certidão de Quitação do ITBI 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Comprovante de pagamento 

Procuração se for o caso 

 
Certidão de Desoneração de ITBI 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Justificativa da solicitação 

Procuração se for o caso 

 
Restituição de Quantia Paga - Pessoa Física 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Comprovante de Pagamento Indevido ou em duplicidade  

Informações Bancárias para transferência(Banco, Ag, Conta) 

Procuração se for o caso 

 
Impugnação de Exigência Fiscal 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Auto de Infração (cópia)  

Defesa/Alegações  

Procuração se for o caso 

 
Revisão de Avaliação do ITBI 

Formulário do ITBI Preenchido (3 VIAS)  

Procuração (Em caso de terceiros)  

Justificativa para o Pedido  

CPF e RG do Contribuinte (Beneficiário)  

Procuração, se for o caso

Procuração, se for o caso



 
 

CPF e RG do Outorgado  

Laudo Técnico constando avaliação 

 
REVISÃO / ALTERAÇÃO DE REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

BALANCETE  

Procuração se for o caso 

 
Cópia de Processo Tributário Administrativo 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Procuração (Em caso de terceiros)  

 
CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO E APLICAÇÃO DA LEI 

CNPJ  

Documentos Exigidos no Código Tributário  

Cópia CPF ou CGC  

 
Solicitação de Nota Fiscal Coletiva 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Ofício ou requerimento que contenha a formulação do pedido 

Modelo da planilha ou mapa de controle para registros  

Procuração se for o caso 

 
Solicitações Diversas Junto ao Fisco 

CPF (Original e Cópia)  

RG (Original e Cópia)  

Ofício ou requerimento que contenha a formulação do pedido 

Procuração se for o caso 

 

4 – Importante ressaltar que TODAS as solicitações, podem ser solicitadas 

presencialmente junto ao Protocolo SEFAZ, situado na Rua Silva Jardim, 340, Boa 

Morte, como também serem realizadas de forma online, através do e-mail 

protocolo.fazenda@barbacena.mg.gov.br ou pelo protocolo eletrônico, cujo link de 

acesso é http://barbacena.mg.gov.br/atendimento/atendimento-betha.php.  

mailto:protocolo.fazenda@barbacena.mg.gov.br
http://barbacena.mg.gov.br/atendimento/atendimento-betha.php


 
 
 Informamos ainda que o atendimento presencial junto a SEFAZ é realizado de forma 

agendada, cujo tutorial, acessando-se o portal da Prefeitura de Barbacena, através do 

http://barbacena.mg.gov.br/2/, é apresentado abaixo: 

 

 

 

http://barbacena.mg.gov.br/2/


 
 

 

 



 
 

 

 

 

 

10.0 6 – São disponibilizados outros meios de contato com os setores vinculados à 

Diretoria de Receita da Secretaria de Fazenda, os quais constam abaixo: 

11.0 DIRETORIA DE RECEITA:  

12.0 Whatsapp: (32)3339-2051 

13.0 E-mail: jonathan.puiati@barbacena.mg.gov.br 

14.0 CADASTRO IMOBILIÁRIO (IPTU, CERTIDÕES, LANÇAMENTOS): 



 
 
15.0 Whatsapp: (32)3339-2054 

16.0 E-mail: ctm.fazenda@barbacena.mg.gov.br 

17.0 GEOPROCESSAMENTO: 

18.0 Whatsapp: (32)3331-9618 

19.0 E-mail: nelio.borgo@barbacena.mg.gov.br 

20.0 TRIBUTAÇÃO (ITBI, INCENTIVO E ISENÇÃO FISCAIS, VALOR VENAL) 

21.0 Whatsapp: (32)3339-2055 

22.0 E-mail: tributacao@barbacena.mg.gov.br 

23.0 FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA (NOTAS FISCAIS): 

24.0 Whatsapp: (32)3339-2062/(32)3339-2059 

E-mail: fiscalização.tributaria@barbacena.mg.gov.br / 

acesso.webiss@barbacena.mg.gov.br 

 DÍVIDA ATIVA: 

Whatsapp: (32)3339-2091 

E-mail: divida.ativa@barbacena.mg.gov.br 

ISSQN (BAIXA, SUSPENSÃO DE ATIVIDADES, CADASTRO DE PESSOA 

JURÍDICA): 

Whatsapp: (32)3339-2071 

E-mail: iss@barbacena.mg.gov.br 

CONCESSÕES/POSTURAS: 

Whatsapp: (32)3339-2103 

E-mail: setor.concessoes@barbacena.mg.gov.br 

PROTOCOLO SEFAZ 

Whatsapp: (32)3339-7979 

E-mail: protocolo.fazenda@barbacena.mg.gov.br 

 

7 – Ressalta-se por fim, que no portal do Município também estão disponíveis a emissão 

de Notas Fiscais Eletrônicas, alvarás, certidões negativas de débitos, guias dos 

mailto:fiscaliza%C3%A7%C3%A3o.tributaria@barbacena.mg.gov.br
mailto:protocolo.fazenda@barbacena.mg.gov.br


 
 
lançamentos tributários realizados pelo Município, como impostos e taxas, através da 

aba “SERVIÇOS”. 

8 – Com relação ao prazo de atendimento às solicitações cabe informar que, nos termos 

do artigo 24, da Lei Municipal nº 4.332/2010, que regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Municipal, inexistindo disposição específica, os atos 

do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que dele 

participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior, 

podendo dilatar tal período pelo dobro. 

Na oportunidade informamos que os demais setores desta SEFAZ não realizam 

atendimento direto ao usuário. 

 

10 -  Sistema Municipal Previdência Assistência 

Os contatos do SIMPAS são:  

Á E-mail: simpas@barbacena.mg.gov.br 
Á Telefones: (32) 3331-6640 ou (32)3333-6349 
Á Endereço: Praça Conde de Prados, s/n – Centro – Barbacena – 36.200-104 
Á Portal Minha Folha: http://minhafolha.cloud.betha.com.br/ 

 

4 Emissão de contracheques, fichas financeiras e comprovante de rendimentos para 
IR 

Setor competente: Chefia de Benefícios. 

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS. 

Requisitos: Possuir acesso ao Portal Minha Folha (usuário e senha). 

Meio de acesso: Portal Minha Folha http://minhafolha.cloud.betha.com.br/ 

Etapas: Acessar o portal; inserir dados de acesso (nome de usuário e senha); 
gerar o documento pretendido. 

Prazo: imediato. 

 

mailto:simpas@barbacena.mg.gov.br
http://minhafolha.cloud.betha.com.br/
http://minhafolha.cloud.betha.com.br/


 
 

4 Obtenção de acesso ao Portal Minha Folha 

Setor competente: Chefia de Benefícios. 

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS. 

Requisitos: ser aposentado ou pensionista do SIMPAS; apresentar documento 
oficial de identificação e CPF. 

Meio de acesso: Presencialmente ou por e-mail. 

Etapas: Solicitar o acesso presencialmente, devendo ser apresentado o 
documento oficial de identificação e número do CPF. Caso a solicitação seja 
realizada por e-mail, deverá ser anexada cópia do documento de identificação 
oficial e ser informado o número do CPF. 

Prazo: Presencialmente o atendimento é imediato. Por e-mail o atendimento 
se dará em até 24 horas. 

 

4 Acesso aos autos de processo de concessão de benefícios 

Setor competente: Diretoria 

Público alvo: Qualquer pessoa que figure como parte no processo ou 
representante legal  

Requisitos: Apresentar documento de identificação oficial 

Meio de acesso: Requerimento pode ser apresentado presencialmente ou por e-
mail e o acesso aos autos ocorrerá presencialmente.  

Etapas: Após requerer, aguardar a localização do processo. O processo será 
disponibilizado para consulta presencialmente. Caso seja de interesse do 
requerente obter a cópia do processo, o serviço deverá ser agendado. Será 
necessário o acompanhamento de algum servidor ao local indicado pelo 
requerente para realização das cópias, uma vez que o SIMPAS não presta o serviço 
de fotocópia. Os custos da cópia correrão às expensas do requerente.  

Prazo: Localização e disponibilização para consulta em até 48 horas. Agendamento 
de cópias em até 10 dias úteis. 

 

4 Carta margem para contratação de empréstimo bancário consignado em folha de 
pagamento 



 
 

Setor competente: Chefia de Benefícios. 

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS. 

Requisitos: Comprovar a condição de aposentado ou pensionista; deverá ser 
apresentado documento oficial de identificação. 

Meio de acesso: Solicitação por e-mail ou presencialmente. A entrega do 
documento ocorrerá presencialmente.  

Etapas: Após a solicitação, aguardar a expedição do documento. A entrega 
ocorrerá mediante aposição da assinatura na cópia que ficará arquivada no 
SIMPAS.  

Prazo: Até 2 (dois) dias úteis 

Observação: Durante a pandemia do COVID-19 as cartas margens estão sendo 
enviadas diretamente ao banco solicitado. 

 

4 Pensão por morte 

Setor competente: Diretoria 

Público alvo: Dependentes legais do segurado falecido. 

Requisitos: Figurar no rol de dependentes conforme Lei Municipal nº 3.245/1995, 
art. 229. 

Meio de acesso: Presencialmente 

Etapas: Preencher requerimento em formulário próprio. Anexar cópia dos 
documentos necessários (certidão de óbito do segurado; certidão de casamento 
atualizada ou comprovante de união estável lavrada em cartório; RG do ex 
segurado falecido, do requerente e dos dependentes menores; CPF do ex 
segurado falecido, do requerente e dos dependentes menores; sentença de 
separação judicial com percepção de pensão alimentícia, se for o caso; 
comprovante de residência). Após o protocolo do requerimento, o processo será 
enviado à Consultoria Geral do Município para análise jurídica e parecer. Após a 
análise, haverá comunicação no caso de indeferimento do requerimento ou, caso 
seja deferido, a publicação da portaria de concessão do benefício no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 

Prazo: Inexistindo pendências na documentação, a conclusão se dá em até 45 dias 



 
 

Observação: poderão ser exigidos outros documentos necessários à comprovação 
da dependência com o segurado 

 

4 Isenção de Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  

 

Setor competente: Chefia de Benefícios  

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS portadores de doenças 
graves 

Requisitos: Ser aposentado ou pensionista do SIMPAS e ser portador de doença 
grave que esteja elencada na legislação em vigor; deverá ser apresentado 
documento oficial de identificação. 

Meio de acesso: Presencialmente. 

Etapas: Apresentar requerimento (formulário próprio) acompanhado do Laudo 
Pericial devidamente preenchido pelo médico e homologado pelo serviço médico 
oficial do município de Barbacena (Chefia de Medicina do Trabalho e Perícia 
Médica)  

Prazo: Lançamento na folha de pagamento do mês atual (caso seja protocolado 
até o dia 25 do mês corrente). Caso contrário, será lançado no mês seguinte. 

Observação: O laudo pericial deverá ser renovado periodicamente conforme 
indicação no mesmo. 

 

4 Declaração para abertura de conta salário junto às instituições financeiras  

Setor competente: Chefia de Benefícios  

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS 

Requisitos: Ser aposentado ou pensionista do SIMPAS; deverá ser apresentado 
documento oficial de identificação. 

Meio de acesso: Solicitar presencialmente ou por telefone ou e-mail;  

Etapas: Após o requerimento, aguardar a expedição da declaração que deverá ser 
retirada pessoalmente na sede do SIMPAS.  

Prazo: Em até 24 horas. 



 
 

 

4 Alteração de dados bancários para recebimento de benefício 

Setor competente: Chefia de Benefícios  

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS. 

Requisitos: Ser aposentado ou pensionista do SIMPAS; deverá ser apresentado 
documento oficial de identificação. 

Requisitos: Ser aposentado ou pensionista do SIMPAS. 

Meio de acesso: presencialmente. 

Etapas: Apresentar requerimento (formulário próprio fornecido) juntamente com 
cópia e original de algum documento que conste o nome do titular (exemplos: 
extrato bancário, cartão magnético, contrato de abertura de conta, declaração da 
instituição bancária, talão de cheques etc.).  

Prazo: Imediato. 

 

4 Restituição das contribuições previdenciárias recolhidas entre a data do afastamento preliminar e a data da publicação do ato concessório de 
aposentadoria 

 

Setor competente: Chefia de Benefícios  

Público alvo: aposentados 

Requisitos: Ser aposentado do SIMPAS que não tenha percebido abono 
permanência durante o período solicitado; deverá ser apresentado documento 
oficial de identificação. 

Meio de acesso: requerimento presencial. 

Etapas: Apresentar requerimento (formulário próprio fornecido) juntamente com 
cópia das fichas financeiras ou contracheques do período a que se refere a 
restituição. Sendo verificado o direito, os valores serão restituídos junto com o 
pagamento do benefício de aposentadoria. 

Prazo: Até 60 (sessenta) dias 

 

4 Prova de vida ou recadastramento 



 
 

Setor competente: Diretoria 

Público alvo: aposentados e pensionistas do SIMPAS 

Requisitos: Ser aposentado ou pensionista do SIMPAS  

Meio de acesso: Presencialmente. 

Etapas: Comparecer ao SIMPAS no período de realização a ser divulgado nos 
meios de comunicação. Apresentar a documentação exigida (documento de 
Identificação oficial com foto, comprovante de residência atualizado; certidão de 
casamento atualizada caso haja alguma averbação desde o último 
recadastramento; certidão de nascimento de eventuais novos filhos ou 
dependentes legais, com os respectivos documentos pessoais) 

Prazo: Imediato. 

 

4 Emissão de declarações/certidões diversas 

Setor competente: Diretoria 

Público alvo: qualquer pessoa que tem ou teve vínculo com o SIMPAS ou que seja 
dependente legal de algum segurado ou ex-segurado. 

Requisitos: Comprovar que houve ou ainda há vínculo com o SIMPAS, ou 
comprovar a condição de dependente legal de algum segurado ou ex-segurado. 

Meio de acesso: requerimento presencial ou por e-mail e a retirada de forma 
presencial. 

Etapas: Após análise do requerimento, aguardar a expedição da 
declaração/certidão que deverá ser retirada pessoalmente na sede do SIMPAS na 
data marcada. Em caso de negativa de emissão do documento solicitado, o 
indeferimento do pedido será apresentado por escrito com as justificativas 
cabíveis.  

Prazo: Até 15 dias úteis. 

 

11 -  Serviço de Água e Saneamento  

Apresentação 

O Departamento Municipal de Água e Esgoto – DEMAE foi criado pela Lei n° 1.180, de 

12 de maio de 1972 como Autarquia Municipal, com personalidade jurídica própria, sede 



 
 

e foro na cidade de Barbacena, dispondo de autonomia econômica- financeira e 

administrativa. 

Em 2005, o DEMAE passou a denominar-se Departamento Municipal de Meio Ambiente 

e Saneamento – DEMASA, por meio da Lei Delegada Municipal n° 1, de 3 de janeiro. 

Em 27 de janeiro de 2009, por meio da Lei Delegada n° 9 alterou novamente o nome da 

autarquia para Departamento Municipal de Meio Ambiente, Água, Esgoto e Limpeza 

Urbana – DEMAE. 

Em 21 de fevereiro de 2013, pela Resolução Legislativa n° 388, de 14 de janeiro de 2013, 

da Câmara Municipal de Barbacena, por meio da Lei Delegada n° 33, alterou o nome da 

autarquia para SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS com as finalidades de 

implementação das políticas de fornecimento dos serviços de água e saneamento.  

A Lei Municipal n° 2.828/1992 foi alterada pela Lei Municipal n° 4.975/2019, que alterou 

a estrutura orgânica do SAS, estabelecendo ainda que o Serviço de Água e Saneamento 

exerce na sua área de concessão, todas as atividades administrativas e técnicas que se 

relacionam com os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

no Município de Barbacena – MG. 

 

 

Contato:  

SERVIÇO DE ÁGUA E SANEAMENTO – SAS 

Avenida Governador Benedito Valadares, 181 - Padre Cunha – CEP: 36.202-328 – Barbacena – 

MG. Tel.: (32) 3339-6800 

 

Compete ao SAS: 

I. Estudar, projetar e executar, diretamente ou indiretamente as obras relativas à construção, 

ampliação e remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário;  

II. Operar, manter, conservar e explorar diretamente ou indiretamente os serviços de 

abastecimento de água e os serviços de coleta, afastamento e tratamento de esgoto sanitário; 

III. Fornecer água potável dentro dos parâmetros de qualidade estabelecidos pela legislação 

vigente, responsabilizando-se pela potabilidade da água distribuída até o ponto de medição das 

unidades consumidoras; 

IV. Efetuar o abastecimento de água, coleta, afastamento e tratamento de esgoto sanitário de 

forma contínua e permanente, exceto nas ocorrências, devidamente justificadas, de situações 

críticas de escassez de água, contaminação de recursos hídricos, necessidade de manutenção 



 
 
das redes de abastecimento ou outros motivos de força-maior, que impeçam o abastecimento 

regular de água ou a captação do esgotamento sanitário; 

V. Fornecer as diretrizes técnicas necessárias para a implantação de empreendimentos; 

VI. Quando solicitadas e justificadas pelo Usuário, fornecer as informações acerca da rede de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário que sejam relevantes ao atendimento do 

mesmo; 

VII. Solicitar aos órgãos públicos municipais competentes as aquisições e/ou desapropriações de 

bens imóveis, previamente declarados de utilidade pública pelo Poder Executivo Municipal, bem 

como, constituir Servidão, sempre que tais atos se fizerem necessários ao pleno cumprimento 

de suas atividades; 

VIII. Recompor a pavimentação das ruas, passeios e calçadas, limitado ao contra piso, 

danificados em decorrência das obras de ampliação e manutenção das redes de distribuição de 

água e esgotamento sanitário, dentro dos padrões estabelecidos nas Instruções Normativas 

vigentes, recorrendo à Secretaria Municipal de Obras Públicas, se necessário; 

IX. Realizar todos os processos relacionados à emissão de faturas e arrecadação das tarifas e 

outros preços públicos que incidirem sobre os imóveis beneficiados com os serviços executados; 

X. Responsabilizar-se pela operação e manutenção das instalações de distribuição de água e de 

esgotamento sanitário existente até o ponto de entrega de água e a caixa de inspeção das 

unidades consumidoras; 

XI. Fiscalizar a fiel obediência aos dispositivos deste Regulamento de Serviços pelos Usuários, 

aplicando-lhes as penalidades e sanções cabíveis;  

XII. Celebrar convênios, contratos ou acordos específicos com entidades públicas ou privadas 

para desenvolver as atividades sob sua responsabilidade, observada a legislação pertinente; 

Parágrafo Único. O assentamento de rede distribuidora de água e coletora de esgoto, a 

instalação de equipamentos e a execução de ligações serão efetuados pelo SAS ou por terceiros 

devidamente autorizados, sem prejuízo do que dispõe as posturas municipais e a legislação 

aplicável. 

 

Canais de Atendimento ao Usuário 

ATENDIMENTO PRESENCIAL - Av. Governador Benedito Valadares, 181 - Padre Cunha – 

Barbacena de segunda à sexta-feira (exceto em feriados e pontos facultativos) -  12h às 17h 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO - Poderão ser solicitados diversos serviços através dos números: 

195 ou (32) 3339 – 6800 (todos os dias, das 07h às 18h) 

APLICATIVO E SITE -  

 

 http://sas.barbacena.mg.gov.br SITE 

 



 
 
Canais de Reclamação 

As reclamações poderão ser feitas:  

• Telefones de atendimento;  

• Requerimento junto ao Atendimento Presencial localizado na Sede do SAS;  

• Ouvidoria do SAS pelo telefone (32)3339-6803 ou pelo e-mail 

ouvidoria.sas@barbacena.mg.gov.br 

• ARISB- MG 

Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais 

R. Rio de Janeiro, 600 /sala 1501 CEP: 30.160-911 / Belo Horizonte – MG 

(31) 3789-6125 - www.arisb.com.br 

 

Principais Serviços:  

Para realização do atendimento para pessoa física, que exija requerimento, é necessária a 

apresentação dos documentos de identificação pessoal, contendo os números do RG e do CPF. 

Em casos de pessoas jurídicas, apresentar o contrato social e o CNPJ. Em ambos os casos deverá 

ser apresentado um documento de identificação do imóvel (documento de posse), bem como o 

número do hidrômetro e leitura, caso esteja vinculado ao sistema de abastecimento do SAS. 

Os documentos comprobatórios de posse do imóvel poderão ser:  

Proprietário: quem detém a propriedade do imóvel, conforme disposto no Código Civil. 

Usuário: (cliente): pessoa física ou jurídica, legalmente representada, Proprietário ou ocupante 

do imóvel, inclusive empreendedor, que seja usuário dos serviços públicos de abastecimento de 

água e/ou esgotamento sanitário, sendo o mesmo responsável pelo pagamento das faturas e 

pelas demais obrigações fixadas em normas legais, regulamentares e contratuais. 

Representante Legal: pessoa física ou jurídica, legal ou contratualmente investida de poderes, 

sendo o mesmo responsável pelas atribuições a ele conferidas. 

 

Para agilizar o atendimento, informar o número do usuário, que consta em sua fatura mensal.  

Sempre que possível, ter em mãos a fatura. A leitura atual do hidrômetro deverá ser 

apresentada no ato do atendimento, para solicitação de determinados serviços. 

 

 

 

 

 



 
 
Nos hidrômetros analógicos, são: 

 

 

Alteração cadastral 

Alterar a titularidade do usuário ou proprietário ou modificação dos dados do endereço do 

imóvel no Sistema Comercial da Autarquia.  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Quando houver alteração de titularidade, cabe ao novo 

Proprietário ou Usuário comunicar imediatamente ao SAS a devida alteração, conforme Art. 94, 

§ 1° do Decreto 8.784 : 

DO CADASTRO COMERCIAL “compete ao Usuário informar corretamente e manter sempre 

atualizados os dados cadastrais junto ao SAS, com o intuito de evitar responsabilização 

indevida.” 

 

Para a alteração dos dados do endereço (Ex. Número do imóvel), o usuário e deverá apresentar 

alvará.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Salvo casos específicos, a alteração é 

imediata, e constará na próxima fatura. No momento da alteração de titularidade, é firmado o 

Termo de Requerimento de Serviços, estabelecendo o vínculo usuário – prestador. Não há custo.  

PRAZO: 2 dias           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial.  

 

Alteração de economias e/ou categorias de consumo 



 
 
O QUE É: Quando o usuário solicita a readequação da categoria a que se destina o imóvel, ou 

então a readequação do número de unidades usuárias (economias) atendidas pela mesma 

ligação.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O usuário, com documentos pessoais.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Quando solicitado, será realizada 

fiscalização a fim de verificar a destinação do imóvel e se a categoria pretendida é a adequada. 

Em caso afirmativo será feita a alteração no Sistema Comercial a partir da próxima fatura.  

PRAZO: 10 dias           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

Vazamento de esgoto 

Extravasamento ou entupimento na rede pública de esgotamento sanitário, até o ponto de 

coleta ou até a caixa de inspeção. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Qualquer pessoa que possua o endereço do local 

atingido.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após a solicitação do usuário, é 

deslocada uma equipe ao local do problema. Pode ser feito através da caixa de inspeção de 

algum usuário ou de algum PV nas imediações, pela desobstrução física por meio de varetas, até 

mesmo ser necessário abertura de valas para execução do reparo ou desobstrução com um 

caminhão de alta pressão. Não tem custo.  

PRAZO: 1 dia           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, telefone, aplicativo, site. 

 

 

Possibilidade de ligação de água e esgoto 

Vistoria que comprova a disponibilidade de rede de abastecimento de água tratada e rede 

coletora de esgoto a serem implantados no município.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após a solicitação pelo usuário, será 

analisado pelo  setor responsável. Não tem custo.  

PRAZO: Até 15 dias úteis para esgoto. 

Para água, o prazo está Vinculado à existência de rede de esgoto ou projeto de fossa séptica.       

CANAL DE ATENDIMENTO: Setor de Atendimento, site, App. 

 



 
 
 

Certidão de débitos 

Documento que certifica a existência, ou não, de débitos relativos ao imóvel até a data da sua 

expedição.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: A certidão referente ao imóvel poderá ser 

solicitada presencialmente, ou e-mail, por qualquer pessoa que possua os dados de cadastro do 

imóvel, munida de documentos pessoais, bem como documento contendo o Distrito, Setor, 

Quadra e Lote da Prefeitura Municipal, (Ex.: IPTU), no caso de imóveis rurais (ITR). 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após a solicitação, e conferência dos 

dados pelos setores responsáveis. Não tem custo.  

PRAZO: 1 dia útil           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, e-mail. 

 

Levantamento de débitos 

Emissão de relatório contendo os débitos do imóvel ou do usuário.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O usuário, com documentos pessoais. 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: O levantamento é feito no ato do 

atendimento. Não tem custo.  

PRAZO: Imediato           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

Desligamento de água 

Corte do serviço de abastecimento de água, a pedido do usuário. 

Sendo devida a cobrança do resíduo de leitura do consumo existente entre a última leitura e a 

efetivação do corte. 

SERÁ COBRADA A TARIFA DE RELIGAÇÃO 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O usuário, com documentos pessoais. 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após o pagamento de débitos vencidos 

e taxa de desligamento, será gerada ordem de serviço, a fim de efetuar o desligamento.  

PRAZO: 5 dias úteis           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 



 
 
 

Emissão de segunda via de fatura mensal 

Emissão de segunda via da fatura desejada.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: qualquer pessoa, fornecendo o endereço. O serviço 

é cobrado conforme resolução tarifária vigente, se solicitado presencialmente. Para emissão via 

site, não há custo.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: O usuário solicita no setor de 

atendimento, ou emite diretamente no site/SAS 

PRAZO: Imediato            

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial ou site 

  

 

Entrega de fatura em endereço diverso 

O QUE É: Quando o usuário solicita que a fatura seja entregue em endereço diverso do cadastro 

da ligação, desde que dentro do município. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Usuário, com documentos pessoais e endereço 

completo do local de entrega.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: A alteração é realizada no momento da 

solicitação. Cobrará tarifa pela entrega da fatura em imóvel diferente daquele onde o 

hidrômetro se localiza. 

PRAZO: 30 dias corridos após a solicitação            

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

Falta d’ água 

Imóvel sem abastecimento de água por diversos motivos. O usuário já deve ter verificado se o 

registro do cavalete não está fechado.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após a solicitação do usuário, a equipe 

responsável verificará a causa, tomando as providências cabíveis, a fim de restabelecer o 

abastecimento de água. Não há custo.  

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, Telefone, aplicativo. 

 

Abastecimento de água através de caminhões-tanque 

 



 
 
 

A critério e conforme a disponibilidade do SAS, o abastecimento eventual de água tratada em 

imóveis do Município de Barbacena, servidos (ou não) por redes públicas de distribuição, poderá 

ser realizado por meio de caminhões-tanque apropriados do próprio SAS. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: usuário com apresentação de dados cadastrais 

para emissão de boleto ou proprietário para inclusão em conta. 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Para requerer o serviço, o Usuário 

deverá atender aos requisitos previstos no regulamento/SAS 

Cobrança conforme resolução tarifária vigente. 

PRAZO: Após comprovação do pagamento, o serviço será prestado em até 3 dias úteis, caso não 

haja crise hídrica. 

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial.  

 

 

Desmembramento 

Nas ligações já existentes, o Prestador de Serviços providenciará, mediante requerimento, a 

individualização do ramal predial. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: As instalações individuais deverão ser previamente 

aprovadas, em até 5 dias úteis, pela fiscalização SAS, que observarão a adequação técnica. 

Cobrança conforme resolução tarifária vigente.  

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: CND, emplacamento, ITR em caso de Zona Rural. 

PRAZO: Até 08 dias úteis 

 

 

Dos pedidos de ligação de água e/ou esgoto 

O pedido de ligação de água e/ou de esgotamento sanitário se caracteriza por um ato do 

Proprietário que ao solicitar os serviços de abastecimento de água e/ou de esgotamento 

sanitário ao SAS assume a responsabilidade pelo pagamento das faturas de consumo e dos 

demais serviços realizados 

REQUISITOS: Os pedidos de ligação de água serão atendidos após a liberação da vistoria das 

ligações de esgoto e, na hipótese de comprovada inviabilidade técnica ou regulamentar de 

atendimento da ligação de esgoto, o Proprietário deverá apresentar previamente para 

aprovação do SAS e executar sob as suas expensas, projeto de Sistema Individual de 

Esgotamento Sanitário, conforme estabelecido nas normas vigentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, NBR n°. 7.229/93 e 13.969/97 e suas substituições/complementações. 



 
 
Caixa de inspeção de esgoto pronta 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O Proprietário deverá realizar o pedido das ligações com 

documentos comprobatórios da propriedade do imóvel. 

Quando feito por Usuário, esse deverá apresentar a documentação que comprove seu vínculo 

com o imóvel, como contrato de locação, comodato etc., e na inexistência de contrato formal, 

deverá apresentar procuração particular do proprietário, com poderes específicos. 

 

Para formalização dos pedidos de ligações de água e/ou esgotamento sanitário, o Proprietário 

deverá fornecer, obrigatoriamente, os seguintes documentos e informações: 

I. Documento oficial com foto do requerente, CPF e comprovante de endereço, se pessoa física; 

II. Cópia do contrato social, alterações e CNPJ, se pessoa jurídica; cópia do Registro Comercial, 

tratando-se de empresário individual; 

III. Comprovação de que as atividades no imóvel são permitidas ou toleradas. São 

comprovações: planta aprovada pela Prefeitura em que conste as atividades permitidas, ou 

certidão de uso do solo específica, ou alvarás emitidos pela Prefeitura, ou outro documento 

oficial que deixe claro que as atividades são permitidas ou toleradas; 

IV. Cópia do projeto aprovado pela Prefeitura ou o Alvará da obra e projeto hidros sanitário para 

edificações com 03 (três) pavimentos ou mais; 

V. Cópia da Escritura Registrada e/ou da Certidão do Registro de Imóveis ou qualquer outro 

documento que comprove a propriedade do imóvel; 

VI. Em caso de falecimento do proprietário, deverá ser apresentado certidão de óbito, bem 

como formal de partilha ou certidão de nomeação de inventariante, ou documento que 

comprove que o requerente é herdeiro direto do proprietário. 

 

O hidrômetro deverá ser instalado no alinhamento do imóvel com a via pública, onde se 

encontra a rede de água, de acordo com o Padrão de Ligação de Água estabelecido pelo SAS. 



 
 

 

 



 
 
PARA LIGAÇÃO DE ÁGUA, OBSERVAR MODELO DE CAVALETE 

 

 

PARA LIGAÇÃO DE ESGOTO, OBSERVAR MODELO DE CAIXA DE INSPEÇÃO. 



 
 

 

 

As dimensões apresentadas deverão ser consideradas mínimas. 

A caixa deverá ser construída na calçada e revestida com reboco de cimento e areia na 

proporção 3:1. 

A tubulação de esgotamento deverá atender a NBR 5688/77 e ter diâmetro mínimo de 

100mm. 

 

MATERIAL NECESSÁRIO: 

Tubo de PVC 100 mm, 6 metros, de ótima qualidade; 

01 Joelho de PVC 100 mm; 

10 Kg de cimento. 

OBS: CONSTRUÇÃO DA CAIXA E MATERIAL POR CONTA DO CONTRIBUINTE 

PRAZO: 15 dias uteis           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial  

 

 

Ligação temporária de água e/ou esgoto 



 
 
Quando houver redes públicas disponíveis de distribuição de água e de esgotamento sanitário, 

o SAS poderá fornecer ligações temporárias de água e/ou esgotos para feiras, circos, exposições, 

parques de diversões, eventos e outros estabelecimentos de caráter temporário. 

Documentos: Apresentar licenças de funcionamento e localização expedida pelo órgão 

competente da Prefeitura (ou documento equivalente); e, sempre que possível, a planta ou 

esboços cotados das instalações temporárias, indicando o local das ligações; 

Requisitos: Preparar as instalações temporárias, de acordo com as normas do SAS; 

Efetuar o pagamento das despesas previstas neste Regulamento de Serviços; 

No pedido de ligação temporária, o Usuário deve declarar o prazo desejado da ligação, bem 

como o consumo provável de água, para análise técnica da viabilidade de ligação. 

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

Ligação de água e/ou esgoto para particular em espaço público 

 Os pedidos de ligações de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário para as 

instalações de particulares em espaços públicos, como lanchonetes ambulantes, quiosques, 

bancas, trailers, barracas e similares serão atendidos mediante a pré-existência de redes 

disponíveis de distribuição de água e de esgotamento sanitário e apresentação das licenças de 

funcionamento e localização expedida pela Prefeitura. 

REQUISITOS: Os procedimentos a serem seguidos pelos requerentes serão os mesmos 

estabelecidos para a ligação de água e/ou esgoto em imóveis, conforme estabelecido no 

Regulamento de Serviços. 

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

Coleta de esgoto através de caminhões limpa fossa 

 A critério do SAS e a pedido do Usuário, a coleta de esgotos sanitários em áreas não servidas 

por redes públicas de coleta e afastamento de esgotos poderá ser realizada por meio de 

caminhões limpa-fossa apropriados, sendo o serviço cobrado do Usuário, de acordo com Tabela 

de Serviços e Prazos vigente, considerando a quilometragem rodada pelo caminhão limpa-fossa. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Usuários com documentos pessoais. 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: A cobrança será efetuada na fatura 

subsequente à realização do serviço, desde que devidamente autorizada pelo proprietário e 

serão aplicados os valores previstos para a coleta de esgoto através de caminhão limpa-fossa, 

conforme a Tabela de Serviços e Prazos vigente e homologada pela Agência Reguladora. 

Caso o Usuário não esteja ligado às redes de esgotamento sanitário, a coleta de esgoto através 

de caminhão limpa-fossa será cobrada anteriormente a referida coleta, por meio de boleto 

bancário. 



 
 
PRAZO: 05 dias úteis           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

Mudança de Padrão a pedido do usuário 

As mudanças de localização do ramal de derivação ou do hidrômetro, por conveniência do 

Usuário serão executadas pelo SAS. 

REQUISITOS: Vistoria Aprovada 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O usuário, com documentos pessoais.  

O serviço será cobrado conforme resolução tarifária vigente.  

PRAZO: 15 dias, após aprovação.           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial  

 

Parcelamento 

 O Usuário inadimplente, notificado do débito no prazo previsto em lei, poderá negociar a 

forma de pagamento através do parcelamento de débitos. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Por requerimento do Proprietário ou autorização 

do mesmo, inventariante ou herdeiros diretos em caso de falecimento, o SAS parcelará os 

valores das faturas vencidas. 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Amigável ou judicial, em até 40 

(quarenta) parcelas mensais e sucessivas, dentro dos critérios fixados no Decreto 4.859/2002, 

e alterações posteriores, a saber: 

I. Até 30 UPFMB - limitado a 20 (vinte) parcelas; 

II. Acima de 30 UPFMB até 150 UPFMB, limitado a 30 (trinta) parcelas; 

III. Acima de 150 UPFMB - limitado a 40 (quarenta) parcelas. 

UPFMB – Unidade Padrão Fiscal Municipal Básica 

PRAZO: Imediato           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial  

 

Religação a pedido 

Restabelecimento do fornecimento de água, quando desligada a pedido do usuário.  



 
 
REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Usuário, com documentos pessoais, No caso de 

novo usuário, apresentar também o documento de posse do imóvel. O cavalete deverá ter 

acesso para a execução do serviço.  

As ligações, cortadas a pedido há mais de 01 (um) ano, deverão passar por vistoria para serem 

religadas. 

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após solicitação, a equipe responsável 

tomará as providências para restabelecer o fornecimento de água. Serviço cobrado conforme 

resolução tarifária vigente.  

Caso as ligações não se encontrem em boas condições para uso ou estejam em desacordo com 

o padrão vigente do SAS, deverão passar por mudança e/ou adequação para serem religadas, à 

custa do Usuário. 

PRAZO: Até 24 horas  

Até 48 horas para corte com retirada do ramal. 

Até 72 horas para corte em Zona Rural.  

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, Telefone, e-mail  

 

Religação decorrente de corte por inadimplência 

Restabelecimento do fornecimento de água, quando desligada por inadimplência.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: O serviço de água, cortado por falta de 

pagamento de tarifa ou outra qualquer infração a este Regulamento de Serviços, só será 

restabelecido depois de corrigida a situação que deu motivo à aplicação da penalidade. 

PRAZO:  

Corte indevido: até 12 (doze) horas, após constatado; 

 Corte com aviso prévio: até 24 (vinte e quatro) horas, após cessado o motivo do corte;  

Corte por retirada do ramal: até 48 (quarenta e oito) horas, após cessado o motivo do corte 

em área urbana. Até 72 (setenta e duas) horas, após cessado o motivo do corte em área rural.  

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, Telefone, aplicativo e e-mail 

 

 

Reparo de passeio/calçada 

Reposição do passeio danificado decorrente de serviços executados pelo prestador.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: Usuário. 



 
 
PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Recompor a pavimentação de passeios 

e calçadas, limitados ao contra piso, danificados em decorrência das obras de ampliação e 

manutenção das redes de distribuição de água e esgotamento sanitário. 

 Não há custo. 

PRAZO: 3 dias            

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, Telefone, aplicativo e-mail 

 

Verificação de consumo alto 

Alto Consumo (consumo mensal superior 30%, no mínimo, à média aritmética do consumo dos 

últimos 06 (seis) meses corretamente medidos), 

REQUISITOS: O Usuário deverá registrar o pedido de revisão de faturas causado por Alto 

Consumo junto ao SAS, quando será orientado sobre ações que poderão auxiliá-lo a identificar 

e reparar por meios próprios a provável causa do Alto Consumo. 

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, Telefone, e-mail, site e Aplicativo. 

 

Revisão de fatura 

O QUE É: Por iniciativa do SAS ou do Usuário, mediante pedido formalizado, as faturas poderão 

ser revisadas, de acordo com os critérios estabelecidos no Regulamento de Serviços. 

REQUISITOS: No caso de o Usuário questionar o valor indicado na fatura, o mesmo deverá se 

dirigir a um Posto de Atendimento do SAS até o vencimento da fatura e solicitar a revisão de 

sua fatura. 

PRAZO: Conforme Regulamento/SAS          

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial 

 

 

Mudança da ligação de água e/ou transferência de esgoto 

Em atendimento ao pedido do Usuário, poderão ser efetuadas as mudanças das ligações de 

água e/ou esgoto, cujas despesas serão de responsabilidade do mesmo. 

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O usuário, com documentos pessoais. A execução 

da mudança da ligação de água e/ou de esgotamento sanitário estará condicionada à 

aprovação, após fiscalização efetuada pelos técnicos do SAS, do local da nova instalação do 

cavalete ou da caixa de hidrômetro para as ligações de água e/ou da caixa de inspeção (ponto 

de coleta de esgoto), para as ligações de esgoto, de acordo com os critérios técnicos definidos 

SAS.. O serviço será cobrado conforme resolução tarifária vigente.  



 
 
PRAZO: 30 dias           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial  

 

Troca de registro do cavalete 

O QUE É: Substituição do registro do cavalete danificado.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O usuário. O cavalete deverá estar acessível à 

equipe do prestador de serviço.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após solicitação, a equipe responsável 

efetuará a troca.  

PRAZO: 2 dias           

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, Telefone, aplicativo.  

 

 

Vazamento de água 

O QUE É: Vazamento de água em logradouro público, passeio, ou ponto de coleta, aparente ou 

não.  

REQUISITOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: O interessado, com o endereço do local.  

PRINCIPAIS ETAPAS DO PROCESSAMENTO DO SERVIÇO: Após solicitação, sendo vazamento 

aparente, a equipe responsável executará o reparo da rede pública. Caso contrário, será 

necessária a localização do vazamento para posterior reparo. Poderão ser executadas manobras 

de rede que viabilizem o conserto, podendo causar falta de água nesse período. Não há custo.  

PRAZO: 1 dia    

CANAL DE ATENDIMENTO: Presencial, telefone e aplicativo. 

Edifícios empreendimentos horizontais e verticais, loteamento e condomínios, possuem 

legislação específica. Necessário entrar em contato com SAS. 

 

Ouvidoria 

A Ouvidoria é um canal para o usuário apresentar sugestões, elogios, solicitações, reclamações 

e denúncias. 

A Ouvidoria recebe e apura a procedência de informações, reclamações e sugestões, 

encaminhadas pelos usuários. Atuando como canal ético, imparcial e mediador. 

Analisa as informações, reclamações e sugestões recebidas, e encaminha o resultado aos 

setores competentes. 



 
 
 Acompanha as providências adotadas pelo setor responsável, garantindo o caráter resolutório 

da demanda, e mantém o requerente informado acerca dos procedimentos.  

De acordo com a Lei nacional nº 13.460/2017 (Código de Defesa do Usuário de Serviços 

Públicos), as Ouvidorias deverão responder as manifestações de forma conclusiva em até 30 dias 

contados a partir do seu recebimento. Esse prazo pode ser prorrogado por igual período, desde 

que haja uma justificativa expressa.  

CANAL DE ATENDIMENTO: De segunda a sexta-feira, das 12h às 18h. 

Telefone: (32) 3339 6803 

E-mail: ouvidoria.sas@barbacena.mg.gov.br 

 

Das Infrações e Penalidades 

Estão previstas no Regulamento/SAS, Decreto Municipal 8.784. 

Art. 168. Constitui infração passível de aplicação de penalidades Leve, Média e Grave, previstas 

neste Regulamento de Serviços e no Contrato de Adesão, a prática pelo Usuário da Unidade 

Consumidora, de qualquer das seguintes ações ou omissões: 

§1º São infrações leves: 

I. Lançar águas pluviais nas instalações ou coletores prediais de esgotos sanitários; 

II. Lançar esgoto nas instalações ou coletores de águas pluviais; 

III. Desperdiçar água em períodos oficiais de racionamento; 

IV. Deixar de atender à notificação do SAS para se enquadrar no padrão de ligação 

regulamentado pela Autarquia; 

V. Instalar aparelhos eliminadores ou supressores de ar na rede de distribuição ou no ramal 

predial, sem autorização prévia do SAS; 

VI. Lacrar a tampa da caixa de inspeção de esgoto; VII. Manter piscina diretamente interligada 

à instalação predial de água, deixar de descartar água de piscina por meio de rede pública 

coletora de esgotos ou fazê-lo desrespeitando a capacidade hidráulica da ligação do esgoto; 

VIII. Impedir a inspeção das instalações hidrossanitárias internas do imóvel por parte de Fiscal 

do SAS devidamente identificado, tendo assinado autorização para tal, ou mesmo permitindo 

seu acesso ao imóvel, deixar de cumprir as determinações escritas dos Fiscais, durante as 

inspeções. 

IX. Danificar propositadamente o hidrômetro, sem configurar by-pass. 

X. Interligar instalações prediais de água de imóveis distintos, com ou sem débito. 

§2º São infrações médias: 

I. Instalar bomba ou quaisquer dispositivos no ramal predial ou na rede de distribuição; 



 
 
II. Restabelecer irregularmente o abastecimento de água em ligações cortadas no cavalete ou 

no ramal; 

III. Impedir voluntariamente a leitura do hidrômetro ou a execução de serviços de manutenção 

do cavalete e do hidrômetro pelo SAS; 

IV. Violar o lacre de proteção da caixa ou do cavalete ou do hidrômetro e suas conexões; 

V. Violar o corte de água realizado pelo SAS no ramal de abastecimento ou no hidrômetro; 

VI. Lançar resíduos sólidos na rede coletora de esgoto, que possam prejudicar o seu correto 

funcionamento; 

VII. Inverter ou retirar o hidrômetro da rede de abastecimento. 

§3º São infrações graves: 

I. Intervir nas instalações dos sistemas públicos de água e esgotos de forma a afetar a 

eficiência dos serviços prestados a outrem; 

II. Interligar a rede pública de abastecimento de água a outras fontes alternativas pela 

instalação hidráulica predial; 

III. Lançar despejos na rede pública de esgotamento sanitário que, por suas características, 

exijam tratamento prévio; 

IV. Derivar do ramal predial antes do hidrômetro, conhecido como by-pass; 

V. Ligar clandestinamente qualquer canalização à rede distribuidora de água; 

§4º Às infrações elencadas no §1º, inciso IV; §2º, incisos I, II, IV, V e VII e §3º, incisos I, II, III e IV 

deste artigo, além da multa, será aplicada a penalidade do corte do abastecimento As multas 

serão aplicadas de acordo com a classificação das infrações cometidas: leve, média e grave, 

conforme valores abaixo, em função da Unidade Padrão Fiscal do Município de Barbacena 

(UPFMB):  

Gravidade da Infração Multa: 

Leve 02 x UPFMB 

Média 06 x UPFMB 

Grave 48 x UPFMB 

§1º A cobrança da multa poderá ser parcelada e as parcelas serão incluídas na fatura mensal: 

Gravidade da Infração Nº de parcelas 

Leve - até 04 

Média - até 06 

Grave - até 40 



 
 
§2º No caso de reincidência, também serão aplicadas pelo SAS as penalidades pertinentes à 

reincidência, cumulativamente às penalidades já incidentes à infração original, devendo o 

Usuário pagar as multas referentes à infração e a reincidência para que se efetue a religação. 

Art. 170. Além de outras medidas previstas neste Regulamento de Serviços, toda infração 

cometida sujeitará o infrator ao pagamento de multa e ao ressarcimento dos prejuízos arcados 

pelo SAS, sem prejuízo das sanções civis e criminais cabíveis. 

§1º As multas serão analisadas e aplicadas de acordo com a classificação das infrações 

cometidas, as quais seguirão a classificação: leve, média e grave. 

§2º Se o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, 

cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 

§3º O pagamento da multa não desobriga o Usuário de sanar as irregularidades identificadas. 

Art. 171. Sem prejuízo das penalidades definidas pela Legislação Federal, Estadual e Municipal, 

a inobservância das disposições contidas neste Regulamento de Serviços sujeitará o infrator à 

aplicação das seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito, com prazo de 30 (trinta) dias corridos para correção das 

irregularidades apontadas; 

II. Multa; 

III. Interrupção do serviço de abastecimento de água; 

IV. Abertura de processo judicial para providências cabíveis: embargo de obra ou suspensão 

total de atividade. 

Parágrafo Único. O infrator poderá apresentar recurso administrativo no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis do recebimento da advertência por escrito e dentro do prazo que foi 

estabelecido para correção das irregularidades de água. 

 

 

Anexos 

INFORMATIVOS FORNECIDOS AO CONTRIBUINTE NO ATENDIMENTO PRESENCIAL 

TESTES DE VAZAMENTO A SEREM REALIZADOS PELO CONTRIBUINTE NO QUE SE REFERE À PARTE 

INTERNA DO IMÓVEL: 

TESTE DE REDE 

1. Fechar /amarrar a boia de maneira que não caia na caixa. 

2. Vá até ao hidrômetro e com o registro TOTALMENTE ABERTO, anote todos os números 

do visor. 

3. Deixe o hidrômetro aberto e a boia fechada por 24 horas. 



 
 
4. Passadas 24 horas de teste anote novamente os números do visor. 

5. Confira as duas anotações; 

5.1. Caso esteja igual, não há indício de vazamento na rede. 

5.2. Caso tenha alteração nos números, se o ponteiro do hidrômetro ou o visor estiver 

movimentando, HÁ VAZAMENTO na rede, ou seja, o vazamento está entre o hidrômetro e a 

caixa uma vez que existe a passagem de água para a parte interna do imóvel, porém esta água 

é perdida antes da chegada da caixa. 

OBS: DURANTE ESTE TESTE O CONTRIBUINTE PODERÁ FAZER USO DA ÁGUA DA CAIXA, NÃO 

HAVENDO INTERFERÊNCIA NO RESULTADO. 

 

TESTE DE VAZAMENTO INTERNO (VAZAMENTO DENTRO DO IMÓVEL) 

É IMPRESCINDÍVEL QUE DURANTE ESTE TESTE O CONTRIBUINTE NÃO FAÇA USO DE ÁGUA DA 

CAIXA. RECOMENDA-SE QUE RESERVE ÁGUA EM RECIPIENTES PARA USO DURANTE O PERÍODO 

DE TESTE. 

1. Fechar todo o registro do hidrômetro, de modo que não dê passagem de água para a 

caixa. 

2. Vá até a caixa d’água e marque o nível de água na caixa. 

3. Confira o nível de água na caixa, se houver alteração HÁ VAZAMENTO INTERNO. 

......................................................................................................................................................... 

APÓS DETECTAR O VAZAMENTO, O CONTRIBUINTE DEVERÁ FOTOGRAFAR O LOCAL ANTES E 

APÓS O REPARO, DEVENDO DEIXAR O LOCAL SEM ACABAMENTO E SOLICITAR A VISTORIA E 

CONSERTO JUNTO AO SAS. É NECESSÁRIO GUARDAR TODAS AS NOTAS FISCAIS E CUPOM FISCAL  

RELATIVO AO MATERIAL GASTO PARA O REPARO. TAIS MEDIDAS SE FAZEM NECESSÁRIAS PARA 

COMPROVAÇÃO DO VAZAMENTO JUNTO À AUTARQUIA. 

RETORNAR AO SAS A PARTIR DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS APÓS VISTORIA, NO PERÍODO DE 12:0 ÀS 

17:00. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

                                                                                                                                                                                        



 
 
  

 

 



 
 
 

FOLDER DO APLICATIVO DO SAS 

 

 



 
 

 

2- DADOS 

DO 

CLIENTE: 

Nome e 

endereço 

completo, 

end. de 

entrega 

conforme 

cadastro. 

1- DENTIFICADOR 

ELETRÔNICO: 

Código para acesso 

ao site. 

5- CATEGORIAS E 

ECONOMIAS: 

Identifica o tipo de 

categoria e economia 

que o cliente 

3- 

CÓDIGO 

DE 

LIGAÇÃO: 

Número 

que 

identifica 

seu 

cadastro. 

 

4- DESCRIÇÃO: 

Mostra histórico 

cobrado na conta, 

como as tarifas (água, 

esgoto), parcelamento, 

multas e total de 

serviços. 

7- MENSAGEM: Informa 

possíveis comunicados e 

campanhas da Autarquia. 

 

8
- 

Q
U
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L

ID
A

D
E

 D
A

 Á
G
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A

: 
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ra
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rí
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s
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o
-q

u
ím

ic
a
s
 

e
x
is

te
n

te
s
 n

a
 á

g
u

a
. 

9- DADOS DO CONTRIBUINTE: 

Nome, endereço do imóvel, código 

de barras, mês/ano de referência, 

valor total, vencimento da fatura, etc. 

6- DADOS 

SOBRE 

LEITURA: 

Histórico de 

leituras 

(anterior, 

atual, média 

do 

consumo, 

últimos 

doze 

meses) 

 



 
 
2ª VIA DE CONTA 

 

 

 



 
 
ENCERRAMENTO: 

As dúvidas e hipóteses eventualmente não dirimidas através deste instrumento poderão ser 

suscitadas junto aos setores de Atendimento do SAS, da Ouvidoria da Autarquia ou ainda junto 

à Agência Reguladora/ARISB. 
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